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Emitido em: 02/05/2019 15:52

 

Protocolo nº 104962/19

 

Dados do Responsável:

Tipo de Processo: Prestação de Contas de Gestão

Município:  JAGUARIBARA

Unidade Gestora: Sec.de Transporte e Mobilidade Urbana

Unidades Orçamentárias: Sec.de Transporte e Mobilidade Urbana

Exercício: 2018

Período de Exercício: 01/01/2018 à 31/12/2018

 

Ordenador de Despesa

Nome completo: FRANCISCO SIVANEUDO PINHEIRO DOS SANTOS

CPF: 276.195.323-15

Endereço para correspondência: Rua Zacarias Silveira, S/N - Centro - Jaguaribara - Ce - 63.490-000

Tel. Fixo: (88) 3568-4530

Tel. Celular: (85) 99955-9667

Email: conasp@conasp.com.br

Email alternativo: juridico@conasp.com.br

 

 

Dados da Gestão:

Contador/Empresa Responsável

Razão Social: "CONASP - CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROCESSAMENTO SS LTDA								"

CRC-CE: 304

CNPJ: 72.376.304/0001-69

Endereço para correspondência: "R. Marcondes Pereira, 540 - Dionísio Torres, Fortaleza - Ceará, 60130-060								"

Tel. Fixo:

Tel. Celular: (85) 99955-9667

Email: conasp@conasp.com.br

Email alternativo: juridico@conasp.com.br

 

Valor da despesa orçada e empenhada: R$ 74.763,45

Valor da despesa liquidada: R$ 74.763,45

Valor da despesa pago: R$ 68.691,82

 

Documentos anexados (total arquivos: 13):

Art. 6, Inciso I_ASSINADO_ASSINADO_ASSINADO.pdf - Art. 6o Inciso I, I.N. 03-2013

Art. 6, Inciso II_ASSINADO_ASSINADO_ASSINADO.pdf - Art. 6o Inciso II, I.N. 03-2013

Art. 6, Inciso III_ASSINADO_ASSINADO_ASSINADO.pdf - Art. 6o Inciso III, I.N. 03-2013

Art. 6, Inciso IV_ASSINADO_ASSINADO_ASSINADO.pdf - Art. 6o Inciso IV, I.N. 03-2013

Art. 6, Inciso V_ASSINADO_ASSINADO_ASSINADO.pdf - Art. 6o Inciso V, I.N. 03-2013

Art. 6, Inciso VI_ASSINADO_ASSINADO_ASSINADO.pdf - Art. 6o Inciso VI, I.N. 03-2013

Art. 6, Inciso VII_ASSINADO_ASSINADO_ASSINADO.pdf - Art. 6o Inciso VII, I.N. 03-2013

Art. 6, Inciso VIII_ASSINADO_ASSINADO_ASSINADO.pdf - Art. 6o Inciso VIII, I.N. 03-2013

Art. 6, Inciso IX_ASSINADO_ASSINADO_ASSINADO.pdf - Art. 6o Inciso IX, I.N. 03-2013

Art. 6, Inciso X_ASSINADO_ASSINADO_ASSINADO.pdf - Art. 6o Inciso X, I.N. 03-2013

Art. 6, Inciso XI_ASSINADO_ASSINADO_ASSINADO.pdf - Art. 6o Inciso XI, I.N. 03-2013
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Art. 6, Inciso XII_ASSINADO_ASSINADO_ASSINADO.pdf - Art. 6o Inciso XII, I.N. 03-2013

Outros_ASSINADO_ASSINADO_ASSINADO.pdf - Outros
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PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DE GESTÃO 

P.C.S. 
-

PERÍODO DE GESTÃO: 01/01/2018 
à 31/12/2018 

EXERCÍCIO DE 2018 
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'- w~, ~ ESTADO DO CEARÁ t J~;~:,l.;, ~ Poder Executivo Municipal 
~1~ SECRETARIA DE TRANSPORTE E MOBILIDADE 
~n:,.,,'fP URBANA-STMU 

OFÍCIO N.0 099/2019, DE 17 DE ABRIL DE 2019. 

OFÍCIO DE ENCAMINHAMENTO DE CONTAS 
MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA 
SECRETARIA DE TRANSPORTE E MOBILIDADE URBANA - STMU 

Ref.: Prestação de contas- Exercício de 2018 
(Período de 01/01/2018 à 31/12/2018) 

FRANCISCO SIVANEUDO PINHEIRO DOS SANTOS, brasileiro(a), de CPF N° 
276.195.323-15, Residente na RUA RUA ZACARIAS SILVEIRA, SIN, CENTRO, 
JAGUARIBARA- CE, 63.490-000, vem à presença de V.Exa. para na forma em que dispõe 
a Instrução Normativa n° 0312013 de 1911212013, desta respeitável Corte de Contas, 
apresentar a sua Prestação de Contas de Gestão - PCS, Exercício de 2018 (Período: 
0110112018 à 3111212018), conforme os seguintes documentos: 

1. 

2. 

3. 

4. 

5. 

6. 

7. 

8. 

9. 

10. 

11. 

12. 

13. 

14. 

Ofício de Encaminhamento e Portaria de Nomeação; 

Relação dos Responsáveis Ordenado r de Despesa/Gestor e Cadastro da 
Empresa Responsável- (MOD. 01 e 02); 

Balanço Orçamentário, Financeiro, Patrimonial e Demonstrações das Variações 
Patrimoniais, Fluxo de Caixa e Anexos auxiliares da Lei n° 4.320164; 

Demonstrativo dos Adiantamentos Concedidos - MOD. 03; 

Demonstrativo das Doações, Subvenções, Auxílios e Contribuições - MOD. 04; 

Demonstrativo das Responsabilidades não Regularizadas - MOD. 05; 

Relação de Restos a Pagar Inscritos, Pagos e Cancelados - MOD. 06; 

Relatório do Responsável pelo Setor Contábil- MOD. 07; 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária - MOD. 08; 

Cópia da Primeira e Última Folha dos Extratos Bancários do Período de 
Gestão; 

Portarias de Nomeação da Comissão de Licitação e do Pregoeiro e Equipe de 
Apoio; 

Relação das Entidades beneficiadas por Convênio - MOD. 11; 

Demonstração dos subsídios dos vereadores - MOD. 09; 

Lei que fixou os subsídios do Prefeito, vice-Prefeito e Secretários e Lei que 

Centro Administrativo Porcino Maia 
Avenida Bezerra de Menezes, 350 -Centro- Jaguaribara- Ceará- CEP: 63.490.000- Telefone: 88- 3568.4540 

sepaf@jaguaribara.ce.gov.br 
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'- -Q~~~- q ESTADO DO C~ARÁ •• 
;E~~~~\~ Poder Executivo Muntctpal 
L~~~ SECRETARIA DE TRANSPORTE E MOBILIDADE 
lllin:uJD URBANA- STMU 

D 
fixou o subsídio dos vereadores; 

15. Quadro demonstrativo das receitas destinadas e despesas realizadas pelo 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação - FUNDEB. MOD.1 O. 

1. 

2. 

1. 

2. 

3. 

Encaminhados nos incisos I a XII do art. (50; 

Normas que regulam a Gestão do Fundo e das alterações ocorridas no 
exercício, ou declaração expressa de sua não ocorrência, ou as alterações 
estatutárias, no caso das fundações. 

ARTIGO 9°. 

Encaminhados nos incisos I a XII do art. 6°, nos casos de Fundo de 
· Educação incluso inciso XV; 

Normas que regulam a Ge$t~q c;Jo Fundo e das alterações ocorridas no 
exercício, ou declaração expressa de sua não ocorrência; 

Relatório do Conselho do Fundo Especial. 

Atenciosamente, 

FRANCISCO SIV · DO PINHEIRO DOS SANTOS 
Secretário de Transporte e Mobilidade Urbana 

Gestor e Ordenador de Despesas 

Exmo. Sr. 
DR. EDILBERTO CARLOS PONTES LIMA 
MD. Presidente do TCE 
ESTADO DO CEARÁ 

Centro Administrativo Porcino Maia 
Avenida Bezerra de Menezes, 350 -Centro- Jaguaribara -Ceará- CEP: 63.490.000- Telefone: 88- 3568.4540 
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i~~ ESTADO DO CEARÁ 

~· p;;;T~; ;;;;;CIPAL DE JAGUARIBARA 
q!Jjliilmf' GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 008/2017, DE 01 DE JANEIRO DE 2017. 

Nomeia para ocupar o Cargo em 
Provimento de C~issão de Sec. do 
Transporte e Mobili~de Urbana, na 
forma que indica, e dá o11tras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA, no uso de suas 
atribuições legais que 1he são conferidas pelo inciso IV do art. 99 da Lei Orgânica do 
Município, e ainda em conformidade com a Lei Municipal n° 820/2013, de 1° (primeiro) de 
março de 2013 {dois mil e treze) e suas alterações posteriores, que dispõe sobre a estrutura 
organizacional do Poder Executivo do Município de Jaguaribara. 

RESOLVE 

Art. 1 o - Nomeia o Senhor Francisco Sivaneudo Pinheiro Santos, 
Servidor Municipal, portador do CPF n° 276.195.323-15, Carteira de Identidade RG n° 
804165-84 $P-CE, para ocupar o Cargo em Comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
TRANSPORTE E MOBILIDADE URBANA, parte integrante do Quadro da Estrutura 
Organizacional e Administrativa da Prefeitura Municipal de Jaguaribara. 

Art. 2° - Na forma da legislação vigente e cumprimento do artigo 
primeiro desta Portaria, fica deÍegada competência para atuar como Gestor e Ordenador de 
Despesa da Unidade Gestora, Secretaria de Transporte e Mobilidade Urbana- STMU. 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
-~ revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se 

Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 1° (primeiro) de 

janeiro de 2017 (dois mil e dezessete~ c , 

Joacy ~dos Santos JWúor 
~MUNICIPAL 

Centro Administrativo Pore/no Maia 
Avenida Bezerra de Menezes. 350 -centro- Jaguaribara -Ceará- CEP: 63.490.000- Telefone: 88- 3568.4540 

sefiniqauaribara@yahoo.com.bf 
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- ; 
ESTADO DO CEARÁ 
Poder Executivo Municipal 

1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE }AGUARIBARA 
~ SEC. DE ~LANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

PORTARIA N° ~17, de 01 de janeiro de 2017. 

Delega competência a FRANCISCO SIV A
NEUDO PINHEIRO SANTOS, para atuar e 
gerir como Gestor(a) e Ordenador(a) de Des
pesas, para os atos que menciona, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA, no uso de suas atribui
ções legais, e ainda na forma estabelecida nos artigos 100 e 101 da Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Determina a delegação de competência ao Secretário de Transporte 
e Mobilidade Urbana, Senhor FRANCISCO SIV ANEUDO PINHEIRO SANTOS, portador 
do CPF n° 276.195.323-15, Carteira de Identidade RG n° 804165-84 SSP-CE, nomeado através 
da Portaria n° 008/2017 de 01/01/2017, para atuar como Gestor e Ordenador de despesas 

li. 

dos órgãos e unidades orçamentárias integrante da Unidade Gestora: SECRETARIA MU-
NICIPAL DE TRANSPORTE E MOBILIDADE URBANA- S.T.M.U., e para praticar os 
seguintes atos a partir de 02 (dois) de janeiro de 2017 (dois mil e dezessete): 

I- gerir a SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E MOBILIDADE 
URBANA - STMU, e estabelecer políticas de aplicação dos seus recursos de acordo com a 
programação financeira do Município; 

..-, ll- acompanhar, avaliar e decidir sobre a realização das ações previstas na 
Lei Orçamentária Anual, na execução orçamentária, financeira e patrimonial, das Unidades 
Gestoras: SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E MOBILIDADE URBANA
STMU. 

ID - encaminhar à contabilidade central do Município as demonstrações de 
receitas e despesas para fins de consolidação, de todas as Secretarias Municipais que com
põem o Fundo Geral; 

IV - nomear, designar, exonerar e subdelegar, através de portaria, dando 
competências e atribuições a servidores municipais e ou a nomeação de cargos comissiona
dos, pelos estabelecimentos de prestação de serviços e setores da administração pública a 
cargo da SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E MOBILIDADE URBANA do 
Município; 

Centro Administramo Porcino Maia 
Avenida Bezen-a de Menezes, 562 -Centro-- Jaguan"bara - Ceará - CEP: 63.490.000 

srfinjaguaribara@yahoo.com.br 
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.' .. :.;-·'.7. ~ ESTADO DO CEARÁ 2 
;}''-)i,f11 ~ Poder Executivo Municipal 

#~!I(+ PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
e;lnt!lmf' SEC. DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

V- assinar cheque(s) com o (a) responsável pela Tesouraria da Prefeitura, 
quando for o caso, e efetuar transferências financeiras pela internet de todas as contas corren
tes vinculadas ao Fundo Geral, abertas em Instituições Financeiras; 

VI- ordenar empenhos e pagamentos das despesas da respectiva Secretaria 
e das demais Secretarias Municipais que compõem a Unidade Gestora- Fundo Geral; 

Vil - Autorizar os repasses financeiros para os Fundos Especiais do Muni
cípio e para as Associações Comunitárias conveniadas com a Prefeitura Municipal na forma 
da Lei; 

vm -autorizar a realização de licitações, nas modalidades previstas na Lei 
~ N° 8.666/93, e suas alterações posteriores, como também na modalidade Pregão, para aquisi

ção de materiais e execução de obras ou serviços, no interesse da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE TRANSPORTE E MOBILIDADE URBANA; 

IX - proceder à homologação dos processos licitatórios, adjudicando o res
pectivo objeto, na forma regulamentar; 

XI- autorizar a realização de licitações previstas na Lei N° 10.520/02, para 
aquisição e contração de bens e serviços comuns; 

XII - manter controles necessários à execução orçamentária da SECRETA
RIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E MOBILIDADE URBANA, referente a empenhos, li
quidação e pagamento das despesas e aos recebimentos das receitas próprias, constitucio
nais, transferências voluntárias, convênios e contratos firmados para o Município; 

.: 
XIII - manter, em conformidade com o setor de patrimônio da Prefeitura 

Municipal, os controles necessários sobre os bens incorporados ao Patrimônio sob sua res
ponsabilidade; 

XIV- encaminhar à contabilidade central do Município: 

a) mensalmente, as demonstrações de receitas e despesas; 

b) anualmente, o inventário dos bens móveis e o balanço geral da Secreta-
ria; 

XV - providenciar, juntamente com a contabilidade central da Prefeitura, as 
demonstrações mensais a serem enviadas ao Tribunal de Contas dos Municípios, e a Presta
ção de Contas de Gestão da Unidade Gestora SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPOR
TE E MOBILIDADE URBANA; 

XVI -manter os controles necessários sobre convênios ou contratos de pres
tação de serviços e dos empréstimos firmados para a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
TRANSPORTE E MOBILIDADE URBANA; 

Centro AdministTativo Porcino Maia 
Avenida Bezerra de Menezes, 562 -CentTo- Jaguaribtmr- Ceará - CEP: 63.490.000 

sefinjaguaribara@rahoo.com.br 



~-

ESTADO DO CEARÁ 
Poder Executivo Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE }AGUARIBARA 
.muufl SEC. DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
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xvn - autorizar inscrição de despesas da Secretaria na conta "Restos a Pa
gar'' definidas no artigo 36 da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964. 

XVIll - autorizar o pagamento de indenização de despesas, nos casos devi
damente fundamentados, dando ciência ao Prefeito Municipal; 

XIX - autorizar a concessão de diárias, bem como ordenar o pagamento de 
indenização de diárias e ajuda de custo, observando as normas regulamentares e a legislação 
pertinente; 

XX - reconhecer despesas de "Exerdcios Anteriores"; 

XXI- autorizar o pagamento de Indenização de Transporte; 

XXII- assinar todos os documentos necessários à execução da despesa. 

Art. 2° - Este portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário. 

rimeiro) de janeiro de 2017 (dois mil e dezessete) . 

.: 

Centro Administrati'Do Porcino Maia 
A'Denida Bezerra de Menezes, 562 -Centro-faguaribara - Ceartl - CEP: 63.490.000 

sdinjapRribana@!IRhoo.com.br 
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I.N. No 03/13 
MODELO O! 

SECRETARIA DE TRANSPORTE E MOBILIDADE URBANA- STMU Exercício: 2018 

DADOS DA UNIDADE GESTORA: 05.01 

Código da Unidade Gestora (confonne o SI.M): 089 

Nome da Unidade Gestora (conforme o Sil\f): 

SECRETARIA DE TRANSPORTE E MOBILIDADE URBANA- STMU 

Nome do Servidor (Ordenador/Gestor) 

!FRANCISCO SIV ANEUDO PINHEIRO DOS SANTOS 
Cargo/Função: CPF: 

Secretário de Transporte e Mobilidade 
Urbana 1276.195.323-15 

Matricula: 3399 !Período de Gestão: 01/01/2018 à 31/12/2018 

I 

Data da 
N omeacão /Desigg_ação: !Data do Ato: Publicação: 
Ato n° 008/2017 01/01/2017 02/01/2017 

Datada 
Comrmicaçã 

Delegação de Competência: Data do Ato: Data da Publicação: o ao TC:M: 

20170008 01101/2017 02/01/2017 02/01/2017 
Endereço Residencial: 
Rua: ZACARIAS SILVEIR..-\, S/N No· 

~airro/Distrito : Centro 

Município: Jaguaribara 

UF.:CE I 
1
CEP.: 63.490.000 

frelefones: I 
I 

Fixo: ( 88) 3568.4540 - I Cel: (88)) 
E-mails: I 

sepaf@lªQuaribara.ce.gqv. br 
Preenchido por: Cargo: 

Matricula: Data: Assinatura: 

31/12/2018 

Tesoureiro /Responsável Contador Secretário(a)/Gestor(a) 
pelo Controle Interno 

ASS: .-- ASS: 
~· . ~.~-/..-< .... , .. 

NOME: Mathusalém Peixoto Maia NOME CONASP S/S LTDA- ~iStO: EPP 
MAT: 3398 MAT: 000304/0-8 

OBS: Deve ser preenchida uma ficha para cada gestor/ ordenador de despesa. 



Município: JAGUARIBARA Exercício: 2018 
I.N. N° 13/13 
MODEL0-01 

RELAÇÃO DOS RESPONSAVEIS 
Orgão/Entidade/Fundo Município 

E JAGUARIBARA 
SECRETARIA DE TRANSPORTE 
MOBILIDADE URBANA- STMU 

Nome do Servidor: 
FRANCISCO SIVANEUDO PINHEIRO DOS SANTOS 

Cargo/Função: 
Secretário de Transporte e Mobilidade Urbana 

Matrícula: Período de Gestão: 
3399 1 o1t0112o18 à 31/12/2018 

Nomeação/Designação: Data do Ato: 
Ato N°: 008/2017 I o1to1t2o11 
Delegação de Data do Ato: Data da 
Competência: 

I 
Publicação: 

20170009 01/01/2017 I o2to112011 

Elaborado por j Cargo 

Matrícula I Data 
31/12/2018 

Tesoureiro/Responsável pelo Contador 
Controle Interno 

ASS: ~~-..l :v:.. ASS: 
Mathusalém Peixoto CONASP S/S 

Data da Publicação: 
I o2to1t2011 
Data da Comunicação ao TCM: 

I 02/01/2017 

I Assinatura 

SECRET ÁRIO(A) 

FRANCISCO SIVANEUDO PINHEIRO 

NOME: Maia NOME: L TDA-EPP 
CRC_c_-C=--oE==-N~0~0~0~03'"""0--,-4/=-0--

D~· 

8 GESTOR(A) MAT: 3398 MAT: --------



Município: JAGUARIBARA 

I.N. N° 13/13 
MODELO 02 

Mês/Ano: DEZEMBRO DE 2018 

Órgão: SECRETARIA DE TRANSPORTE E MOBILIDADE URBANA- STMU 

CADASTRO DA EMPRESA E/OU CONTADOR RESPONSÁVEL 

1.0 . IDENTIFICAÇÃO: 

NOME COMPLETO 

Empresa CONASP-Contabilidade, 
Assessoria e Processamento S/S Contador: Manoel Ernilton Ferreira 
LTDA-EPP 

C.N.P.J. : 72.376.304/0001-69 C.P.F. : 229.222.103-91 

CRC CE -000304/0-8 C.R.C.-CE N°: CRC/CE 11.708 

Endereço Comercial : Endereço Residencial : 

Rua Marcondes Pereira, n° 540 
Rua: Rua Eduardo Bezerra, 1200 -
APT. 301 

Bairro/Distrito: Joaquim Távora Bairro/Distrito : Dionizio Torres 

Município: Fortaleza Município: Fortaleza 

UF.: Ce CEP.: 60130-060 UF.: Ce CEP.: 60130-271 

Telefone : ( 085) - 3224-3554 Telefone: ( 085) 

2.0 . RESPONSÁVEL PELO PERÍODO : 

Período de: 01/01/2018 à 31/12/2018 

CONTADOR 

ASS.: _________ _ 

NOME : CONASP-Contabilidade, Assessoria e 

Processamento S/S L TDA-EPP 

C. R. C. : CE -000304/0-8 

ORDENADOR DA DESPESA 

Francisco Sivaneudo Pinheiro dos Santos 

~· 
VISTO 



PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DE GESTÃO 

P.C.S. 
-

PERÍODO DE GESTÃO: 01/01/2018 
à 31/12/2018 
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GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 

EXERCÍCIO 201! 
BALAN~O OR~AMENTÁRIO 

EM : H ll/2018 PÁGINA: 0001 
sec.de Transporte e Mo~i 1 iaaae urbana valores em Reais 

RECEITAS OR~AMENTÁRIAS I NOTAS I PREVISÃO INICIAL I PREVISÃO ATUALIZADA I RECEITAS REALIZADAS I SALDO 
(a) (b :1 (c) a=(c-b) 

Receitas correntes (I) o ,00 o ,00 o 120 o 120 
Receita tri~utária o ,00 o 100 o 100 o ,00 
Receita ae contri~uições o ,00 uo o 100 0,00 
Receita patrimonial 0,00 0,00 0,20 o ,20 
Receita agropecuária o ,00 o 100 o ,00 o ,00 
Receita inaustrial o ,00 o 100 o ,00 o ,00 
Receita ae serviços 0,00 o ,00 o ,00 o ,00 
Transferências correntes o ,00 o 100 o ,00 o ,00 
Outras receitas correntes o ,00 o 100 o ,00 o ,00 

Receitas ae capital (II) o ,00 o, 00 o ,00 0,00 
O~erações ae créaito 0,00 o 100 o, 00 0,00 
A ienação ae bens 0,00 o ,00 o ,00 o ,00 
Amortizacão de empréstimos o ,00 o 100 o ,00 o ,00 
Transferências de capital o ,00 0,00 o ,00 o ,00 
Outras receitas de capital o 100 o 100 o ,00 o 100 

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) : (I t II) o,oo I o I 00 I o I 20 I o I 20 I 
Operações de crWto/Refinanciamento (IV) 0,00 o 100 o ,00 o ,00 

Operações ae créaito internas o ,00 o ,00 o ,00 o ,00 
Mob1liária o 100 o ,00 o ,00 o ,00 
Contratual o ,00 o ,00 o ,00 o ,00 

Operações de crédito externas o ,00 o 100 o ,00 o ,00 
Mob1liária o ,00 o 100 o ,00 o ,00 
Contratual o 100 o 100 o ,00 o ,00 

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) : (III + IV) o ,o o I o, o o I o I 20 I o I 20 I 
Déficit (VI) I o I 00 I 74.m,2í 1 74.m,2í 1 

TOTAL (VII) : (V t VI) o ,o o I o I 00 I 74.m,4í 1 74.m,4í 1 

Salaos de exercícios anteriores (Utiliza~os para créditos adicionais) o 100 o ,00 
Recursos arrecadados em exerc1cios anteriores o, 00 o, 00 
Superávit financeiro o 100 o 100 
Reabertura de créditos adicionais o 100 o ,00 



GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 

EXERCÍCIO LOI! 
BALANÇO ORVMENTÁRIO 

PÁGINA: OOOL EM : lllL/LOH 
Sede Transporte e Mo~ili~a~e Urbana Valores em Reais 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO DESPESAS DESPESAS DESPESAS SALDO DA 
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS NOTAS INICIAL ATUALIZADA EMPENHADAS LIQUIDADAS PAGAS DOTA~ÃO 

(e) (f) (g) (nl (i) j:( ·g) 

Despesas correntes (VIII) m.ooo,oo 7U10,00 74.7ól,H 74.7ól,4í 6UH,!L l.W,íí 
Pessoal e encargos sociais 148.000,00 7Ul0,00 74.7ól,4í 74.7ól,4í 6U91,8L 446,)) 
Juros e encargos da dívi~a o ,00 o 00 o ,00 0,00 0,00 o ,00 
Outras ~espesas correntes 106.000,00 700: 00 o ,00 o ,00 o 100 700100 

Despesas de capital (IX) 4L.000,00 610100 o ,00 0,00 0,00 610100 
Investimentos 4L.OOO ,00 610,00 o ,00 o ,00 o ,00 610100 
Inversões financeiras o ,00 0,00 o ,00 o ,00 o 100 o ,00 
Amortizacão da dívi~a o ,00 0,00 o ,00 0,00 0,00 0,00 

Reserva ~e'contingência (X) 0,00 o 100 o ,00 o ,00 o ,00 o 100 

SUBTOTAL DAS DESPESAS (XI) : (VIII + IX + X) m.ooo,oo 1 76. m,oo 1 74.7ól,4í I 74.7ól,H I 68.m,8L I 1.716,íí I 
Amortização ~a ~ívida I Refinanciamento (XII) o ,00 0,00 o ,00 o ,00 o ,00 o ,00 

Amortizacão ~a ~ívi~a interna o ,00 o 100 o ,00 0,00 o ,00 o ,00 
Dí vi da'mo~ i 1 i á ri a o ,00 0,00 o ,00 0,00 o ,00 o 100 
Outras dívi~as o ,00 0,00 0,00 o, 00 o ,00 o ,00 

Amortizacão ~a dívida externa o ,00 0,00 o ,00 o 100 o ,00 o 100 
Dívi~a'mo~iliária o ,00 o 100 0,00 o ,00 o 100 o ,00 
Outras ~ívi~as o ,00 0,00 0,00 o ,00 o ,00 o 100 

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XIII) : (XI + XII) m.ooo,oo 1 76.120,00 I 74.76l,H I 74.76l,4í I 6U91,8L I 1.716,11 I 
Superávit (XIV) I I o ,o o I I I o ,o o I 
TOTAL (XV)=(XIII+XIV) m.ooo,oo 1 7ULMO I 74.m,H I 74.7ól,41 I 68.691,8L I 1.m,íí I 
Reserva ~o RPFS o ,o o I o I 00 I o ,o o I o ,o o I o ,o o I o I 00 I 

FONTE: SISTEMA: ASP.eC Informática · UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal de Jaguari~ara · DATA DA EMISSÃ0:17/04/L019 · HORA DA EMISSÃO:L1:41:L9 
*As notas explicativas ~a A~ministração são parte integrante ~as demonstrações contabeis. 

. ' 



EXERCÍCIO t018 
sec.ae Transporte e Mobiliaaae urbana 

GOVERNO "UNICIPAL DE JAGUARIBARA 
BALAN~O ORÇAMENTÁRIO 

EM : 3l/lt/l018 

FRANCISCO SIVANEUDO PINHEIRO DOS SANTO CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC 
sede Transporte e Mobiliaaae urbana CONTADOR CRC·CE-00Qj04/0·8 

PÁGINA: OQQj 
valores em Re:ais 



EXERCÍCIO 20 H 
sec.de Transporte e Mobilidade urbana 

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 

Despesas correntes 
Pessoal e encargos soçi?is 
Juros e encargos da d1v1da 
outras despesqs çorrentes 

oespesas.de cap1tal 
Invest1mentos 
Inversões.finan~eiras 
AmortlZaçao da dlVlda 

TOTAL 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARI6ARA 
QUADRO DA EXECUÇAO DE RESTOS A PAGAR NAO PROCESSADOS 

EM : H/12/20H 

INSCRITOS 

EM EXERCÍCIOS 
LIQUIDADOS 

NOTAS EM H.DE DEZ. 
ANTERIORES EXERCI CIO (c) 

(a) ANTERIOR (b) 

0100 0100 0100 
0100 0100 0100 
0100 0100 0100 
0100 0100 0100 
0100 o 100 0100 
0100 0100 0100 
0100 0100 01~0 
0100 0100 o 1 o 

0,001 0,001 0,001 

PAGOS CANCELADOS 

(d) (e) 

0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 

0,001 

FONTE: SISTEMA; Aspec Informátiça · U~IDAQE RESPON~ÁVEL: Pref~itura Municipªl de Jaguaribara ·DATA DA EMISSÃO:l?/04/201~ · HORA DA EMISSÃ0:21:44:22 
*As notas expl1cat1vas da Adm1n1straçao sao parte 1ntegrante das demonstraçoes contabe1s. 

FRANCISCO SIVANEUDO PINHEIRO DOS SANTO CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC 
sec.de Transporte e Mobilidade urbana CONTADOR CRC-CE-000~04/0-~ 

PÁGINA: 00~1 
valores em Rea1s 

SALDO 

f=(atb·C·e) 

0100 0100 
0100 0100 
0100 0100 
0100 0100 
0100 0100 
0100 0100 
0100 0100 
0100 0,00 

0,001 01001 



EXERCÍCIO tOH 
sec.de Transporte e Mobili~a~e urbana 

GOVERNO ~UNICIPAL DE JAGUARIBARA 
QUADRO DA EXECUÇAO DE RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 

EM : H/lt/lOH 

INSCRITOS 

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS NOTAS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES 

(a) 

EM H ,DE DEZ. 
EXERCICIO 
ANTERIOR (o) 

Despesas correntes 
Pessoal e encargos soçi~is 
Juros e encargos ~a ~1v1~a 
outras despes~s çorrentes 

Despesas.de cap1tal 
Investl mentes 
Inver~ões.finan~eiras 
AmortlZaçao de d1v1da 

TOTAL 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

o,oo I 

4.97ô,7) 
4. 976,7) 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

4.9n,7) 1 

PAGOS 

(c) 

4J76, f) 
4J76,{) 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

4.976J) I 

CANCELADOS 

( ~) 

o,oo I 
FONTE: SISTEMê: A~pec Informitjca - UNIDêDE RESPO~SÁVEL: Prefeitura Municipal ~e J,guirioara - DATA DA EMISSÃO:l7/04/t019 - HORA DA EMISSÃ0:21:44:49 
*As notas expl1cat1vas da Adm1n1straçao sao parte 1ntegrante das demonstraçoes contaóels. 

FRANCISCO .SIVANfuDO PINHEIRO DOS SANTO CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC 
sec.de Transporte e Mooilidade uroana CONTADOR CRC-CE-000~04/0-~ 

PÁGINA: 0001 
Valores em Reais 

SALDO 

e=(ato-c-~) 

o,oo I 



GOVERNO 'lUNICIPAL DE JAGUARIBARA 

EXERCÍCIO lOl! 
BALANÇO FINANCEIRO 

EM: nmnm PÁGINA: 0001 
Sec.ae Transporte e Mobilidade Urbana valores em Reais 

INGRESSOS DISPÊNDIOS 

ESPECIFICAÇÃO I NOTAS I EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR I ESPECIFICAÇÃO I NOTAS I EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR 

Receita orçamentária (I) 01l0 11 !l Despesa orçamentária (VI) 74.70)14) !7.7o7~~! 
ordinária 01l0 11!2 Ordinária 74.70)14) !7.7071!~ 

Recursos ordinários 0120 o 100 Recursos ordinários 74. 7óll4í o lo o 
Taxa ae administração · RPPS o lo o o lo o Taxa de administração · RPPS o 100 o lo o 

vinculaaa 0100 0100 vinculaaa o 100 0100 
Recursos destinados à eaucação 2S% 0100 0100 Recursos destinados à educação 21% o lo o 0100 
Recursos aestinados à saúae lí% o lo o 0100 Recursos destinados à saúde lí% o 100 0100 
Contribuição RPPS compesação financeira o lo o 0100 Contribuição RPPS compesação financeira o 100 o lo o 
Recursos ao RPPS · plano revideryciário o lo o 0100 Recursos ao mS ·plano revidenciário o 100 o lo o 
Recursos ao RPPS · plano 1nance1ro 0100 0100 Recursos ao P.PPS · plano inanceiro o 100 o lo o 
outros recursos destinados à saúde 0100 0100 Outros recursos destinados à saúde o 100 0100 
outros recursos destinados à eaucação 0100 0100 Outros recursos destinados à educação o 100 0100 
Recursos do sus 0100 0100 Recursos do sus o 100 0100 
Recursos do FNDE 0100 0100 Recursos do FNDE o lo o 0100 
CIDE 0100 0100 CIOE o 100 0100 
Contribuição de iluminação ~ública 0100 0100 Contribuição de iluminação ~ública o lo o 0100 
Transferências do FUNDEB 60 0100 0100 Transferências do FUNDEB óO 0100 o lo o 
Transferências ao FUNDEB 40% 0100 o lo o Transferências do FUNDEB 40% o lo o o lo o 
Trans. de convênios uniào/eauca~ão o lo o 0100 Trans. de convênios união/eauca~ão o lo o o lo o 
Transferências de convênios Uniao/saúde 0100 0100 Transferências de convênios Uniao/saúde o lo o o lo o 
Trans. convênio união/assistência social 0100 0100 Trans. convênio união/assistência social o lo o o lo o 
Trans. convênios união/outros o lo o 0100 Trans. convênios união/outros o lo o o lo o 
Trans. de convênios estados/educação 0100 o 100 Trans. de convênios estados/educação o lo o o ,00 
Trans. de convênios estaaos/saúae 0100 0100 Trans. ae convênios estados/saúde 0100 0100 
Transf. convênios estados/assistência so 0100 o lo o Transf. convênios estados/assistência so o lo o o lo o 
Trans. convênios estaaos/outros o 100 o 100 Trans. convênios estaaos/outros o 100 0100 
Transferências de convênios outros 0100 o 100 Transferências ae convênios outros o lo o 0100 
Recursos do FNAS o lo o o 100 Recursos do FNAS o lo o o lo o 
Recursos do FNHIS o lo o 0100 Recursos do FNHIS o lo o o lo o 
Rec. dos direitos da criança e aaolescen o lo o o 100 Rec. dos aireitos da criança e aaolescen o 100 o lo o 
Recursos destinados ao meio ambiente o lo o o 100 Recursos destinaaos ao meio ambiente 0100 0100 
Multas de trânsito 0100 0100 Multas ae trânsito 0100 o 100 
Taxas vinculadas o lo o 0100 Taxas vinculadas o 100 0100 
Recursos vinculaaos de royalties 0100 o lo o Recursos vinculados ae royalties 0100 o lo o 
Recursos de o~erações ae créaito 0100 o 100 Recursos de o~erações de crédito o lo o o ,00 
Recursos de a ienação de bens/ativos 0100 0100 Recursos de a ienação de bens/ativos o lo o o lo o 



GOVERNO I~UNICIPAL DE JAGUARIBARA 

EXERCÍCIO 2018 
BALANÇO FINANCEIRO 

EM : H/12/2018 
Sede Transporte e Mo~il idade Urbana 

Recursos da admininstração indireta o lo o 0100 Recursos da admininstração indireta 
Outras destinações vinculadas de recurso 0100 0100 Outras destinações vinculadas de recurso 
Trans. rec. do fund. estad. assist. soei o lo o 0100 Trans. rec; do fund. estad. assist. soei 

Transferências financeiras rece~idas (IIl 7~.m~2~ sus71n Transferências financeiras concedidas (VII) 
Transferências rece~idas P.ara a execuçao orçament 71.921148 !1.4í71H Transferências concedidas P.ara a execução orcamen 
Transferências rece~idas independentes da execuçã 1.20~178 m~~8 Transferências concedidas independente da execuçã 
Transferências rece~idas para Aportes de recurso o lo o o lo o Transferências concedidas para aportes de recurso 
Transferências rece~idas para Aportes de recurso 0100 0100 Transferências concedidas para aportes de recurso 

Rece~imentos extraorçamentários (III) 18.m~~~ 1U77184 Pagamentos extraorçamentários {VIII) 
Inscrição de restos a pagar não processados o lo o o lo o Execução de restos a pagar nao processados 
Inscrição de restos a pagar processados 6.071 ~~~ 4.m,71 Execu~ão de restos a pagar ~rocessados 
Depósitos restituíveis e valores vinculados 12.210102 10.001,09 Depós1tos restituíveis e va ores vinculados 
outros recebimentos extraorçamentários o lo o 0100 Outros pagamentos extraor~amentários 

Saldo do exercício anterior (IV) 0199 o lo o Saldo para o exercício segmte (IX) 
Caixa e equivalentes de ca1xa 0199 o lo o Caixa e Equiva1entes de caixa 
Depósito restituíveis e valores vinculados 0100 o lo o Depósito restituíveis e valores vinculados 

TOTAL (V) : (I t II t III t IV) 91.414110 I 97.lb7 139 ITOTAL (X): (VI t VII t VIII t IX) 

FONTE: SISTE~A: ASP.eC Informática· UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal de Jaguari~ara · DATA DA EMISSÃO:il/04/2019 ·HORA DA EMISSÃ0:21:47:08 
*As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações conta~eis. 

FRANCISCO~ C-ON-AS-P-CO-IlT-AB-IL-ID-AD-E -AS-SES-50-RI_A_E-PR-OC 
Sec.de Transporte e Mobilidade Ur~ana CONTADOR CRC·CE-000304/0·8 

PÁGINA: 0002 
valores em Reais 

o lo o 0100 
o lo o 0100 
o lo o o 100 
o lo o 0100 
o 100 0100 
o lo o o 100 
0100 o 100 
0100 o lo o 

1U77,37 U98 112 
o lo o o 100 

4.97él71 0100 
11.700,~2 9.B8112 

o 100 o 100 
B 128 o 199 
B 128 M91 
o lo o o I 00 I 

91.414110 I 97.107139 11 



EXERCÍCIO lOH 
Sec.de Transporte e Mobilidade Urbana 

EXERCÍCIO ATUAL 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
BALAN~O FINANCEIRO 

EM : H/ll/lOl! 

EXERCÍCIO ANTERIOR 

PÁGINA: 0001 
valores em Reais 

ES PECI FI CA~ÃO 
!

NOTAI RECEITA IDEDU~ÕES DA RECEITAISALDO 
OR~AMENTÁRIA (a) OR~AMENTÁRIA (a) (c) : (a • b) 

ESPECIFICA~ÃO 
I
NOT41 RECEITA IDEDUtOES DA RECEITAISALDO 

ORtAMENTÁRIA (d) ORtAMENTÁRIA (e) (f) : (d • e) 

ordinária O,lO 0,00 O,lO ordinária 
Recursos ordinários O,lO 0,00 O,lO Recursos ordinários 

vinculada 0,00 0,00 0,00 Vinculada 

Receita orçamentária (I) O,lOI 0,001 O,lOIReceita orçamentária (I) 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática· UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal de Ja~uaribara • DATA DA EMISSÃO:l?/04/lOB • HORA DA EMISSÃO:ll:4!:47 
*As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações contabeis. 

cdl!~ ------
FRANCISCO SIVANEUDO PINHEIRO DOS SANTO CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC 
Sec.de Transporte e Mobilidade Urbana CONTADOR CRC·CE-000l04/0·! 

Ul o,oo l,~l 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 

l,!ll 0,001 l,~ll 



EXERCÍCIO i O H 
sec.de Transporte e Mobilida~e urbana 

ESPECIFICAÇÃO 

ATIVO 

Ativo circulante 
ca1x~ e equivalentes ~e caixa 
crea1tos a curto pr~zo . . . 
rnvest1mentos e apl1caçoes temporar1as a curto prazo 
Estoques 
At1vo não circulante mantido para ven~a 
VPD P,agas antec1padamente 

Total ao ativo circulante 

Ativo NãQ circulante 
Reali4~vel a longo prazo 

cred1tos a longo prazo 
Investimentos temporários a longo prazo 
Estoques 
VPD ~agas antecipaoamente 

InveHl me ntos 
Imob1li za~o 
Iotangível 
Dl ferl ao 

Total ao ativo não circulante 

TOTAL DO ATIVO 

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
BALANÇO PATRIMONIAL 

EM : H/lL/lOH 

I NOTA I EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR 

I I I I 

u,n 0,99 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
o 00 0,00 
B :i~ 0,99 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0.~)4,00 uoo,oo 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

óJ)4,00 7JOO,OO 

o.~o7,n 1 7J00,99 I 

Pas~ivo Circulante 
Obrigaçijes trab~l~istas, previaenciárias e assistenciais a pagar a curto prazo 
Emprest1mos e f1nanc1amentos a curto prazo 
Fproece~ore~.e contas a pagar a curto prazo 
Obr]gaçQes t1sca1s a,cyrto prazo 
Obr1gaçoes ~e repart1çoes a outros entes · 
PrOV]SOe~ ~curto prazo 
Dema1s obr1gaçoes a curto ~razo 

PÁGINA: 00~1 
Valores em Rea1s 



EXERCÍCIO LOH 
Sec.de Transporte e Mo~ilidade Uroana 

Total do passivo circulante 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
BALANÇO PATRIMONIAL 

EM : H/12/LOH 

Pas~ivo Não circ~lante 
Obrigações tra ~~~lstas, previdenciárias e assistenciais a pagar a longo prazo 
Emprest1mos e 1nanc1amentos a longo prazo 
Foroece~ores.e contas a pagar a longo prazo 
o~r1gaçoes f1sca1s a longo prazo 
Prov]soe~ ~ loogo prazo 
Dema1s obr1gaçoe~ a longo prazo 
Resultado d1ter1do 

Total do pass1vo não circulante 

TOTAL DO PASSIVO 

Patrimônio LíquiQo 
Patrlmônio soc1al e capital social 
Adlantamento para futuro aumento de capital 
R~servas de cap1tal 
AJUStes d~ ava·liação patrimonial 
Reservas de lucros 
Dema1s reservas 
Re~ultados acumulados 
(- Ações /.CQt~s e~ tesouraria 

Tota do patr1mon1o 11qu1do 

TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

UL~,ôO I 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

Ul~,ôO I 

0,00 
o' 00 
0,00 
0,00 
0,00 
o 00 

-m:Jl 
o 00 

-m:Jl 

).m,)l 1 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

).m,Jl 1 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

1.7ll,ô7 
0,00 

1.7ll,ô7 

7JOO,~~ I 

FONTE: SISTEMA; Aspec Informátiça- U~IDA~E RESPON~ÁVEL: Prefeitura Municipªl de Jag~aribara- DATA DA EMISSÃO:l7/04/l01~- HORA DA EMISSÃO:ll:)l:l~ 
*As notas expl1cat1vas da A~m1n1straçao sao parte 1ntegrante das demonstraçoes contabe1s. 

' FRANCISCO SIVANEUDO PINHElRO DOS SANTO CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC 
Sec.de Transporte e Mobil1dade Urbana CONTADOR CRC-CE-000l04/0-~ 

PÁGINA: OO~l 
Valores em Rea1s 



EXERCÍCIO lOH 
Sec.de Transporte e Mobilidade urbana 

ATIVO (I) 

Ativo financeiro 
Ativo Permanente 

Total do Ativo 

PASSIVO (II) 

Passivo financeiro 
Pass1vo permanente 

Total do Passivo 

Saldo Patrimonial (III) = (I - II) 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
QUADRO DOS ATIVOS E PASSIVOS FINANCEIROS E PERMANENTES -LEI N° 4.~l0/~4 

EM : H/1l/l0H 

ESPECIFICAÇÃO I NOTA I EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR 

I I 

I I B,lSI U)4,00 

U~7,l8 I 

Ul9,~0 I 
0,00 

o,99 I uoo,oo 
7J00,99 I 

U79,n 1 
0,00 

U7U2 I 

FONTE: SISTEMA; Aspec Informátiça- U~IDA~E RESPON~ÁVEL: Prefeitura Municipªl de Jaguaribara -DATA DA EMISSÃ0:11/04/2019- HORA DA EMISSÃ0:21:)l:)2 
*As notas expl1cat1vas da Adm1n1straçao sao parte 1ntegrante das demonstraçoes contabe1s. 

FRANCISCO SIVANEUDO PINHEIRO DOS SANTO CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC 
sec.de Transporte e Mobilidade urbana CONTADOR CRC-CE-000~04/0-8 

PÁGINA: 00~1 
Valores em Rea1s 



EXERCÍCIO lOH 
sec.de Transporte e Mo~ilidade ur~ana 

ESPECIFICAÇÃO 

FONTES DE RECURSOS 

001 · Recursos ordinários 
OOl · Recursos destinados ~ edy~açào l~% 
OOJ · Recur~os dest1nados a saude 1~% 
004 · contr1buição RPPS compesação finanç~ira 
00~ · Recursos ao RPPS · plano grev1denc1ar1o 
OOó ·Recursos ao RPPS ·plano tinanc~iro 
007 · Outros recursos destinados à saude 
00~ ·Outros reçursos destinados à educação 
009 · Recursos do sus 
010 · Recursos do FNDE 
011 • CIDE , k , d , , kl, 
01l · contr1uu1ção e 1luminação ~uu 1ca 
01J · Transferências do FUNDES óO% 
014 · Transferencias dQ FUNOEB 40% 
01~ · Trans. d~ cçnvên1os união/educ~ção 
01ó · Transferenc1a~ de çgnvên1çs ~n1~o/saú~e 
017 · Trans. conv~n]o un1~Q/qss1stenc1a soc1al 
01~ · Trans. çonven1os un1ao;outros 
019 · Trans. de convênios estados/.edyçação 
OlO · Trans. de convenios estados/s~ude 
Ol1 · Transf. convên1os estados/asslstencia so 
Oll · Trans. convênios estadQsfoutros 
02l · Transferênc1as de conven1os outros 
024 · Recursos do FNAS 
02~ · Recursos do FNHIS 
02ó • Rec. dos d1reitos da criança e ~dolescen 
027 · Reçurso~ destin~dos ao meio amb1ente 
028 · Multas Qe trans1to 
029 · Taxas v1ncvladas 
OlO · Recursos v1nculados de roya]ties 
OJ1 · Recursos de ooerações de credito 
OJl · Recursos de a11en~ção de ~en:/.~tivos 
OJJ · Recurso~ da adm1n1nstraçio in~1reta 
OJ4 ·outra~ destin~ções v1nculadas de recurso 
OJ~ -Taxa de admin1stração · RPPS 

GOVÇRNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
QUADRO DO SUPERAVIT/DEFICIT FINANCEIRO · LEI N° 4.Jl0/ó4 

EM : H/1l/lOH 

I NOTA I EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR 

PÁGINA: 00~1 
valores em Rea1s 



EXERCÍCIO ~018 
sec.de Transporte e Mobili~ade urbana 

Ojn- Trans. rec. do fun~. estac. assist. soei 

GOVÇRNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
QUADRO DO SUPERAVIT/DEFICIT FINANCEIRO - LEI N° 4,j20/n4 

EM : H/120018 

o,oo I o,oo I 
Total das Fontes de Recursos 0,00 I 0,00 I 

FONTE: SISTEMA; Aspec Informátiça- U~IDA~E RESPON~ÁVEL: Pref~itura Municipªl de Jaguaribara- DATA DA EMISSÂ0:17/04/201~- HORA DA EMISSÂ0:21:~4:47 
*As notas expl1cat1vas da Adm1n1straçao sao parte 1ntegrante das demonstraçoes contabe1s. 

FRANCISCO 5IVANÉUDO PIN~E~RO DOS SANTO CONASP CONTABILIDADE ASSESSO~IA E PROC 
sec.de Transporte e Mob1l1dade urbana CONTADOR CRC-CE-000j04/0-8 

PÁGINA: 00~2 
Valores em Rea1s 



EXERCÍCIO lOH 
sec.de Transporte e Mooili~a~e uroana 

ESPECIFICAÇÃO 

ATIVO 

AtivQ Circulante 
Ca]X~ e equivalentes ~e caixa 
cre~ltQs a curto pr9zo . , . 
Invest1mentos e apl1caçoes temporar1as a curto prazo 
Estoques 
At1vo não circu]ante manti~o para ven~a 
VPD P,agas antec1padamente 

Total ao ativo circulante 

Ativo NãQ Circulante 
Reali4avel a longo prazo 

cred1tos a longo prazo · 
Investimentos temporários a longo prazo 
Estoques 
VPD Qagas antecipa~amente 

InveHlmentos 
Imoo1]iza~o 
Iotang1vel 
Dl fen ~o 

Total ~o ativo não circulante 

TOTAL DO ATIVO 

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
BALANÇO PATRIMONIAL 

EM : H/ll/lOH 

I NOTA I EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR 

I I I I 

u,n 0,~~ 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 o 00 0,00 
B :l~ 0,~~ 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

ó.~,4,00 uoo,oo 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

ó.~,4,00 uoo,oo 
ó.~ó7,2~ I uoo,~~ 1 

Passivo Circulante 
oor1gaçoes trao~lnistas, previ~enciárias e assistencial; a pagar a curto prazo 
Emprest1mos e f1nanc1amentos a curto prazo 
Fproece~ores.e contas a pagar a curto prazo 

4.~7ó,7' 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o 00 

Obr]gaçges t1sca1s a.c~rto prazo 
oor1gaçoes ~e repart1çoes a outros entes 
PrOV]SOe~ ~curto prazo 
Dema1s obr1gaçoes a curto prazo 602:,7 

PÁGINA: 00~1 
Valores em Rea1s 



EXERCÍCIO lOH 
sec.de Transporte e Mo~ilioaoe ur~ana 

Total ao passivo circulante 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
BALANÇO PATRIMONIAL 

EM : H/ll/lOH 

Pas~iyo Não Circ~lante 
Obr1gaçoes tra 9ln1stas, previo;nciárias e assistenciais a pagar a longo prazo 
Emprest1mos e 1nanc1amentos a ongo prazo 
Foroece~ores.e contas a pagar a longo prazo 
obr1gaçoes t1sca1s a longo prazo 
Prov]soe~ 9 loogo prazo 
Dema1s Qbrlgªçoes a longo prazo 
Resultado o1ter1oo 

Total ao passivo não circulante 

TOTAL DO PASSIVO 

Patrimônio Liqui~o 
P&trlmônio soc1al e capital social 
Adlantamento para futuro aumento ae capital 
Reservas oe CaDital 
AJUStes oe ava·liação patrimonial 
Reservas de lucros 
Dema1s reservas 
Resultados acumulados 
(-) Ações /.CQt9S e~ tesouraria 

Total do patr1mon1o l1qu1do 

TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

7.W,60 I 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

Ul9,60 I 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o 00 

-m:5l 
-56~:~~ 

o.867,l8 I 

U79,n I 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

U79,ll I 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

1.7ll,67 
0,00 

1.7H,67 

U00,99 I 
FONTE: SISTEMA; Aspec Informátiça- U~IDA~E RESPON~ÁVEL: Pref~itura Municipªl oe Jaguari~ara- DATA DA EMISSÃO:l7/04/l019- HORA DA EMISSÃO:ll:)/:jl 
*As notas expl1cat1vas oa Adm1n1straçao sao parte 1ntegrante das oemonstraçoes conta~els. 

FRANCISCO iiVANEUDO PINHEIRO DOS SANTO CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC 
sec.de Tra1sporte e Mo~ilidade ur~ana CONTADOR CRC-CE-OOOJ04/0-8 

PÁGINA: OO~l 
Valores em Rea1s 



EXERCÍCIO tOH 
sec.de Transporte e Mobili~a~e urbana 

ATIVO (I) 

Atjvo financeiro 
At1vo Permanente 

Total ~o Ativo 

PASSIVO (II) 

Passjvo financeiro 
Pass1vo permanente 

Total ~o Passivo 

Sal~o Patrimonial (III) = (I - II) 

ESPECIFICAÇÃO 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
BALANÇO PATRIMONIAL 

EM : H/lt/L018 

I NOTA I EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR 

I I 

I I B,LSI o.8)4,oo 

o.Bo7,t8 1 

7.n9,oO 1 

0,00 

7.229,oo 1 

o,99 I 
uoo,oo 

U00,99 I 

U79,~2~ 
0,00 

U79,~t I 

un,o7 1 

FONTE: SISTEMA; Aspec Informátiça- U~IDA~E RESPON~ÁVEL: Pref~itura Municipªl de Jaguaribara- DATA DA EMISSÃO:l?/04/2019- HORA DA EMISSÃ0:21:)7:~2 
*As notas expl1cat1vas da A~m1n1straçao sao parte 1ntegrante das demonstraçoes conta~e1s. 

~·----
FRANCISCO SIVANEUDO PINHEIRO DOS SANTO CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC 
Sec.de Tra1sporte e Mobilidade Urbana CONTADOR CRC-CE-000~04/0-8 

PÁGINA: 00~~ 
valores em Rea1s 



EXERCÍCIO ~0 H 
Sec.de Transporte e Mo~ili~a~e ur~ana 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
BALANÇO PATRIMONIAL 

EM : H/1~/~0H 

ESPECIFICAÇÃO I NOTA I EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR 

Atos Potenciais Ativos 

G9raotias e contra garantias rece~i~as , 
D]re]tos conven1ados e outros 1nstrumentos congeneres 
D1re1tos contratua]s. . 
outros atos potenc1a1s at1vos 

Total ~os atos potenciais ativos 

Atos Potenciais Passivos 

I I 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

o,oo I 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

o,oo I 

Garantiªs e contra garantias conçe~i~as . 0,00 0,00 
Obr]gaçQes conven1aaas e outros 1nstrumentos congeneres 0,00 0,00 
o~ngaçoes contratva1s . 0,00 0,00 
outros atos potenc1a1s paSSlvos 0,00 0,00 

Total dos atos potenciais passivos 0,00 I 0,00 I 
FONTE: SISTEMA; Aspec Informátiça- U~IDAQE RESPON~ÁVEL: Pref~itura Municipªl ~e Jag~arioara -DATA DA EMISSÃ0:1//04/~01~- HORA DA EMISSÃ0:~1:~/:jj 
*As notas expl1cat1vas da Adm1n1straçao sao parte 1ntegrante das demonstraçoes contabe1s. 

FRANCISCO SIVANEUDO PINHEIRO DOS SANTO CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC 
Sec.de Transporte e Mobilida~e urbana CONTADOR CRC-CE-000j04/0-8 

PÁGINA: 00~4 
Valores em Rea1s 



EXERCÍCIO 2~ H 
Sec.de Transporte e Mobilidade urbana 

ESPECIFICAÇÃO 

FONTES DE RECURSOS 

0~1- Recursos ordinários 
002 - Recursos destinados ~ eduçaçào 2J% 
00j - Recur~os destinados a saúde lJ% 
004 - contr1buição RPPS compesação finanç~ira 
OOJ - Recursos ao RPPS - plano crevidenc1ario 
006 - Recursos ao RPPS - plano tinanceiro 
007- outros recursos destinados~ s&úde 
008 -outros recursos ~est1nados a educação 
00~ - Recursos do sus 
010 - Recursos do FNDE 
011 - CIDE 
012 - contribuição de iluminaçãc ~ública 
01j - Transfer~nc1as do FUNDES 60% 
014 - Transferencias do FUNDES 40% 
01J - Trans. de convên1os união/educ~ção 
016 - Transferenc1a~ de çgnvên1çs Vnl~o/saú~e 
017- Trans. conv~n10 unl~Q/qSSlStEncla soc1al 
018- Trans. çonven1qs unlaO/OUtros 
01~ - Trans. de convenios estados/.edvçação 
020- Trans. de convenios estados/s~ude 
021 - Transf. convên1os estados/asslstencia so 
022 - Trans. cqnvênios estadqsfoutros 
02j - Transferenc1as de conven1os outros 
024 - Recursos do FNAS 
02J - Recursos do FNHIS 
026 - Rec. dos dmitos da criança e ~dolescen 
027 - Reçursos destin~dos ao meio amb1ente 
028 - Multas ~e trans1to 
02~ - Taxas v1ncvladas 
0j0 - Recursos v1nculados de roya]ties 
0j1 - Recursos de operações ae credito 
0j2 - Recursos de a11en~ção âe bens/~tivos 
Ojj - Recursos da adm1n1nstração in~1reta 
0j4- outras de~tin~ções v1nculadas de recurso 
0jJ - Taxa de admin1stração · RPPS 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
BALANÇO PATR~MONIAL 

EM : H/12{2018 

I NOTA I EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR 

I I -7.216,j2 I o,oo I 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
~~~~ 
o'oo 
o'oo 
o'oo 
o'oo 
o'oo 
o'oo 
o'oo 
o'oo 
o'oo 
o'oo 
o'oo 
o'oo 
o'oo 
o'oo 
o'oo 
o'oo 
o'oo 
o'oo 
o'oo 
o'oo 
o'oo 
o'oo 
o:oo 

PÁGINA: 00~) 
Valores em Rea1s 



EXERCÍCIO 201~ . 
sec.de Transporte e Mo~il1~a~e Urbana 

OH- Trans. rec. do fund. estao. assist. soei 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
BALANÇO PATRIMONIAL 

EM : H/12/201~ 

o,oo I o,oo I 
Total das Fontes ~e Recursos 0,00 I 0,00 I 

FONTE: SISTEMA; Aspec Informátiça- U~IDAQE RESPON~ÁVEL: Pref~itura Municipªl de Jaguaribara- DATA DA EMISSÁ0:17/04/2019- HORA DA EMISSÃ0:21:)7:~~ 
*As notas expl1cat1vas da Adm1n1straçao sao parte 1ntegrante das demonstraçoes contabe1s . 

...., 
FRANCISCO SIVA~EUDO PINijE~RO DOS SANTO 
Sec.de Transporte e Mob1l1dade Urbana 

CONASP CONTABILIDADE ASSESSO,IA E PROC 
CONTADOR CRC-CE-000104 O-~ 

PÁGINA: OO~o 
Valores em Rea1s 



EXERCÍCIO lOl~ 
sec.de Transporte e Mobiliaaae urbana 

GOVERNO MUNICIPAL O~ JAGUARIBARA 
DEMONSTRAÇAO DAS VARIAÇOES PATRIMONIAIS 

EM : H/ll!LOH 

VARIAÇÕES PATRHlONIAIS QUANTITATIVAS I NOTAS I EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS A~MENTATIVAS 
Impostos, taxas e contr1buições ce mel~oria 
Contn bu1 çoes 
Exp]orªção e venaa.ae bens, seryiços ~ airejtos 
var1açoe~ p~tr1mon1a1s a~mentat1v1s f1nance1ras 
Transferenclas e aelegaçoes receb1aas 
Valorização e.gan~os çom 1tjvos e aesiocorporação ae passivos 
outras var1açoes patr1mon1a1s aumentat1vas 

Total aas variações patrimoniais aumentativas (I) 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 
PessQ~l.e encargos . • . . .. 
Benet1c1os prev1denc1arlos e ass1stenc1a1s 
uso.ae.bens, serviço~ e çoosurno o e tiPital .fixo 
var1açoe~ P1tr1mon1a1s O]mlnut1va~.tlnance1ras 
Transterenc1as e aelegaçoes conced1aas 
Oe~valQr]zação e Peraas ae AtiVOS e Incorporação ae Passivos 
Trl but&rl as 
custo das ~erçaaorias.e pro~uto~ yenajaos, e aos serviços prestaaos 
outras var1açoes patr1mon1a1s a1m1nUt1Vas 

Total variações patrimoniais airninutivas (II) 

Resultado patrimonial ao períoao (I) - (II) 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
O,lO l,~l 

n.m,l6 nm,7~ 
0,00 ~' HIO' 00 
0,00 0,00 

n.m,46 1 ~~.m.~~ 1 

74.76l,4~ ~0.0~~~~~ o 00 
60:7~ 411: 00 
0,00 0,00 
o 00 0,00 

m:l~ uco,oo 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

7U0~,4~ I ~4.067,~~ I 
-l.O~~~~~ I l.nl,67 I 

FONTE: SISTEMA; Aspec Informátiça- U~IDAQE RESPON~ÁVEL: Pref~itura Municipªl ae Jag~aribara -DATA DA EMISSÃO:l7/04/l01~- HORA DA EMISSÃO:ii:OO:~l 
*As notas explicativas aa AOmlnlstraçao sao parte Integrante das aemonstraçoes contabels. 

FRANCISCO SIVÁNEUDO PINHEIRO DOS SANTO CONASP CONTABILIDADE ASSESSO~IA E PROC 
sec.de Transporte e Mobiliaaae urbana CONTADOR CRC-CE-000~04/0-~ 

PÁGINA: 00~ 1 
Valores em Rea1s 



EXERCÍCIO 20H 
sec.de Transporte e Mobili~a~e uroana 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
ANEXO I - IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇOES DE MELHORIA 

EM : H/12/20H 

I NOTAS I EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR 

Impostos, taxas e contribuições de melhoria 
Impostos 0,00 0,00 
Taxas. . O, 00 O, 00 
contrlDUlÇÕes ~e melhoria 0,00 0,00 

Total impostos, taxas e contribuições de melhoria 0,00 I 0,00 I 
FONTE: SISTEMA; Aspec Informátiça - U~IDAºE RESPON~ÁVEL: Pref~itura Municipªl de Jaguaribara - DATA DA EMISSÀ0:17/04/2019- HORA DA EMISSÀ0:22:0J:j4 
*As notas expl1cat1vas da A~m1n1straçao sao parte 1ntegrante das ~emonstraçoes contabe1s. 

FRANCISCO SIVANEUDO PINHEIRO DOS SANTO CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC 
sec.de Transporte e Mobilidade urbana CONTADOR CRC-CE-000J04/0-8 

PÁGINA: 00~1 
Valores em Rea1s 



EXERCÍCIO lOH 
sec.de Transporte e Mobilidade Ur~ana 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 

Contribuições. . . 
Contr]~U]çges soc]als . . . . . 
contr1bu1çoes de 1ntervençao no dom1n1o econom1co 
Contribuições de iluminaçao pública . 
contribuições de interesse das categorias profiss1onais 

Total de contribuições 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUêRIBARA 
ANEXO II - ÇONTRIBUIÇOES 

EM : H/ll/lOH 

I NOTAS I EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

o,oo I 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

o,oo I 
FONTE: SISTEMA; Aspec Informátiça- U~IDAºE RESPON~ÁVEL: Prefeitura Municipªl de Jaguaribara- DATA DA EMISSÀO:ll/04/lOl~- HORA DA EMISSÃO:ll:0~:)8 
*As notas expl1cat1vas da Adm1n1straçao sao parte 1ntegrante das demonstraçoes contabe1s. 

' FRANCISCO SIVANEUDO PINHEIRO DOS SANTO CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC 
Sec.de Transporte e Mobilidade urbana CONTADOR CRC-CE-000)04/0-~ 

PÁGINA: 00~1 
Valores em Rea1s 



EXERCÍCIO 10H 
Sec.de Transporte e Mobili~ade ur~ana 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
ANEXO III · EXPLORAÇãO E VENDA DE BENS, SERVI~OS E DIREITOS 

EM : H/ll/l018 

I NOTAS I EXERCÍCIO ATUH I EXERCÍCIO ANTERIOR 

Exploração e venda de.bens, serviços e ~ireitos 
Vendas de merçadonas 0,00 0,00 
vendas de produtos 0,00 0,00 
Exploração ~e bens, direitos e prestação de serviços 0,00 0,00 

Total de exploração e ven~a ~e bens, serviços e direitos 0,00 I 0,00 I 
FONTE: SISTEMA; Aspec Informátiça · U~IDA~E RESPON~ÁVEL: Pref~itura Municipªl de Jaguaribara ·DATA DA EMISSÃO:l?/04/101~ · HORA DA EMISSÃ0:11:10:01 
*As notas expl1cat1vas da Adm1n1straçao sao parte 1ntegrante das demonstraçoes contabe1s. 

FRANCISCO SIVANE~DO PINHEIRO DOS SANTO CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC 
sec.de Transporte e Mobili~ade urbana CONTADOR CRC·CE·000j04/0·8 

PÁGINA: 00~1 
Valores em Rea1s 



EXERCÍCIO lOH 
Sec.de Transporte e Mobili~a~e ur~ana 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 

GOVESNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
ANEXO IV - VARIAÇOES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS FINANCEIRAS 

EM : H/1l/20a 

I NOTAS I EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR 

variações patrimoniais aumentativas financeiras 
Juros e encargos ~e emprést1mos e financiamentos conce~i~os 0,00 0,00 
Juros ~ encargo$ ~e mora . . 0,00 0,00 
vmaçoes monetanas e ca~bms 0,00 0,00 
Descontos f1nançem~ obt1dos 0,00 0,00 
Remuneração~~ depós1tos ~aocários e aplicaçõe~ finaoceiras 0,20 1,82 
outras var1açoes patr1mon1a1s aumentat1vas - t1nance1ras 0,00 0,00 

Total das variações patrimoniais aumentativas financeiras 0,20 I 1,82 I 
FONTE: SISTEMA: Aspec Informática- UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal de Jaguaribara- DATA DA EMISSÃO:l7/04/l01~- HORA DA EMISSÃ0:22:1J:Oô 
*As notas explicat1vas da Administração são parte integrante das demonstrações contabeis. 

FRANCISCO SIVANEUDO PINHEIRO DOS SANTO CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC 
sec.de Transporte e Mobilida~e urbana CONTADOR CRC-CE-OOOJ04/0-8 

PÁGINA: 00~1 
Valores em Rea1s 



EXERCÍCIO lOH 
sec.de Transporte e Mo~ilidade urtana 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 

Transferências.e delegações rece~id~s 
Ttansterenc]as ]ntragovernamenta]s 
Transferenc]as 1ntergovern~m~nta1s. 
Transferenc]as das ]nst]tUJÇQes pr1v~das . 
Transferenc]aS das lnStltVlÇOe~ mvlt1governamenta1s 
Tran~ferenç1as de consçrc1os pu~l1cos 
Trasterenc1as do exterlor 
Execução orçam~ntar1a delegaqa de entes 
Trasferenc1as de pessoas t1s1cas 
Outras transferências e aelegações recebidas 

Total de transferências e delegações recebidas 

GOVERNO MU~ICIPAL DE JAGUASIBARA 
ANEXO V - TRANSFERENCIAS E DELEGAÇOES RECEBIDAS 

EM : H/12/lOH 

I NOTAS I EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR 

n.m,l6 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

n.m,26 1 

82.187,7J 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

nm,n 1 

. FONTE: SISTEMA: Aspec Informática- UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal de Jaguaribara- DATA DA EMISSÃ0:17/04/2019- HORA DA EMISSÃ0:22:16:00 
*As notas explicat1vas da Administração são parte integrante das demonstrações contabeis. 

FRANCISCO SIVANEUDO PINHEIRO DOS SANTO CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC 
sec.de Transporte e Mobilidade urbana CONTADOR CRC-CE-000~04/0-8 

PÁGINA: 00~1 
Valores em Rea1s 



EXERCÍCIO l01~ 
sec.de Transporte e Mobilidade urbana 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 

GOVERNJ MUNICIPAL DE JAGUARIBARA . 
ANEXO VI - VALORIZAÇAO E GANHOS COM ATIVOS E DESINCORPORAÇAO DE PASSIVOS 

EM : H/12/lOH 

I NOTAS I EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR 

valorizaç~o ~ g~nhos.com ativos e desincorporação de passivos 
Reava11açao e atlyos 0100 0100 
Ganhos com ~ 1 enaçao O I 00 O I 00 
Gan~os com lnçorQoração.de ativos 0100 UOOIOO 
Des1ncorporaçao ae pamvos 0100 0100 
Reversão de redução ao valor recuperável 0100 0100 

Tota1 de valorização e ganhos com ativos e desincorporação de passivos 0100 I ~.600 1 00 I 
FONT~: SISTEMA; Aspec Inforroátiça - U~IDA~E RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipªl de Jag~arioara -DATA DA EMISSÃ0:1//04/201~ - HORA DA EMISSÃO:ll:19:02 
*As notas expl1cat1vas da Adm1n1straçao sao parte 1ntegrante das demonstraçoes contabe1s. 

FRANCISCO SIVANEUDO PINHEIRO DOS SANTO CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC 
sec.de Transporte e Mooilidade uroana CONTADOR CRC-CE-000~04/0-8 

PÁGINA: 00~1 
Valores em Rea1s 



EXERCÍCIO lOH 
sec.de Transporte e Mobilidade ur~ana 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
ANEXO VII - OUTRAS VARIAÇOES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 

EM : n;unoH 

I NOTAS I EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR 

outras.variações,patriwoniais au~entativas .. 
var1açaQ patr]mçn1a1 aumentatJva.a class1f1car 0,00 0,00 
Resultªdo pos1t1yo.de part1Clpaçoes 0,00 0,00 
Reversao de proy1soes e.aJu~t~s para per~as 0,00 0,00 
D1versas vanaçoes patrmnms aumentatlVas 0,00 0,00 

Total de outras variações patrimoniais aumentativas 0,00 I 0,00 I 
FONTE: SISTEMA: Aspec Informática- UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal de Jaguaribara- DATA DA EMISSÃO:l7/04/l01~ - HORA DA EMISSÃO:ll:~~:O~ 
*As notas explicat1vas da Administração são parte integrante das demonstrações contabeis. 

FRANCISCO SIVANÉUDO PINHEIRO DOS SANTO CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC 
sec.de Transporte e Mobilidade urbana CONTADOR CRC-CE-000~04/0-~ 

PÁGINA: 00~1 
Valores em Rea1s 



EXERCÍCIO 2018 
sec.de Transporte e Mobili~a~e ur~ana 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
ANEXO VIII - PESSOAL E ENCARGOS 

EM : H/12/2018 

I NOTAS I EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR 

Pessoal e encargos 
Remuneração a pe~soal ~~.004141 ~9.210120 
Encargo$ patrona1s 8.7~9~04 10.W~~8 
Beneflc1os a gessoal 0100 0100 
outras variaçoes patrimoniais diminutivas - pessoal e encargos 0100 0100 

Total de pessoal e encargos 74.76~~4~ I 80.0~~~88 I 
FONTE: SISTEMA: Aspec Informática- UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal de Jaguaribara -DATA DA EMISSÃ0:17/04/2019 - HORA DA EMISSÃ0:22:2~:04 
*As notas explicat1vas da A~ministração são parte integrante das demonstrações contabeis. 

FRANCISCO SIVANEUDO PINHEIRO DOS SANTO CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC 
sec.de Transporte e Mobilidade urbana CONTADOR CRC-CE-000~04/0-8 

PÁGINA: 00~1 
Valores em Rea1s 



EXERCÍCIO LOH 
sec.de Transporte e Mobilidade uroana 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 

GOVER~O MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
ANEXO IX - BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS E ASSISTENCIAIS 

EM : H/1L/l018 

I NOTAS I EXERCÍCIO ATUA.L I EXERCÍCIO ANTERIOR 

Benefícios Qrevidenciários e assistenciais 
Apos~ntaâorias e reformas 0,00 0,00 
PensQ~s 0,00 0,00 
Benet1cios de prestação contin~ada 0,00 0,00 
senef1e1os eventualS 0,00 0,00 
Pollticas PYQljcas de transhrência de renda . . 0,00 0,00 
Outros benet1c1os prev1denc1ar1os e ass1stenc1a1s 0,00 0,00 

Total de benefícios previdenciários e assistenciais 0,00 I 0,00 I 
FONTE: SISTEMA: Aspec Informática- UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal de Jaguaribara - DATA DA EMISSÃO:l7/04/L019 - HORA DA EMISSÃO:L2:28:00 
*As notas explicat1vas da Administração são parte integrante das demonstrações contabeis. 

FRANCISCO SIVANÉUDO PINHEIRO DOS SANTO CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC 
Sec.de Transporte e Mobilidade urbana CONTADOR CRC-CE-000~04/0-8 

PÁGINA: 00~1 
Valores em Rea1s 



EXERCÍCIO ~~H 
Sec.de Transporte e Mobilidade urbana 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
ANEXO X - USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO 

EM : HJ1t/t~18 

I NOTAS I EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR 

uso de bens, .serviços e consumo de capital fixo 
uso ~atem 1 de consumo ~, ~~ ~ ~~ 
serv1çQs . . . . ~ ~o 411:oo 
Deprmaçao, amortlZaçao e exaustao 60:7~ 0,00 

Tota1 de uso de bens, serviços e consumo de capital fixo 6~,7~ I 411,~0 I 
FONTE: SISTEMA; Aspec Informátiça- U~IDA~E RESPON~ÁVEL: Pref~itura Municipªl de Jaguaribara - DATA DA EMISSÃ0:17/04/t~19 - HORA DA EMISSÃO:~t:]l:~l 
*As notas expl1cat1vas da Adm1n1straçao sao parte 1ntegrante das demonstraçoes contabe1s. 

I 

FRANCISCO SIVANEUDO PINHEIRO DOS SANTO CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC 
sec.de Transporte e Mobilidade urbana CONTADOR CRC-CE-000]04/0-8 

PÁGINA: ~~~1 
Valores em Rea1s 



EXERCÍCIO lOl~ 
sec.de Transporte e Mobilidade ur~ana 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 

GOVE~NO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
ANEXO XI - VARIAÇOES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS FINANCEIRAS 

EM : H/Il/lOl~ 

I NOTAS I EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR 

variações patrimoniais diminutivas fin~nceiras 
Juros e encargos de empréstimos e f1nanciamentos obtidos 0,00 0,00 
JurQs ~ encargo$ Qe mora . . 0,00 0,00 
vmaçoes mQnetanas e camb1~1s 0,00 0,00 
Descontos flnªnceiros.conçeQldC'$. . . . 0,00 0,00 
outras var1açoes patr1mon1a1s aJmlnUtlvas - f1nance1ras 0,00 0,00 

Total das variações patrimoniais diminutivas financeiras 0,00 I 0,00 I 
FONTE: SISTEMA; Aspec Informátiça- U~IDA~E RESPON~ÁVEL: Pref~itura Municipªl de Jag~aribara- DATA DA EMISSÃO:l?/04/201~- HORA DA EMISSÃO:ll:j4:jl 
*As notas expl1cat1vas da Adm1n1straçao sao parte 1ntegrante das demonstraço~s contabe1s. 

FRANCISCO SIVANEUDO PINHEIRO DOS SANTO CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC 
Sec.de Transporte e Mobilidade urbana CONTADOR CRC-CE-000j04/0-~ 

PÁGINA: 00~1 
Valores em Rea1s 



EXERCÍCIO LOH 
Sec.de Transporte e Mo~ili~a~e ur~ana 

VARIAÇ~ES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
ANEXO XII - TRANSFERENCIAS E OELEGAÇOES CONCEDIDAS 

EM : H/lL/LOH 

I NOTAS I EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR 

Transferêncjas.e oelegações conce~i~as 
TransterenC]as ]ntragovernamenta]s 0,00 0,00 
TransferenC]as lntergQvernªmenta]s 0,00 0,00 
rransferenC]as a mtJtU]çges ~r1v~~as . 0,00 0,00 
Transferenc]as a 1nst]tu]çoes,mu}t1governamenta1s 0,00 0,00 
Transferenqas a consorpos pu~11cos 0,00 0,00 
Transferenc1as ao extmor 0,00 0,00 
Execução orçamentária ~elega~a oe entes 0,00 0 00 
Outras transter~ncias e oelega~ões conceoi~as 0,00 o:oo 

Total ~e transferências e ~elegações conce~i~as 0,00 I 0,00 I 
FONTE: SISTEMA; ASDeC Inforroátiça- U~IDAQE RESPON~ÁVEL: Pref~itura Municipªl ~~ Jag~ari~ara- DATA DA EMISSÃO:l~/04/L019- flORA DA EMISSÃO:l7:0~:L1 
*As notas expl1cat1vas da Adm1n1straçao sao parte 1ntegrante das ~emonstraçoes ~contabels. 

FRANCISCO SIVANEUDO PINHEIRO DOS SANTO CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC 
sec.de Transporte e Mo~ilioa~e ur~ana CONTADOR CRC-CE-000j04/0-~ 

PÁGINA: 00~1 
Valores em Rea1s 



EXERCÍCIO lOl~ . 
sec.de Transporte e Mobil1dade ur~ana 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
ANEXO XIII - DESVALORIZAÇãO E PERDA DE ATIVOS E INCORPORAÇãO DE PASSIVOS 

EM : ll/ll/lOl~ 

I NOTAS I EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR 

Desvalorização e perda de 1tivos e.incorporação de passivos 
Reduçao a valor reçuperavel e a]uste para perdas 0,00 0,00 
Perdas com al1en9çao 0,00 0,00 
Perdas Involutarlas 0,00 0,00 
Incorporação ge ~assiyos , 0 ~,~~~ 0,00 
Des1ncorporaçao üe at1vos JoJ ,J ].600,00 

Total de desvalorização e perda de ativos e incorporação de passivos l~~,l5 I l.600,00 I 
FONTE: SISTEMA; Aspec Ioformátiça- U~IDAºE RESPON~ÁVEL: Pref~itura Municipªl de Jaguaribara -DATA DA EMISSÃO:l?/04/2019 - HORA DA EMISSÂ0:22:l~:47 
*As notas expl1cat1vas da Adm1n1straçao sao parte 1ntegrante das demonstraçoes contabe1s. 

FRANCISCO SIVANEUDO PINHEIRO DOS SANTO CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC 
sec.de Transporte e Mobilidade urbana CONTADOR CRC-CE-000l04/0-8 

PÁGINA: 00~1 
valores em Rea1s 



EXERCÍCIO l018 
Sec.de Transporte e Mobilidade Ur~ana 

VARIAÇ0ES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 

Tributárias 
Impostos. taxas e contribuições de mel~oria 
contrl bu1 çoes 

Total de tributárias 

GOVERNO MUNICIPAL DE J~GUARIBARA 
ANEXO XIV - TRIBUTARIAS 

EM : H/ll/l018 

I NOTAS I EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR 

o,oo I 
0,00 

o, oo I 

o,oo I 
0,00 

o,oo I 
FONTE: SISTEMA: Aspec Informática- UNIDADE RESPON~ÁVEL: Prefeitura Municipal de Jaguaribara- DATA DA EMISSÃO:l?/04/2019- HORA DA EMISSÃ0:22:41:~1 
*As notas explicat1vas da Adm1nistração são parte 1ntegrante das demonstrações contabeis. 

FRANCISCO SIVANEUDO PINHEIRO DOS SANTO CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC 
Sec.de Transporte e Mobilidade Urbana CONTADOR CRC-CE-000j04/0-8 

PÁGINA: 00~1 
Valores em Rea1s 



EXERCÍCIO 20 1~ 
sec.de Transporte e Mobilidade urbana 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
ANEXO XV - CUSTO DAS MERCADORIAS E PRODUTOS VENDIDOS, E DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

EM : H/12/2018 

I NOTAS I EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR 

custo das mercadorias.e produtos vendidos, e dos serviços prestados 
custos das merçadorm vend1das 0,00 0,00 
custos dos prodvtos vend1dos 0,00 0,00 
custos dos semços prestados 0,00 0,00 

Total de custo das mercadorias e produtos vendidos, e dos serviços prestados 0,00 I 0,00 I 
FONTE: SISTEMA; Aspec Informátiça- U~IDAQE RESPON~ÁVEL: Pref~itura Municipªl de Jaguaribara - DATA DA EMISSÃ0:17/04/2019 - HORA DA EMISSÃ0:22:44:4S 
*As notas expl1cat1vas da Adm1n1straçao sao parte 1ntegrante das demonstraçoes contabe1s. 

FRANCISCO SIVANEUDO PINHEIRO DOS SANTO CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC 
sec.de Transporte e Mobilidade urbana CONTADOR CRC-CE-000~04/0-~ 

PÁGINA: 00~1 
valores em Rea1s 



EXERCÍCIO 20 H 
Sec.de Transporte e Mobilidade urbana 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
ANEXO XVI - OUTRAS VARIACOES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 

EM : H/12n018 

I NOTAS I EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR 

Outras yariações patrimoniais diminutivas 
Prem1açoes . 0,00 0,00 
Result~do negat1vo de participações 0,00 0,00 
Incent1vos 0,00 0,00 
subvenções.econômicas. . . 0,00 0,00 
Partlçlp~çQes e contrlQUlçoes 0,00 0,00 
const1tu1çao.de.prov1soes . . . . . 0,00 0,00 
01versas var1açoes patnmon1m d1m1nut1vas 0,00 0,00 

Total de outras variações patrimoniais diminutivas- 0,00 I 0,00 I 
FONTE: SISTEMA; Aspec Informátiça- U~IDA~E RESPON~ÁVEL: Pref~itura Municipªl de Jaguaribara- DATA DA EMISSÃO:l?/04/2019- HORA DA EMISSÃ0:22:48:2) 
*As notas expl1cat1vas da Adm1n1straçao sao parte 1ntegrante das demonstraçoes contabe1s. 

FRANCISCO SIVANEUDO PINHEIRO DOS SANTO CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC 
sec.de Transporte e Mobilidade urbana CONTADOR CRC-CE·000j04/0·8 

PÁGINA: 00~1 
Valores em Rea1s 



EXERCÍCIO tOH 
Sec.de Transporte e Mo~ili~a~e ur~ana 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 

Impostos, taxas e contri~uições ~e melhoria 
Impostos 
Taxas. . . . 
contr1~u1çoes ~e melhor1a . 

Total de 1mpostos, taxas e contriouições ~e melhoria 

contribuições. . . 
Contr1~u1çoes soc1a1s 
Contrjbujçges ae jntervenção QO QOmínio econômico 
Contr]bU]ÇQeS ae ]lUmlnaçao publlca ' ' ' ' 
ContrlbUlÇOeS ~e lnteresse aas categorlaS proflSSJOnalS 

Total oe contribuições 

Exploração e venaa ae.~ens, serviços e direitos 
ven~as ae merçaaor1as 
Venaas ae produtos 
Exploração de bens, aireitos e prestaç~o ae s~rviços 

Total de exploração e venaa de bens, serv1ços e dire1tos 

variações patrimoniais aumentativas financeiras 
Juros e encargos de emprést1mos e financiamentos concediaos 
Juros e encargo$ Qe mora .. 
var1açoes monetar]as e ca~~1a1s 
Descontos f1nançe1ro~ obt1dos 
Remuneração de depósJtos ~aQcários e aplicaçõe~ finaQceiras 
outras var1açoes patr1mon1a1s aumentat1vas - t1nançe1ras 

Total das variações patrimoniais aumentativas finance1ras 

Transferências.e delegações recebia~s 
Ttansterenc1as 1ntragovernamenta1s 
Transfer~ncjas intergovern~mentais. 
Transfer~nc]as ~as ]nst]tUJÇQes pr1v~das . 
rransferenc]as das JnstltVJÇOe$ mvlt1governamenta1s 
rransferenc1as de consorc1os pub11cos 

GOVERNO MUNICIPAL O~ JAGUARIBARA 
DEMONSTRAÇAO DAS VARIAÇOES PATRIMONIAIS 

EM : H/12/LOH 

I NOTAS I EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR 

PÁGINA: 00~1 
Valores em Rea1s 



EXERCÍCIO lO H 
sec.de Transporte e Mobiliaaae ur~ana 

Trasferências ao ~xterior 
ExecyçãQ orçamentar1a delega~a ae entes 
Trasferenc1as de pessoas t1s1cas 
outras transterenç1as e aelegações rece~iaas 

Total ae transterênc1as e ae legaçoes receb1das 

valorizaç~o e g~nhos,com ativos e aesincorporação ae passivos 
Reavallaçao e at1yos 
Ganhos com ~ 1enaçao 

GOVERNO MUNICIPAL OÇ JAGUARIBARA 
DEMONSTRAÇAO DAS VARIAÇOES PATRIMONIAIS 

EM : H/12/20H 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

n.m,26 

Ganhos com 1ncorporação de qtivos 
Ganhos com desincorporação de ~assivos 
Rev~rsào ae.redução ao valor recuperável . 

Total de valor1zaçào e ganhos com at1vos e desincorporação de pass1vos 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

outras.variações,patrimoniais au~entatiyas .. 
var1açao patr1mon1a1 aumentativa a c1ass1f1car 
Resultªao positivo.de participações 
Reversao ae proy1soes e.a)U~tes para perQas 
01versas var1açoes gatr1mon1a1s aumentativas 

Total ae outras variaçoes patrimoniais aumentativas 

Tota1 aas variações patrimoniais aumentativas (I) 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 

Pessoal e encargos 
Remuneração a pe~soal 
Encargo~ patronais 
Benef1c1os a pessoal 
outras variaçoes patrimoniais aiminutivas - pessoal e encargos 

Total ae pessoal e encargos 

Benefícios P,reviaenciários e assistenciais 
Aposentaaorias e reformas 
Pensq~s 
senet1cios de prestação contin~ada 
sen~f1c1os ~ventua1s 
POllticas py~ljcas de transf~r~ncia ae renaa .. 
outros benet1c1os prev1aenc1ar1os e ass1stenc1a1s 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

n.m,46 1 

H.004,41 
8.7)9,04 

0,00 
0,00 

74.76l,4) 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

~2.m,n 

0,00 
0,00 uoo,oo 
0,00 
0,00 uoo,oo 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

81.n9,)1 1 

6Ul0,20 
10.846,68 

0,00 
0,00 

80.016,88 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

PÁGINA: OOOl 
valores em Reais 



EXERCÍCIO lO 18 
Sec.de Transporte e Mo~ilidade Urbana 

Total de ~enefícios previdenciárics e assistenciais 

uso de oens, .serviços e consumo de capital fixo 
uso ~ater1al de consumo 
SerVlÇQS . , . . 
oeprec1açao, amort1zaçao e exaustao 

Total de uso de bens, serv1ços e consumo de capital fixo 

variações patrimoniais diminutivas fin~nceiras 
Juros e encargos de empréstimos e f1nanciamentos ootidos 
Juros e encargos de mora 
variações monetárias e cam~i~is 
Descontos f1nance1ros conced1dos 
outras variações patrimoniais diminutivas - finançeiras 

Total das variações patr1moniais diminutivas finance1ras 

Transfer~ncjas.e delegações conce~i~as 
Transter~nc]as ]ntragovernamenta]s 
Transfer~nc1as 1ntergovernamenta1s 
Transfercncjas a jnst]tujç~es priv,das . 
Transfercnc]as a 1nst1tu]çoes,mu]t1governamenta1s 
Transfercnc]as a consorç1os puo11cos 
Transferenc1as ao exter1or 
Execução orçamentária delegada de entes 
outras tran~terênçias e delegações conc~didas 

Total de transterênc1as e delegaçoes concedidas 

Desvalorização e perda de ~ti vos e .incorporação de passivos 
Reduçao a valor reçuperavel e aJuste para perdas 
Perdas com al1~nªçao 
Perdas Involutarlas 
Incorporação ge Qassiyos 

GOVERNO MUNICIPAL D~ JAGUARIBARA 
DEMONSTRAÇAO DAS VARIAÇOES PATRIMONIAIS 

EM : H/12{2018 

o,oo I 

0,00 
o 00 

~o:?~ 
~o, 7~ 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

o, 00 
0,00 
0,00 
0,00 
o, 00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
o 00 

oes1ncqrporaçao ~e at1vos . . 
Total de desva1or1zação e perda de at1vos e incorporação de pass1vos 

m:2~ 
l8~,2~ 

Trioutárias 
Impostos, taxas e contriouições de melnoria 
contn bu1 koe$ 

Total de triButarias 

0,00 
0,00 
0,00 

o,oo I 

o 00 
411:00 

o 00 
411:00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 uoo,oo uoo,oo 

0,00 
0,00 
0,00 

PÁGINA: OO~l 
Valores em Rea1s 



EXERCÍCIO 20 H 
sec.de Transporte e Mooilidade uroana 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
DEMONSTRAÇAO DAS VARIAÇOES PAiRIMONIAIS 

EM : H/12/2018 

Custo das mercadorias.e produtQs vendidos, e dos serviços prestados 
custos das merçador1as vend1das 
custos dos prodvtos vendl~Qs 

0,00 
0,00 

cu~tQs dos serv1ços pr~st~dos . 
Total de custo das mercador1as e ~redutos vendidos, e dos serv1ços prestados 

outras variações patrimoniais diminutivas 
PremlaçQes 
Result~do negativo de participações 
Incent1vos 
subvenções econômicas 
Partiç1p4çgesde contçi~uições 
CQnst1tu1çao. e.prov1so~s . . . . . 
D]v~rsas var1açoes patr1mon]als,d]mlnvt1vas. 

Total de outras var1açoes patr1mo~1a1s d1m1nut1vas 

Total das variações patrimoniais diminutivas (II) 

Resultado patrimonial do período (I) - (II) 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

7~.209,4~ I 
-2.0B,99 I 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

84.067,88 I 
1.7l1,67 I 

FONTE: SISTEMA; Aspec Informátiça- U~IDA~E RESPON~ÁVEL: Prefeitura Municipªl de Jaguaribara- DATA DA EMISSÃ0:17/04/2019- HORA DA EMISSÃ0:22:~1:21 
*As notas expl1cat1vas da Adm1n1straçao sao parte 1ntegrante das demonstraçoes contabe1s. 

FRANCISCO SIVANEUDO PINHEIRO DOS SANTO CONASP CONTABILIDADE ASSESSO,IA E PROC 
sec.de Transporte e Mobilidade urbana CONTADOR CRC-CE-000~04 o-8 

PÁGINA: 00~4 
valores em Rea1s 



I 

i 

EXERCÍCIO 101~ 
sec.ae Trans~orte e Mo~iliaaae ur~ana 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
DEMONSTRA~ÃO DOS FLUXOS DE CAIXA 

EM: nmmu PÁGINA: 0001 
valores em Reais 

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 

In~ressos 
Receitas aerivadas e ori~inárias 
Transferências correntes rece~idas 
outros ingressos o~eracionais 

Desem~olsos 
Pessoal e demais desP,esas 
Juros e encargos da aívida 
Transferências conceaiaas 
outros desem~olsos o~eracionais 

Fluxo de caixa líquido das atividades operacionais (I) 

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO 

In~ressos 
Alienação ae ~ens 
Amortiz~ção de emP,ré~timos.e financiamentos conceaidos 
Outros 1ngressos ae 1nvest1mentos 

Desem~olsos 
Aquisição de ativo não circulante 
Concessão de empréstimos e financiamentos 
Outros desem~olsos de investimentos 

Fluxo ae caixa líquiao aas ativiaaaes de investimento (II) 

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO 

Ingressos 
Operações ae créaito 
Integralização do capital social ae empresas de~endentes 
Transferênc1as ae CaQital receoiaas 
outros ingressos ae financiamentos 

Desemoolsos 
Amortização/Refinanciamento aa díviaa 
outros desemoolsos de financiamentos 

Fluxo de caixa líquiao aas ativiaades ae financiamento (III) 

I NOTA I EXERCÍCIO 
ATUAL 

~U~l,4~ 
0,20 

7l.12Uó 
12. m,o2 

~UóU~ 
7UóU7 

0,00 
0,00 

11. 70M2 

lU~ I 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

o,oo I 

0,00 
MO 
0,00 
0,00 
0,00 

MO 
MO 
0,00 

o,oo I 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

n.BO,o4 
U2 

~2.H/Jl 
10.001,0~ 

~4.m,ó~ 
7U~Ul 

0,00 
0,00 

U~U2 

7.lOO,~~ I 

MO 
MO 
MO 
0,00 

?.lOO,OO 
?.lOO,OO 

0,00 
0,00 

·?.lOO,OO I 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

o,oo I 

GERA~ÃO LÍQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA (I+II+III) 12,29 0,99 
Caixa e Equivalente ae Caixa Inicial O ~9 0,00 
Caixa e Equivalente de Caixa Final u:n 0,99 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática · UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal de Jaguarioara 
DATA DA EMISSÃO: 17/04f2019 ·HORA DA EMISSÃO: 22:)l:ll 

*As notas explicativas da Adm1nistração são ~arte integrante das demonstrações contábeis. 



EXERCÍCIO 10H 
sec.oe Transporte e Moo111oaae uroana 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
DEMONSTRA~ÃO DOS FLUXOS DE CAIXA 

EM : H/11/lOl~ 

EXERCÍCIO 
ATUAL 

NOTA: Neste relatório, estão expressos os valores ae 1n~ressos e ae oesembolsos extraorçamentários. 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

ci2 ------· ---
FRANCISCO SIVANE~O PINHEIRO DOS SANTO CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC 
sec.ae Transporte e Mooilidaae uroana CONTADOR CRC·CE·000J04/0-~ 

PÁGINA: 0001 
valores em Reais 



EXERCÍCIO m~ 
sec.ae Transporte e Mobiliaaae urbana 

RECEITAS DERIVADAS E ORIGINÁRIAS 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
ANEXO I · RECEITAS DERIVADAS E ORIGINÁRIAS 

EM: nmnm 
EXERCÍCIO 

ATUAL 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

PÁGINA: 0001 
valores em Reais 

Receita tributária 0,00 0,00 
Receita ae contribui~ões 0,00 0,00 
Receita patrimonial 0,00 0,00 
Rewta agropecuam 0,00 0,00 
Receita inaustrial 0,00 0,00 
Receita ae serviços 0,00 0,00 
Remunera~ão aas disgonibiliaaaes 0,20 1,~2 
outras receitas aer1vaaas e originárias 0,00 0,00 

Total aas receitas aerivaaas e originárias 0,20 I 1,~2 I 
FONTE: SISTEMA: Aspec Informática · UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal ae Jaguaribara 

DATA DA EMISSÃO: 1~/04/201~ ·HORA DA EMISSÃO: 10:10:)1 
*As notas explicativas aa Aam1nistra~ão são parte integrante aas demonstrações contábeis. 

~--
FRANCISCO SIVANEUDO PINHEIRO DOS SANTO CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC 
sec.ae Transporte e Mobiliaade urbana CONTADOR CRC·CE-000)04/0-~ 



EXERCÍCIO lOH 
sec.de Transporte e Mo~ilidaae ur~ana 

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES RECEBIDAS 

Intergovernamentais 
da União 
de Estados e Distrito Federal 
de Municípios . 

Intragovernamenta1s 
outras transferências correntes rece~idas 

Total das transferências rece~idas 

TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
ANEXO II · TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS E CONCEDIDAS 

EM : H/12/lül~ 

EXERCÍCIO 
ATUAL 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

PÁGINA: 0001 
valores em Reais 

In te rgne rnamenta i s O I 00 O I 00 
a Un1a0 0100 0100 
a Estados e Distrito Federal 0100 0100 
a Municípios . 0100 0100 

Intragovernamentw 0100 0100 
outras transferências concedidas 0100 0100 

Total das transferências concedidas 0100 I 0100 I 
FONTE: SISTEMA: Aspec Informática · UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal de Jaguari~ara 

DATA DA EMISSÃO: 1~/04/201~ ·HORA DA EMISSÃO: 10:~~:04 
*As notas explicativas da Adm1nistração são parte integrante das demonstrações contáoeis. 



GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
ANEXO III · DESEMBOLSOS DE PESSOAL E DEMAIS DESPESAS POR FUN~ÃO 

EXERCÍCIO l01~ EM : H/ll/lm 
sec.ae Trans~orte e Mooiliaaae uroana 

DESEMBOLSOS DE PESSOAL E DEMAIS DESPESAS POR FUN~ÃO 

EXERCÍCIO 
ATUAL 

Legjs]gtjva 0100 
JUâlClam 0100 
Ess~nçial àjustiça 0,00 
Adm1n1stra~ao ~~.~~1 1 8L 
Defesa Nac1onal 0100 
Segurança Púolica 0100 
Relações Exteriores 0100 
Assistência social 0100 
Previdência social 0100 
saúde O I 00 
rraoalno 0100 
Educação O I 00 
cultura 0100 
Direitos da Cidadania 0100 
uroanim 0100 
Haoitação 0100 
Saneamento 0100 
Gestão Amoiental 0100 
Ciência e Tecnologia 0~00 
Agric~ltura , . 0100 
Orggn1z,çao Agrar1a 0100 
Inaustm O I 00 
Comérçio ~ Serviços 0100 
Comun]caçoes 0100 
Energ1 a O I 00 
Trans~orte 4.97ó 17) 
Desporto e Laz~r. O 100 
Encargos Especw s O 100 

Total dos desembolsos de pessoal e demais despesas por função 7~.66~ 1 )7 I 
FONTE: SISTEMA: Aspec Informática · UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal de Jaguarioara 

DATA DA EMISSÃO: H/04f2019 · HORA DA EMISSÃO: 10:J7:0~ 
*As notas explicativas da Adm1nistraçâo são parte integrante das demonstrações contáoeis. 

~ 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

PÁGINA: 0001 
valores em Reais 

7UHIB I 

FRANCISCO SIVANEUDO PINHEIRO DOS SANTO CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC 
Sec.de Transporte e Mobilidade Uroana CONTADOR CRC·CE-000~04/0-~ 



EX~RCÍ(IQ ~OU 
sec.~e Transporte e Mooi1i~a~e ur~ana 

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
ANEXO IY · JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 

EM : H/1~/LOl~ 

I NOTA I EXERCÍCIO 
ATUAL 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

PÁGINA: 0001 
va1ores em Reais 

Juros e correção monetária da dívida interna 0,00 0,00 
Juros e correção monetária da dívida externa 0,00 0,00 
outros encar~os da dívida 0,00 0,00 

Tota1 dos juros e encar~os da dívida 0,00 I 0,00 I 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática · UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipa1 de Ja~uarioara 
DATA DA EMISSÃO: 1~/04fl019 ·HORA OA EMISSÃO: 10:~9:~l 

*As notas exp1icativas da Adm1nistração são parte inte~rante das demonstrações contáoeis. 

FRANCISCO SIVA~EUDO PINHEIRO DOS SANTO CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC 
sec.de Transporte e Mobi1i~ade urbana CONTADOR CRC·CE-000)04/0-~ 



EXERCÍCIO ~01! 
Sec.de Transporte e Mo~i 1 idade Ur~ana 

ESPECIFICAÇÃO PATRII4ÔNIO ADIANTAMENTO RESERVA DE 
SOCIAL PARA FUTURO CAPITAL 

CAPITAL AUMENTO DE 
SOCIAL CAPITAL(AFAC) 

Saldos Iniciais 

Ajust~s de Exercícios 
Antemres 

Aumento de Capital 

Resgate/Reemi ssào de Ações e Cotas I 
Juros So~re Capital Próprio 

Resultado do exercício 

Ajuste de Avaliação Patrimonial 

Constituição/reversão de reservas I 
Dividendos a distri~uir(Rf/ação) 

Saldos finais 

I 

I 

GOVERNO flUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

EM : H/1~/~0H 

AJUSTE DE RESERVAS DE DEMAIS RESULTADOS AÇÕES/COTAS 
AVALIAÇÃO LUCROS RESERVAS ACUMULADOS EM 
PATRIMONIAL TESOURARIA 

l.n1,671 

I 
1----1-

-2.033 '991 

I 
I 

-m,HI 

TOTAL 

1.721 '67 

-2.0!3,99 

-m,n 

FONTE: SISTE~A: Aspet Informática • UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal de Jaguaribara - DATA DA EMISSÃO:lB/04/2019 - HORA DA EMISSÃO:ll:01:07 

' FRANCISCO SIVANEUDO PINHEIRO DOS SANTO CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC 
sec.de Transporte e Mo~ilidade Urbana CONTADOR CRC-CE-000304/0-3 

PÁGINA: 0001 



SECRETARIA DE TRANSPORTE E MOBILIDADE URBANA- STMU 

Quadro : Receitas Orçamentárias 

NOTA: 01 - Déficit (VII) 

NOTAS EXPLICATIVAS 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

O Déficit orçamentário é motivado pela desconcentração administrativa que estabeleceu a 

centralização da arrecadação dos recursos do tesouro municipal na Secretaria de Planejamento, 

Administração e Finanças. 

ANEXO 2- DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NAO 

PROCESSADOS LIQUIDADOS 

Quadro : EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR PROC. E RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 

LIQUIDADOS 

NOTA: 01 -Pessoal e encargos sociais 

Pagamento de Restos a Pagar no valor de R$ 4.976,75. 

BALANÇO FINANCEIRO 

Quadro : Recebimentos Extraorçamentários 

NOTA: F1 -Depósitos restituíveis a valores vinculados 

Consignações retidas em favor de terceiros (R$ 12.256,18). 

Quadro : Pagamentos Extraorçamentários 

NOTA: F1 -Depósitos restituíveis e valores vinculados 

Consignações retidas em favor de terceiros (R$ 11.700,62). 

BALANÇO PATRIMONIAL 

Quadro : PRINCIPAL 

NOTA: Pl -Imobilizado 

Corresponde ao saldo dos Bens Móveis (R$ 6.854,00). 

NOTA: P2 -Obrigações trabalhistas, previdenciárias e assistenciais a pagar a curto prazo 

Compreende as obrigações referentes a salários ou remunerações, bem como beneficios aos 

quais o empregado ou servidor tenha direito, aposentadorias, reformas, pensões e encargos a pagar, 

beneficios assistenciais, inclusive os precatórios decorrentes dessas obrigações, com vencimento no 

curto prazo (R$ 6.071,63). 



SECRETARIA DE TRANSPORTE E MOBILIDADE URBANA- STMU 

NOTA: P3 -Demais obrigações a curto prazo 

Compreende as obrigações da entidade junto a terceiros não inclusas nos subgrupos anteriores, 

com vencimento no curto prazo, inclusive os precatórios decorrentes dessas obrigações, com 

vencimento no curto prazo (R$ 1.157,97). 

Observações Imobilizado: 

O saldo inicial referente aos Bens Móveis tinha saldo no valor de R$ 7.300,00, sendo que 

durante o Período de Gestão não foi observado a Aquisição de Bens, sendo que houve a Depreciação de 

Bens no período no valor de R$ 60,75, bem como Outras Insubsistências Ativas no valor de R$ 385,25 

e não houve a Baixa de Bens, totalizando ao final do Exercício o valor de R$ 6.854,00. 

Bens Móveis 
Saldo Inicial R$ 7.300,00 
Aquisições no Período R$ 0,00 
Depreciação no Período R$ 60,75 
Outras Insubsistências Ativas* R$ 385,25 
Baixas no Período R$ 0,00 
Saldo no Final do Período R$ 6.854,00 

* Refere-se à Transferência de Bens para Outras Secretarias no Período. 

DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS 

Quadro : Anexo VIII - Pessoal e encargos 

NOTA: Vl -Remuneração a pessoal 

Dispêndios realizados nos elementos de gastos 3 .1.90.11.00 (R$ 66.004,41 ). 

NOTA: V2 -Encargos patronais 

Dispêndios realizados nos elementos de gastos 3.1.90.13.00 (R$ 8.759,04). 

Quadro : Anexo XIII- Desvalorização e perda de ativos e incorporação de passivos 

NOTA: Vl -Desincorporação de ativos 

Corresponde aos valores inerentes a Outras Insubsistências Ativas (R$ 385,25). 

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA 

Quadro: FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 

NOTA: Cl- Pessoal e demais despesas 

Corresponde aos pagamentos realizados desta secretaria referente as Despesas Correntes 

{3.0.00.00.00) no valor de R$ 68.691,82, bem como o pagamento de Restos a Pagar referente as 

Despesa Correntes (3.0.00.00.00) no valor de R$ 4.976,75. 



SECRETARIA DE TRANSPORTE E MOBILIDADE URBANA- STMU 

NOTA: C2- Outros desembolsos operacionais 

Corresponde aos pagamentos realizados referentes as Consignações retidas, bem como os 

Pagamentos Antecipados. 

Assinado digitalmente por: 
Francisco Sivaneudo Pinheiro dos Santos 
Secretário de Transporte e Mobilidade Urbana 

Assinado digitalmente por: 
Francisco Otaciano Lopes 
Contador CRCCE 10.723/0-1 

Assinado digitalmente por: 
Manoel Ernilton Ferreira 
Contador CRCCE 11.708/0-0 



ESTADO DO CEARÁ 
Poder Executivo Municipal 

PREFEITU-RA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
1\owmfl ~~~~E TARJA DE TRANSPORTE E 1\'IOBILIDADE URBANA-

DECLARAÇÃO 

FRANCISCO SIVANEUDO PINHEIRO DOS SANTOS, na qualidade de gestor(a) 
da SECRETARIA DE TRANSPORTE E MOBILIDADE URBANA - STMU, de 
Jaguaribara, VEM, através desta, DECLARAR, para os devidos fins de direito 
junto ao TCM, que não se aplica a este Órgão a elaboração das Demonstrações 
das Mutações do Patrimônio Líquido, no Período de 01/01/2018 à 31/12/2018, por 
não se tratar de uma empresa estatal dependente e/ou ente que as incorporam no 
processo de consolidação de contas. 

Jaguaribara - CE , em 31 de dezembro de 2018. 

Francisco Sivaneudo Pinheiro dos Santos 
Secretário de Transporte e Mobilidade Urbana 

Gestor e Ordenador de Despesas 

Centm Atlministrativo Porcino J/aia 
A ••enida Bezerra de M ene:;es, 350 -Centm- J aguaribara - Ceará - CEP: 63.-190. 000 - Tel{{one: 88- 3568 . ./J-1 O 

sepaf{iijag11 aribara ce. gov.br 



\.:~•JJ!:-w.~ • • 
.-,-~::t' · Poder Executivo Muntcipal 
·~?;~;,,·~.·:'~ ESTADO DO CEARÁ 

<~<~~ PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
.lillil.ilf' ~~~~ETARIA DE TRANSPORTE E MOBILIDADE URBANA-

PRESTAÇÃO DE .. 
CONTAS DE GESTAO -

P.C.S. 

PERÍODO DE GESTÃO: 01/01/2018 
à 31/12/2018 

EXERCÍCIO DE 2018 
Centro rltllnillistratÍI'O Porcino Mttia 

A ••mitla Bezerra tle Mene:e.\·, 350 -Ce11tro- Jag111trihara- Ceará- CE/~· 63.490.000- Telefone.· 88- 3568.454(} 
sepaf@ifll:ttaribttrft. c e. gm•.hr 



BALANÇO GERAL 
Governo Municipal ~e Ja~uari~ara 
sec.de Trans_porte e Mobilidade urbana 
Anexo 1, Oa Lei n° mO, Oe 17/0l/o4. (Portaria SOF n° ~~ Oe 04/0l/m 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE lOl~ 
Adendo II 

Em R~ 1, 00 

DEMONSTRAÇÃO DA RECEITA E D~SPESA 
SEGUNDO ÁS CATEGORIAS ECONOMICAS 

R E C E I T A D E S P E S A 

Receitas correntes 
Receita Patrimonial 

DÉFICIT DO OR~AMENTO CORRENTE 

nÉFICif 

RECEITAS CORRENTES.,,,,, 
R;CEITAS DE CAPITAL,,,,, 
DE FI CIT I I I I I I I I I I I I t I I I I 

TOTAL I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 

T O T A L 

T O T A L 

Despesas correntes 
0,~0 Pessoal e encar~os sociais 

/4. 7óU~ 
T O T AL 

74. 7ól,4í 

74. m,lí 
DÉFICIT DO OR~AMENTO CORRENTE 

TOTAL 
/4,/6l,2í 

R E S U M O 
DESPESAS CORRENTES .. ,,,, 
DESPESAS DE CAPITAL ... ,, 

TOTAl. I I I I I I I I I I I I I I I I I I 

74.7ól,4~ 

74.m,4~ 

74.m,H 

/4./óUí 

14. 761,4) 
0,00 

/4.76l,4~ 

--------J-a-gu_a_r_ib_a_r_a,_3_1-de Dezembro de~ 
CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC FRANCISCO SÍV~NEUDO PINHEIRO DOS SAN 

CONTADOR CRC-CE-000304/0-8 sec.de Transporte e Mobilidade urban 



BALANÇO GERAL 
Governo Municipal oe Ja~uarioara 
sec.de Transporte e Mobilidade urbana 

Anexo ~~ oa Lei n° mo, oe 17/0l/ó4. (Portaria SOF n° ~~ oe 04/0~/m 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE ~01~ 
Adendo III 

Em R~ 1100 

RECEITA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

CÓDIGO I E 5 P E C I F I C A ~ À O I DESDOBRAMENTO FONTE CATEG. ECONÔMICA 

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00 Receitas correntes 
l,j,O,O.OO.O.O.OO.OO.OO Receita Patrimonial 
l,j,~.o.oo.o.o.oo.oo.oo valores Mo~iliários 
l,j,~.l.OO.O.O.OO.OO.OO Juros e Correções Monetárias 
l,j,~.l.OO.l.O.OO.OO.OO Remuneração oe Depósitos, . 

Bancams 
l,j,~.l.OO.l.l.OO.OO.OO Remuneração ~e.DepósitQS . 

Bancar1os · Pr1nc1pal 
l.l.~.1.00.1.1.~0.00.00 Rem. oe Dep.Banc.oe Recur. 

Não vinculaoos · Principal 

o I ~o 
o I ~o 

o I ~o 

o I tO 

o I ~o 

o I ~o 
0,~0 

TOTAL DA RECEITA 

Jaguaribara, 31 de Dezembro de 2018. _.--

~ 
CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC 

CONTADOR CRC-CE-000304/0-8 
FRANCISCÓ-sfVANEUDO PINHEIRO DOS SAN' 
sec.de Transporte e Mobilidade urban 



BALANÇO GERAL 
Governo Municipal ~e Ja~uarioara 
sec.de Transporte e Mobilidad~ urbana 

Anexo ~~ ~a Lei n° ~j~0 1 ~e 11/0j/~4. (Portaria SOF n° ~~ ~e 0~/0L/~)) 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE L01~ 

Balanço Fiscal - Adendo III 
Em R~ 1100 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

óRGÃO ................ : 0) sec.de Transporte e Mobil ioaoe urbana 
UNIDADE OR~AMENTÁRIA.: 0)01 Sec.~e Transporte e Mobili~a~e Urbana 

CÓDIGO I E S P E C I F I C A ~ Ã O 

j,O.OO.OO.OO Despesas correntes 
j,l.OO.OO.OO Pessoal e encargos sociais 
j,l.~O.OO.OO Aplicações ~i retas 
j,l.~O.ll.OO vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
j,1.~0.lj,00 obri~ações patronais 

DESDOBRAMENTO I ELEMENTO 

NATUREZA 
DA DESPESA 

CATEG. ECONÔMICA 

TOTAL DA DESPESA I 7~.7~l 1 4) 

Jaguaribara, 31 de Dezembro de 20~~· 

---------------------------- c;> CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC FRANCISCO SIVANEUDO PINHEIRO DOS SAN' 
CONTADOR CRC-CE-000304/0-8 sec.de Transporte e Mobilidade urban 



BALANÇO GERAL 
Governo Municipal ~e Ja~uarioara 
sec.~e Transporte e Moo1li~aae uroana 
Anexo ~~ aa Lei n° 4lL0 1 Oe 11/0j/~4. (Portaria SOF n° ~~ oe 04/0L/~í) 
Em R~ 1100 

óRGÃO ................ : 0) sede Transporte e Mooll iaaae uroana 
UNIDADE OR~AMENTÁRIA.: OíOl sec.oe Transporte e Moolliaaae uroana 

CÓDIGO I E 5 p E c I F I c A ~ Ã o 

04 
04 m 
04 m OOOi 
04 liL OOOi i.Ol~ 

l~ 
iô m 
2b m oo4' 
i~ I~L 004l l.OOl 

2ô t~l 004j i.017 

Aami n i s tração 
Aaministração Geral 
Gestão e Manutenção aa Secretaria 
Gestão e manutenção aa Secretaria ae 
Transporte e Moo1l. uroana 

Gestão e manutenção aa Secretaria ae 
Transporte e M001l. Uroana. 

Transporte 
Transporte Roaoviário 
Infraestrutura e Mooiliaaae uroana 
Criação ae pontos ae paraaa ae veículos 
transportaaores 

Criação ae pontos ae paraaa ae veículos 
transportaaores. 

Gestão e manutenção aa frota ce 
veículos e máquinas 

G~st~o e manutenção oa frota ae veículos e 
maqu1nas. 

PROJETOS 

0100 
0100 
0100 

0100 
0100 
0,00 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE iOl~ 
Balanço Fiscal - Acenao v 

ATIVIDADES 

74.ml4í 
74.ml4) 
74.ml4) 

74.7óll4í 

0100 
0100 
0,00 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

TOTAL 

74.ml4) 
74. ml4) 
/4.ml4í 

74. m,4í 

0,00 
0100 
0,00 

0,00 

0,00 

TOTAL I 0100 I 74.m,4íl 74. ml4í 

Jaguarioara, Jl ae Dezemoro ae 201~. 

CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC 
CONTADOR CRC·CE-000j04/0-~ 

z::::::;::=r 
FRANCISCO SIVANEUDO PINHEIRO DOS SANTO 
sec.de Transporte e Mooilidade uroana 



BALANÇO GERAL 
Governo Municipal ae Ja~uari~ara 
Sec.de Transporte e Mobilidade urbana 

Anexo 7, aa Lei n° 4~~0, ae 17/0l/64. (Portaria SOF n° !, oe 04/0l/!)) 
Em R~ 1, 00 

PROGRAMA DE TRABALHO 
DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES E 

POR PROJETOS E ATIVIDADES 

CÓDIGO I E S P E C I F I C A ~ Ã O PROJETOS 

04 Aoministraçào 
04 lll Aaministração Geral 
04 lll OOOl Gestão e Manutenção oa Secretaria 

TOTAL 

0,00 
0,00 
0,00 

o,oo I 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE l01! 

Balanço Fiscal - Adendo VI 

PROGRAMAS 

ATIVIDADES TOTAL 

14. lôl,4) 
14.7ôl,4) 
14. 7ôl,4) 

74.m,4) I 

74. m,4) 
74. m,4) 
74. m,4) 

/4.7ôl,4) 

Jaguaribara, 31 de Dezembro de 2018. __ 

FRANCISCO SÍ~O DOS SAN 
sec.de Transporte e Mobilidade urban 

CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC 
CONTADOR CRC-CE-000304/0-8 



BALANÇO GERAL 
Governo Mun1ci~al ae Ja~uar1oara EXERCÍCIO FINANCEIRO DE !01~ 
Sec.de Transporte e Mobilidade Urbana 

Balanço Seguridade social - Adendo VI 
Anexo 7, aa Lei n° mo, ae 17/0H64. (Portaria SOF n° 8, ae 04/0!/Sí) 
Em R~ 1, 00 

CÓDIGO 

PROGRAMA DE TRABALHO 
DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES E 

POR PROJETOS E ATIVIDADES 

I E S P E C I F I C A ~ À O PROJETOS 

PROGRAMAS 

ATIVIDADES 

TOTAL 

Jaguaribara, 31 de Dezembro de 2018. 

TOTAL 

CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC 
CONTADOR CRC-CE-000304/0-8 

~ 
FRANCISCO SIVANEUDO PINHEIRO DOS SAN' 
sec.de Transporte e Mobilidade urban 



BALANÇO GERAL 
Governo Mun1c1~al ~e Ja~uar1oara 
sec.de Transporte e Mobilidade urbana 

Anexo~~ ~a Lei n° 4)t0, ~e 17/0)/64. (Portaria SOF n° ~~ ~e 04/0t/~)) 
Em R~ 1,00 

PROGRAMA DE TRABALHO 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE t01~ 

Balanço Fiscal - Adendo VII 

DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS 
CONFORME O VINCULO DOS RECURSOS 

CÓDIGO I E S P E C I F I C A ~ Ã O VINCULADOS ORDINÁRIOS TOTAL 

04 A~ministralào 
04 OóL Defesa do nteresse Puo. no Proc. Judie. 
04 m Planejamento e Orçamento 
04 m Admin1straçào Geral 
04 m OOOL Gestão e Manutenção ~a secretaria 
04 m com~ni~aç~o social , . 
04 t44 Ass1stenc1a comun1tar1a 
04 m Difusão cultural 

TOTAL 

MO 74. m,4) 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 14. m,4) 
0,00 14.16),4) 
0,00 MO 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

14. 76L4) I 

74. m,4) 
0,00 
0,00 

i4. m,4) 
/4, 76),4) 

0,00 
0,00 
o, 00 

74. m,4) 

Jaguaribara, 31 de Dezembro de 2018. 

/IÓ -------------
CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC 

CONTADOR CRC-CE-000304/0-8 
FRANCISCO SIVANEUDO PINHEIRO DOS SAN' 
sec.de Transporte e Mobilidade urban 



BALANÇO GERAL 
Governo Municipal ae Ja~uarioara EXERCÍCIO FINANCEIRO DE lOl~ 
sec.de Transporte e Mobilidade urbana 

Balanço Seguridade social - Adendo VII 
Anexo~~ aa Lei n° mO, ae 11/0~/~4. (Portaria SOF n° ~~ ae 04/0L/8í) 
Em R~ 1,00 

PROGRAMA DE TRABALHO 
DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS 

CONFORME O VINCULO DOS RECURSOS 

CÓDIGO I E S P E C I F I C A ~ Ã O VINCULADOS ORDINÁRIOS TOTAL 

TOTAL o,oo I o,oo I 
Jaguaribara, 31 de Dezembro de 2018. 

~,~~--

0,00 

CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC 
CONTADOR CRC-CE-000304/0-8 

FRANCISCO SIVANEUDO PINHEIRO DOS SAN' 
sec.de Transporte e Mobilidade urban 



BALANÇO GERAL 
Governo Municipal ~e Jaguarioara 

sec.~e TransRorte e Mooiliaa~e uroana A~en~o VIII 
Anexo ~I oa Lei n° 4lt01 ~e 17/0j/64. (Portaria SOF n° ~I ae 04/0t/~~) 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE t01~ 

Em R~ 1100 
DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

FUN~ÕES Le~islativa Juaiciária 
ÓRGÃOS 

!Essencial à Justiça 

01 Câmara Municipal ae Ja~uarioara 0100 0100 
Ol Secretaria ao Gaoinete ao Prefeito 0100 0100 
o~ sec.de Planej.Administraçào e Finanças 0100 0100 
04 Sec.da Controladoria e ouviaoria Geral 0100 0100 
o~ sec.ae Transporte e MQoiliaaae.uroana 0100 0100 
o~ sec. oes~nv.Econ 1 rur1smo1 Aqu1c.e Pesca 0100 0100 
07 Secretar1a aa Saude 0100 0100 
o~ secretaria da Educação 0100 0100 
o~ secretaria da Assistência social · Sas 0100 0100 
10 sec. de cultura 1 Desporto e Juventude 0100 0100 
11 Sec.ae Infraestrtura1M.Amo.e A~ricultura 0100 0100 

TOTAL oloo I 

Jaguaribara, 31 de Dezembro de 2018. 

CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC 
CONTADOR CRC-CE-000304/0-8 

d~ 
FRANCISCO SIVANEUDO PINHEIRO DOS SAN' 
sec.de Transporte e Mobilidade urban 



BALANÇO GERAL 
Governo Municipal oe Jaquarioara 

sec.oe TransP,orte e Mooiliaaoe uroana Acenao vrrr 
Anexo~~ aa Lei n° mo, oe 17/0l/ó4, (Portaria SOF n° 8, de 04/02/8~) 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2018 

Em R~ 1,00 
DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

ÓRGÃOS 
FUN~ÕES 

01 câmara Municipal de Jaguarioara 
02 secretaria do Gaoinete do Prefeito 
0) sec.de Planej.Administra~ão e Finan~as 
04 sec.da controladoria e ouvidoria Geral 
0) sec.de Transporte e Mçoilidade.uroana 
Oó Sec. Desenv.Econ 1 Tur1smo, Aqu1c.e Pesca 
07 secretaria da sauoe 
08 secretaria da Educa~ão 
0~ Secretaria da Assistência Social · Sas 
10 Sec, oe Cultura, Desporto e Juventuoe 
11 sec.oe Infraestrtura,M.Amo.e Agricultura 

TOTAL 

Aoministra~ão Defesa Nacional J Seguran~a Púolica 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

o,oo I 
Jaguaribara, 31 de Dezembro de 2018. 

~ 
CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC FRANCISCO SIVANEUDO PINHEIRO DOS SAN' 

CONTADOR CRC-CE-000304/0-8 sec.de Transporte e Mobilidade urban 



BALANÇO GERAL 
Governo Municipal ~e Jaguari~ara 

sec.~e TransP.orte e Mobiliaa~e ur~ana Acenao VIII 
Anexo~~ aa Lei n° 4ll0, de 17/0l/ó4, (Portaria SOF n° ~~ de 04/0l/8~) 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE l018 

Em R) 1,00 
DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

ÓRGÃOS 
FUN~ÕES jRela~ões Exteriores !Assistência social jPrevi~ência social 

01 Câmara Municipal de Jaguaribara 0,00 0,00 MO 
OL secretaria do Gabinete do Prefeito 0,00 0,00 MO 
Ol Sec.~e Planej.Administra~ão e Finanças 0,00 0,00 MO 
04 sec.da controladoria e ouviaoria Geral 0,00 0,00 0,00 
o~ sec.de Transporte e MQbili~a~e.ur~ana 0,00 0,00 0,00 
Oó sec. Desenv.Econ~ Tur1smo, Aqu1c.e Pesca 0,00 0,00 MO 
07 Secretaria aa Sau~e 0,00 0,00 0,00 
08 secretaria da Educação 0,00 0,00 0,00 
o~ secretaria ~a Assistência social · sas 0,00 0,00 0,00 
10 sec. ~e cultura, Desporto e Juventuae MO 0,00 MO 
11 sec.~e Infraestrtura,M.Amo.e Agricultura 0,00 0,00 0,00 

TOTAL o,oo I 

Jaguaribara, 31 de Dezembro de 2018. 

CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC 
CONTADOR CRC-CE-000304/0-8 

df2------· 
.~ 

FRANCISCO SIVANEUDO PINHEIRO DOS SAN' 
sec.de Transporte e Mobilidade urban 



BALANÇO GERAL 
Governo Municipal ae Jaguari~ara 

sec.ae Transporte e Mo~iliaaae ur~ana Aaenao VIII 
Anexo~' da Lei n° 4~~0, ae 17/0~/64. (Portaria SOF n° ~, ae 04/0~/~~) 
Em R~ 1, 00 , ~ 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE ~01~ 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ORGAOS E FUNÇÕES 

FUN\ÕES saúae Tra~a Ho 
ÓRGÃOS 

Educa~ào 

01 Câmara Municipal ae Ja~uarioara 0,00 
o~ Secretaria ao Ga~inete ao Prefeito 0,00 
o~ sec.oe Planej.Aoministra~ão e Finan~as 0,00 
04 sec.aa controlaooria e ouviaoria Geral 0,00 
o~ sec.de Transporte e MQ~ilidade.ur~ana 0,00 
Oô Sec. Des~nv.Econ, Tur1smo, Aqu1c.e Pesca 0,00 
07 secretar1a da saude 0,00 
o~ secretaria oa Eouca~ào 0,00 
o~ secretaria da Assistência social · Sas 0,00 
10 Sec. oe Cultura, Desporto e Juventude 0,00 
11 sec.oe Infraestrtura,M.Am~.e A~ricultura 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

TOTAL o,oo I 0,00 

Jaguaribara, 31 de Dezembro de 2018. 

CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC 
CONTADOR CRC-CE-000304/0-8 

ç;(ir----
FRANCISCO SIVANEUDO PINHEIRO DOS SAN' 
sec.de Transporte e Mobilidade urban 



BALANÇO GERAL 
Governo Municipal ~e Jaguari~ara EXERCÍCIO FINANCEIRO DE ~01~ 

sec.ae Trans~orte e Mooilioaae uroana Acenao VIII 
Anexo ~I aa Lei n° mo, ~e 17/0l/b4. (Portaria SOF n° ~I oe 04/0~/~)) 
EmR~l,OO , N 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ORGAOS E FUNÇÕES 

ÓRGÃOS 
FUN\ÕES cultura !Direito aa Cidadania! uroanismo 

01 Câmara Municipal de Jaguari~ara 0,00 0,00 0,00 
o~ Secretaria do Gaoinete do Prefeito 0,00 0,00 0,00 
Qj Sec.de Planej.Adrninistração e Finanças 0,00 0,00 0,00 
04 sec.da Controlaaoria e ouvidoria Geral 0,00 0,00 0,00 
0) sec.de Transporte e MQoilidade.uroana 0,00 0,00 0,00 
Oó Sec. oes~nv.Econ 1 Tur1smo, Aqu1c.e Pesca 0,00 0,00 0,00 
OI secretar1a ~a saude 0,00 0,00 0,00 
o~ secretaria da E~ucação 0,00 0,00 0,00 
o~ secretaria da Assistência social · sas 0,00 0,00 0,00 
10 sec. de cultura, Desporto e Juventude 0,00 0,00 0,00 
11 Sec.de Infraestrtura,M.Amo.e Agricultura 0,00 0,00 0,00 

TOTAL o,oo I o,oo I 0,00 

Jaguaribara, 31 de Dezembro de 2018. 

CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC FRANCISCO SI~D~O DOS SAN 
CONTADOR CRC-CE-000304/0-8 sec.de Transporte e Mobilidade urban 

-----------------



BALANÇO GERAL 
Governo Municipal ~e Jaguarioara 

sec.~e TransP,orte e Mooiliaaae uroana A~en~o VIII 
Anexo 9, aa Lei n° 4n0, ~e 17/0m4. (Portaria SOF n° ~~ ~e 04/02/~í) 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 201~ 

Em R~ 1, 00 
DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

ÓRGÃOS 
FUN~ÕES 

01 Câmara Municipal ae Ja~uarioara 
02 Secretaria ao Gaoinete ~o Prefeito 
O~ Sec.de Planej.Adrninistração e Finanças 
04 sec.da controladoria e ouvidoria Geral 
0) sec.de Transporte e M9oilidade.uroana 
Oó sec. Des~nv.Econ, rur1smo, Aqu1c.e Pesca 
07 secretar1a da saude 
O~ secretaria da Educação 
0~ Secretaria da Assistência Social · Sas 
10 sec. de cultura, Desporto e Juventude 
11 Sec.de Infraestrtura,M.Amo.e A~ricultura 

TOTAL 

Hao1tação 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 ! 

saneamento J Gestão Amoiental 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 ! 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

Jaguaribara, 31 de Dezembro de 2018. 

CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC 
CONTADOR CRC-CE-000304/0-8 

c:a(r?~---· 

FRANCISCO SIVANEUDO PINHEIRO DOS SAN' 
sec.de Transporte e Mobilidade urban 



BALANÇO GERAL 
Governo Municipal ~e Jaquarioara 

sec.~e TransP,orte e Mooiliaa~e uroana A~en~o VIII 
Anexo 9, aa Lei n° mo, ae 17/0H64. (Portaria SOF n° &, ae 04/0L/&1) 

EXERCÍCIO FINANCEI~O DE tOl& 

Em R) 1,00 
DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

ÓRGÃOS 
FUN~ÕES Jciência e TecnologiaJ Agricultura Jorganiza~ão Agrária 

01 câmara Municipal ~e Jaguarioara 
Ot Secretaria ao Gaoinete ao Prefeito 
0~ Sec.de Planej.Aaministraçâo e Finanças 
04 sec.~a controlaaoria e ouviaoria Geral 
OI sec.de Transporte e MQ011idade.urbana 
06 sec. oes~nv.Econ, rur1smo, Aqu1c.e Pesca 
07 secretar1a da saude 
O~ secretaria da Educa~ão 
09 Secretaria aa Assistência Social · Sas 
10 sec. ae cultura, Desporto e Juventuae 
11 sec.ae Infraestrtura,M.Amo.e Agricultura 

TOTAL 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

o,oo I 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

o,oo I 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

Jaguaribara, 31 de Dezembro de 2018. 

A 
CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC 

CONTADOR CRC-CE-000304/0-8 
------FRANCISCO SIVANEUDO PINHEIRO DOS SAN' 

sec.de Transporte e Mobilidade urban 



BALANÇO GERAL 
Governo Municipal ae Jaguarioara 

sec.ae TransRorte e Mooiliaaae uroana Acenao VIII 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE L01~ 

Anexo 9, Oa Lei n° 4n0, ae 17/0~/o4, (Portaria SOF n° ~' ae 04/0L/~~) 
Em R~ 1, 00 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

FUNÇÕES In a ústri a )Comércio e Servi~os ) Comunica~ões 
ÓRGÃOS 

01 Câmara Municipal ae Jaguarioara 0,00 0,00 0,00 
O! Secretaria ao Gaoinete ao Prefeito 0,00 0,00 0,00 
0) sec.ae Planej.Aaministração e Finanças 0,00 0,00 0,00 
04 sec.aa controlaaoria e ouviaoria Geral 0,00 0,00 0,00 
OI sec.ae Transporte e M~oiliaaae.uroana 0,00 0,00 0,00 
06 sec. oes~nv.Econ, Tur1srno, Aqu1c.e Pesca 0,00 0,00 0,00 
07 secretar1a aa sauae 0,00 0,00 0,00 
o~ secretaria da Educação 0,00 0,00 0,00 
09 secretaria da Assistência social - sas 0,00 0,00 0,00 
10 Sec. ae Cultura, Desporto e Juventude 0,00 0,00 0,00 
11 sec.ae Infraestrtura,M.Amo.e Agricultura 0,00 0,00 0,00 

TOTAL o,oo I o,oo I 0,00 

Jaguaribara, 31 de Dezembro de 2018. 

CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC 
CONTADOR CRC-CE-000304/0-8 

~ 
FRANCISCO SIVANEUDO PINHEIRO DOS SAN' 
sec.de Transporte e Mobilidade urban 



BALANÇO GERAL 
Governo Municipal de Jaquarioara EXERCÍCIO FINANCEIRO DE ~018 

Sec.de TransP,orte e Mobiliaade urbana Adendo VIII 
Anexo~~ da Lei n° mO, de 17/0Hó4. (Portaria SOF n° ~~ de 04/0~/8~) 
Em R~ 1, 00 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

ÓRGÃOS 
FUNÇÕES 

01 câmara Municipal de Jaguaribara 
02 Secretaria do Gabinete do Prefeito 
0) Sec.de Planej.Administra~áo e Finanças 
04 sec.da Controladoria e ouvidoria Geral 
0) Sec.de Transporte e Mçoilidade.urbana 
Ob Sec. Des~nv.Econ 1 Turmo, Aqu1c.e Pesca 
07 secretar1a da Saude 
08 secretaria da Educação 
09 Secretaria da Assistência social · Sas 
10 Sec. de Cultura, Desporto e Juventude 
11 Sec.de Infraestrtura,M.Amb.e Agricultura 

TOTAL 

Energia Transporte ) Desporto e Lazer 

o,oo I o,oo I 

Jaguaribara, 31 de Dezembro de 2018. 

~ 
CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC FRANCISCO SIVANEUDO PINHEIRO DOS SAN' 

CONTADOR CRC-CE-000304/0-8 sec.de Transporte e Mobilidade urban 



BALANÇO GERAL 
Governo Municipal ae Jaquarioara 

sec.ae TransQorte e Mooiliaaae uroana Acenao VIII 
Anexo ~I ~a Lei n° 4~l0, ae 17/0~/~4. (Portaria SOF n° ~I ae 04/0l/~~) 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE ~01~ 

Em R~ 1, 00 
DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

ÓRGÃOS 
FUN~ÕES JEncar~os Especiais Reserva ae TOTAL 

contingência 

01 Câmara Municipal ae Jaguarioara 0,00 0,00 0,00 
Ol Secretaria ao Gaoinete ao Prefeito 0,00 0,00 0,00 
o~ sec.ae Planej.Aaministra~ão e Finan~as 0,00 0,00 0,00 
04 sec.aa controlaaoria e ouviooria Geral 0,00 0,00 0,00 
o~ sec.ae Transporte e M~oiliaaae.uroana 0,00 0,00 74. m,4, 
o o Sec. Des~nv.Econ, Tur1smo, Aqu1c.e Pesca 0,00 0,00 0,00 
07 Secretar1a aa Sauae 0,00 0,00 0,00 
o~ secretaria da Educação 0,00 0,00 0,00 
09 secretaria da Assistência social · sas 0,00 0,00 0,00 
10 Sec. ae Cultura, Desporto e Juventude 0,00 0,00 0,00 
11 sec.ae rnfraestrtura,M.Amo.e A~ricultura 0,00 0,00 0,00 

TOTAL o,oo I 0,00 74. m,4, 

Jaguaribara, 31 de Dezembro de ~· 

----------------------------
CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC 

CONTADOR CRC-CE-000304/0-8 
FRANCISCO SIVANEUDO PINHEIRO DOS SAN' 
sec.de Transporte e Mobilidade urban 



BALANÇO GERAL 
Governo Municipal de Jaguaribara EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2018 
sec.de Transporte e Mob1lidade urbana Em R$ 1,00 
Anexo 10, aa Lei n° WO, ae 17/0~/ô4. 

CÓDIGO 

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00 
l,j,O.O.OO.O.O.OO.OO.OO 
l,j,l,O.OO.O.O.OO.OO.OO 
l,j,l.l.OO.O.O.OO.OO.OO 
l.~.l.l.OO.l.O.OO.OO.OO 

l.l.t.l.OO.l.l.OO.OO.OO 

l.~.l.l.OO.l.l.lO.OO.OO 

COMPARATIVO DA RECEITA ORÇADA 
COM A ARRECADADA 

I E s p E c I F I c A ~ Ã o PREVISTA I ARRECADADA 

Receitas Correntes 
Receita Patrimonial 
valores Mooiliários 
Juros e Correções Monetárias 
Remuneração ae Depósitos , . 

Banem os 
Remuneração de o~p~sitos . . 

Bancar1os - Pr1nc1pal 
Rem. ae Dep.Bande Recur. Nào 

vinculaaos - Principal 0,00 O ,lO 
TOTAL DE Receita Patrimonial .... 0,00 O ,lO 

TOTAL DE Receitas correntes ..... 0,00 O,lO 
0,00 0,00 

TOTAIS I 0,001 

Jaguaribara, 31 de Dezembro de 2018. 

I o I F E RI E N ' A 
PARA MAIS PARA MENOS 

O,lO 

~-· 

CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC FRANCISCO SIVANEUDO PINHEIRO DOS SANTO 
CONTADOR CRC-CE-000304/0-8 sec.de Transporte e Mobilidade urbana 



BALANÇO GERAL 
Governo Municipal de Jaguaribara EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2018 
sec.de Transporte e Mob1lidade urbana Em R$ 1,00 
Anexo 11, oa Lei n° mo, ae H/O~/ó4. 

UNIDADE OR~AMENTÁRIA 

0) sec.oe Transporte e Mo~i 

0) 01. Sec.oe Transporte e Mooili 
Despesas correntes 
Despesas ae capital 

TOTAL DE sec.ae Transporte 

TOTAL GERAL 

COMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA 
COM A REALIZADA 

A U T O R I Z A D A 
CRÉDITOS ORCAMENTICRÉDITOS ESPECIAII 
E SUPLEMENtARES E EXTRAORDINÁRIOS T O T A L 

7Ul0,00 
ólO,OO 

7UL0, 00 

7ULO,OOI 

0,00 
0,00 

0,00 

0,001 

7Ul0,00 
ó10 100 

7UL0,00 

REALIZADA 

74. m,4) 
0,00 

74. m,4í 

74.m,4íl 

Jaguaribara, 31 de Dezembro de 2018. 

dJ__-------

DIFEREN~A 

1.14o, H 
olO,OO 

1.m,,, 

CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC FRANCISCO SIVANEUDO PINHEIRO DOS SANTO 
CONTADOR CRC-CE-000304/0-8 sec.de Transporte e Mobilidade urbana 



BALANÇO GERAL 
Governo Municipal de Jaguaribara EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2018 
sec.de Transporte e Mob1lidade urbana Em R$ 1,00 

Anexo 16, da Lei n 4~l0, de 17/0~/ô4. N , 

DEMONSTRAÇAO DA DIVIDA FUNDADA INTERNA 

A U T O R I Z A ~ Õ E S MOVIMENTO 00 EXERCÍCIO SALDO P/ EXERC SEGUINTE 
)QUANTIDADE I VALOR DA SALDO ANTERIOR 

I QUANT. I VALOR L E I S N° E DATA EMISSÃO DISCRIMINAÇÃO EM CIRCULAÇÃO EMISSÃO RESGATE 

NADA A REGISTRAR 

I T o T A L GERAL I 0,001 0,001 0,001 o, 00 

Jaguaribara, 31 de Dezembro de 2018. 

~ 
CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC FRANCISCO SIVANEUDO PINHEIRO DOS SANTO 

CONTADOR CRC-CE-000304/0-8 sec.de Transporte e Mobilidade urbana 



BALANÇO GERAL 
EXERCÍCIO Governo Municipal de Jaguaribara FINANCEIRO DE 2018 

Sec.de Transporte e Mob1lidade Urbana Em R$ 1,00 
Anexo 17, da Lei n° 4320, de 17/03/64. 

DEMONSTRAÇÃO DA DÍVIDA FLUTUANTE 

I SALDO DO I MOVIMENTO DO EXERCÍCIO I SALDO PARA 
T Í T U L O S I EXERCÍCIO ANTERIOR\ INSCRIÇÃO I BAIXA I EXERC SEGUINTE 

I I I 
RESTOS A PAGAR I I I 

I I I 
RESTOS A PAGAR - 2017 - STMU 4.976,751 0,001 4.976,751 0,00 
RESTOS A PAGAR - 2018 - STMU 0,001 6.071,631 0,001 6.071, 63 

I I I 
TOTAL DE RESTOS A PAGAR 4.976,751 6.071,631 4. 976,751 6.071,63 

I I I 
DEPÓSITOS I I I 

I I I 
EMPRESTIMO CONSIGNAÇÃO - B.DO BRASIL S/A - STMU 358,791 3.936,931 4.295,721 0,00 
I N S S - FOPAG - STMU 0,001 6.734,521 5.698,441 1.036,08 
I. R. R. F. - STMU 243,781 1. 584,571 1. 706,461 121,89 

I I I 
TOTAL DE DEPÓSITOS 602,571 12.256,021 11.700,621 1.157,97 

I I I 
I I I 
I I I 
I I I 
I I I 
I I I 
I I I 
I I I 
I I I 
I I I 
I I I 
I I I 
I I I 
I I I 
I I I 
I I I 
I I I 
I I I 
I I I 
I I I 
I I I 
I I I 
I I I 

TOTAL G E R A L 5.579,321 18.327,651 16.677,371 7.229,60 

Jaguaribara, 31 de Dezembro de 2018. 

~ 
CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC FRANCISCO SIVANEUDO PINHEIRO DOS SANTO 

CONTADOR CRC-CE-000304/0-8 sec.de Transporte e Mobilidade urbana 



_.. .. ' 

: ·• · Poder Executivo Municipal i , ~-: ~ ESTADO DO CEARÁ 

"'-~}PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
tcÕ~m SECRETARIA DE TRANSPORTE E MOBILIDADE URBANA
~STl\'IU 

PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DE GESTÃO 

P.C.S. 

PERÍODO DE GESTÃO: 01/01/2018 
à 31/12/2018 

EXERCÍCIO DE 2018 

Centro AámillistratiJ•o Porcúzo Mttia 
A l'tmültt lle:;erra tfe Me11e:;es, 350 -Ce11rro- Jag11ari/}{lra- CearlÍ- CEI': 63.490.(100- Telefone: 88-3568.4540 

se1m{ríiit11:rtarihara. ce. gm•. br 



t 'Gi;~: ~ ESTADO DO CEARÁ 3; Poder Executivo Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA IDIII!aua~ ~~~~T ARIA DE TRANSPORTE E MOBILIDADE URBANA_ 

DECLARAÇÃO 

DECLARO para os devidos fins, por ocasião da Prestação 
de Contas de Gestão do período de 01/01/2018 à 31/12/2018 do 
exercício de 2018, e em obediência ao que determina a Instrução 
Normativa no 03/2013 desse Tribunal de Contas dos Municípios do 
Estado do Ceará, que a SECRETARIA DE TRANSPORTE E 
MOBILIDADE URBANA- STMU. : 

• Não efetuou ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS 
(Suprimento de Fundos), neste exercício (modelo n° 03). 

Jaguaribara- CE, em 31 de dezembro de 2018. 

Francisco SivaneÜdo Pinheiro dos Santos 
Secretário de Transporte e Mobilidade Urbana 

Gestor e Ordenador de Despesas 

Centro Atlministrativo l'orcino .\laia 
A ••e11úfa He:erra de Mene-:;es. 350 -Ce11tro- Ja~uaribara- Ceará- CE."P: 63.490.000- Telejo11e: 88-3568.4540 

sepa((àjaguarihara.ce.go•·.br 
I 

fl!t"~~.:·t·~.:;.;:h;;z: .. ,~ >tW:iiT~~z-:~:;:; .. · ;.:.: .. ç;r;:twr;:r;..g;.iêSâiÊW%tWiü·tês ;:;rs·a s ; tt''t· 1#'W'ã tctt#i*;·;i•· Aki!C& &: · n ill§fi DI 
. .-. ... 



I.N. 03/13 
MODELO 04 
Município: JAGUARIBARA Exercício: 2018 Período: 01/01/2018 à 31/12/2018 
Órgão : SECRETARIA DE TRANSPORTE E MOBILIDADE URBANA- STMU 
Unidade Orçamentária: 05.01 

DEMONSTRATIVO DOS ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS (SUPRIMENTO DE FUNDOS) 

Responsável 

NÃO EFETUOU SUPRIMENTOS 
DE FUNDOS 

RESPONSÁVEL PELO CONTROLE INTERNO 

ASS.: ~~ ~2<:::-
, ' 

NOME : Mathusalém Peixoto Maia 

MATRÍClli.A : 3398 

Valor 
Concedido 

Concessão Comprovação 
Valor 

Processo 
Data Processo N° Data Devolvido Observação 

No 

CONTADOR ORDENADOR(A) DA DESPESA 

ASS: ----"~....-,..=------ASS.: ________ _ 

NOME : CONASP S/S LTDA-EPP Francisco Sivaneudo Pinheiro dos Santos 

CRC: -CE N° 000304/0-8 MATRICULA: 3399 



PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DE GESTÃO -

P.C.S. 

PERÍODO DE GESTÃO: 01/01/2018 
à 31/12/2018 

EXERCÍCIO DE 2018 

Ce11tro Alimillistrllli••o l'orcitm .\lllia 
A l'<'llida lle:;erra de Me11e:;es, 350 -Ce/Jiro- Jaguaribt1ra- CearlÍ- CEP: 63.490.000- Telefolle: 88-3568.4540 

sepaf(ii jag1wribara. c e. go1•.br 



DECLARAÇÃO 

DECLARO para os devidos fins, por ocasião da Prestação 
de Contas de Gestão do período de 01/01/2018 à 31/12/2018 do 
exercício de 2018, e em obediência ao que determina a Instrução 
Normativa no 03/2013 desse Tribunal de Contas dos Municípios do 
Estado do Ceará, que a SECRETARIA DE TRANSPORTE E 
MOBILIDADE URBANA - STMU, : 

• Não efetuou Doações, Auxílios e subvenções. 
(Modelo N°4) 

• Não Efetuou Contribuições 
(Modelo N°4) 

Jaguaribara- CE, em 31 de dezembro de 2018. 

~· 

Francisco Sivaneudo Pinheiro dos Santos 
Secretário de Transporte e Mobilidade Urbana 

Gestor e Ordenador de Despesas 

Ce11tro .·ltlministratÍI'O l'orcú1o .Uaia 
.·h·enida Be:.erra de .\le11e;es, 350 -Ce11tro- Jaguaribara- Ceurá- CEP: 63.490.000- Te/e[o11e: 88-3568.4540 

septtfi.iijaguarihara.ce.gm•.br 
I 



Município : JAGUARIBARA Exercício: 2018 Período: 01/01/2018 à 31/12/2018 IN 03/13-Mod 04 

Órgão : SECRETARIA DE TRANSPORTE E MOBILIDADE URBANA- STMU 

DEMONSTRATIVO DAS DOAÇÕES, SUBVENÇÕES, AUXÍLIOS E CONTRIBUIÇÕES 

Concessão P.C. Junto ao Orgão 

Entidade Beneficiada 
Repassador 

Valor Data do 
Concedido Processo N° Pagamento Processo N° Data 

NÃO HOUVE SUBVENÇÕES, AUXÍLIOS, - -CONTRIBUIÇOES E DOAÇOES 
31/12/2018 

TESOUREIRO RESP. PELO CONT. INTERNO CONTADOR 

-c9f . ASS.: ___________ _ 

NOME : Mathusalém Peixoto Maia NOME : CONASP S/S LTDA-EPP Francisco Sivaneudo Pinheiro dos Santos 

MATRÍCULA: 3398 CRC-CE N° 000304/0-8 MATRICULA: 3399 



PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DE GESTÃO 

P.C.S. 
-

PERÍODO DE GESTÃO: 01/01/2018 
à 31/12/2018 

EXERCÍCIO DE 2018 

Centro AdmuJÍStrtltil·o Porcuw ;\laia 
A l'eJJida Be:;e"a de Mene:;es, 350 -CeJJtro- Jaguaribara- Ceará- C E I': 63.490.000- Telejo11e: 88-3568.4540 

smaf(â'jagllarihara.ce.gm•.br 



DECLARAÇÃO 

DECLARO para os devidos fins, por ocasião da Prestação 
de Contas de Gestão do exercício de 2018 (Período 01/01/2018 à 
31/12/2018), e em obediência ao que determina a Instrução Normativa 
no 03/2013 desse Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do 
Ceará, que a SECRETARIA DE TRANSPORTE E MOBILIDADE 
URBANA - STMU, : 

:> Não teve responsabUidades 
regularizadas com indicação 
providências adotadas para 
regularização (modelo n° 05) 

Jaguaribara- CE, em 31 de dezembro de 2018. 

Francisco Siva eudo Pinheiro dos Santos 
Secretário de Transporte e Mobilidade Urbana 

Gestor e Ordenador de Despesas 

Cetllro Admú1istratil•o Porcino Maia 
A !'etlida Be:erra de .ue,e:es, 350 -Cetllro- Ja~:llaribara- Ceará- CEP: 63.490.000- TelefotJe: 88-3568.4540 

sepaf(iiiagllaribara.ce.go!'.br 
I 

não 
das 
sua 



I.N. No 03 /13- MODELO 05 

Unidade Gestora: SECRETARIA DE TRANSPORTE E MOBILIDADE URBANA- STMU 

Período: 01/01/2018 à 31/12/2018 do exercício de 2018 

DEMONSTRATIVO DAS RESPONSABILIDADES NÃO REGULARIZADAS 

NATUREZA DA 
RESPONSÁVEL RESPONSABILIDADE Processo N° Valor R$ 

1 2 3 
Nome: 

Matrícula N° 

Observação 

Nome: SEM MOVIMENTO 
Matrícula N° 
Nome: 

Matrícula N° 
Nome: 

Matrícula N° 
Nome: 

LEGENDA: 1. Impugnações de despesas fe1tas por adiantamento 2. Desfalque ou desv1o de Bens 3. Outras lrregulandades 

Responsável Pelo Controle Interno Contador Gestor(a) 
Nome Gealina Maria Moreira de Nome Nome CONASP-Contabilidade, 

Negreiros Assessoria e Processamento Francisco Sivaneudo Pinheiro 

S/S L TDA-EPP dos Santos 

Matrícula 3385 CRC CRC CE -000304/0-8 Matrícula 3399 ----- -
Assinatura L;J .. w:-.:tbJr-eivu=-

Assinatura Assinatura ~-

v 1-.J 



~ '!(-;),'~i?{ ~ ESTADO DO CEARÁ 
\.;>7 

Poder Executivo Municipal 

PREFEITURA MlJNICIPAL DE JAGUARIBARA 
tlll!:f ........ m SECRETARIA DE TRANSPORTE E l\lOBILIDADE URBANA
~STlUU 

PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DE GESTÃO 

P.C.S. 
-

PERÍODO DE GESTÃO: 01/01/2018 
à 31/12/2018 

EXERCÍCIO DE 2018 

Ce11tro Atlministratil'O l'orcuw ,\laia 
A l'l'llí.ftt lle:errn tfe Jftme:<!S, 350 -Ce11tro- Jll[:llnribara- C••nrá- CEI': 63.49fJ.fJOfJ- l'elefmre: 88-3568.4540 

se1m((íi jmmarilmra. ce.g'"'· br 



~ · ... ·· · ,, ~ ESTADO DO CEARÁ 
Poder Executivo Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
lri1Df ..-.. 1m SECRETARIA DE TRANSPORTE E 1\'IOBILIDADE URBANA
·~STl\IU 

DECLARAÇÃO 

DECLARO para os devidos fins, por ocasião da Prestação 
de Contas de Gestão do Período 01/01/2018 à 31/12/2018 do 
exercício de 2018, e em obediência ao que determina a Instrução 
Normativa no 03/2013 desse Tribunal de Contas dos. M1,.1)1,içípiQs. çlo 
Estado do Ceará, que a SECRETARIA DE TRANSPORTE E 
MOBILIDADE URBANA - STMU, 

• Não apresentou Inscrição de RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS, no período; 

• Apresentou inscnçao de RESTOS A PAGAR 
PROCESSADOS, Insnilos neste período (01/01/2018 à 
31/11/2018) exercício de 2018 (modelo n° 06) 

Jaguaribara- CE, em 31 de dezembro de-2018. 

Francisco Sivaneudo Pinheiro dos Santos 
Secretário de Transporte e Mobilidade Urbana 

Gestor e Ordenador de Despesas 

CelltrtJ AtlmúlistrtltÍI'O PlJrcúw ,\laia 
.-h•e11idtz Be:.erru de Me11e:es, 350 -cemrtJ- Juguuriburu- Ceará- CEI': 63.490.0()0- TelejlJIIe: 88-3568.4540 

septtff.iijaguarihara. c e. glJI'.IJT 
I 



Município : JAGUARIBARA Exercício : 2018 

Órgão : SECRETARIA DE TRANSPORTE E MOBILIDADE URBANA- STMU 

I.N. No 03/13 
MODEL0-06 

Período: 01/01/2018 à 31/12/2018. 

RELAÇÃO DE RESTOS A PAGAR PAGOS E CANCELADOS 

X Processados X Não Processados 

Inscrição Processo Nome/Razão Social Programa de Natureza da Fonte N° do Empenho Valor R$ 
No Trabalho Despesa 

HOUVE PAGAMENTOS DE 
RESTOS A PAGAR NO PERÍODO 

(Relação em Anexo) 

NÃO HOUVE NESTE EXERCÍCIO 
CANCELAMENTO DE RESTOS A 

PAGAR. 

I 

TOTAUTransporte 

Elaborado por 
Nome 
Matrícula: 
Assinatura: 

RESPONSÁVEL PELO CONTROLE INTERNO 

ASS. :- ,...-- ~ p,t · J-4)~ .(,..~ . ..,.. 
7 ( 

NOME : Mathusalém Peixoto Maia 

MATRÍCULA: 3398 

Conferido por I 

' 
i. 

i 

CONTADOR 

ASS.: _________ _ 

NOME : CONASP S/S L TDA-EPP 

CRC: -CE N° 000304/0-8 

Visto Data 
31/12/2018 

ORDENADORCAl DA DESPESA__. 

ASS: ~ 
~ 

Francisco Siva'neudo Pinheiro dos Santos 

MATRICULA: 3399 



Ceará RELA~ÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS 
Governo Munici~a1 ae Ja~uari~ara NO EXERCÍCIO DE ~01~ 
sec.ae Transporte e Mo~1liaaae ur~ana 

Pá~ina : 0001 

DOTA~ÃO EMPENHO VALOR EMPENHO CREDOR VALOR A PAGAR (Ri) 

SEM MOVIMENTO NO PERÍODO 



Ceará RELA~ÃO DE RESTOS A PAGAR PROCESSADOS INSCRITOS 
Governo Municipal ~e Jaguari~ara NO EXERCÍCIO DE ~018 
sec.~e Transporte e Mo~1li~a~e ur~ana 

DOTA~ÃO EMPENHO VALOR EMPENHO CREDOR 

OJ 01. sec.~e Transporte e Mo~ili~a~e ur~ana 
04 12~ 000~ 2.016 Gestão e manutenção ~a Secretaria de Transporte e Mobil. Urbana 

).1.~0.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
001 Recursos ordinários 

02/01/2018 0201008~ est R~ 6~.000,00 FOLHA DE PAGAMENTO 

).1.90.1).00 obrigações P,atronais 
TOTAL CLASSIF .. 

001 Recursos or~inários 
02/01/~018 02010187 est R~ 12.000,00 I.N.S.S.·INSTITUTO NACIONAL DA SEGURIDADE 50 

TOTAL CLASSIF .. 

TOTAL GERAL (PROCESSADOS),,,,, 

Página : 0001 

VALOR A PAGAR (R~) 

Jaguaribara, l1 de oezemoro ~e 2018. 

FRANCISCO~ 
Sec.de Transporte e Mobilidade urbana 

CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC 
CONTADOR CRC·CE·000j04/0·8 



Ceará RELA~ÃO DE RESTOS A PA~AR PROCESSADOS INSCRITOS 
Governo Municipal oe Ja~uaribara NO EXERCICIO DE 101~ 
sec.de Transporte e Moo1lidade uroana 
Resumo por fonte 

Página : 0001 

FONTE DESCRI~ÃO TOTAL DAS FONTES 

001 Recursos orainários 6.011,6~ 

TOTAL FONTE (PROCESSADOS) ..... 



'- ·.b''e" · ~ ESTADO DO CEARÁ 

~ 
Poder Executivo Municipal 

·:·. PREFEITURA MlJNICIPAL DE JAGUARIBARA 
lmftuunr.tr ~~;1~ETARIA DE TRANSPORTE E l\IOBILIDADE URBANA-

DECLARAÇÃO 

DECLARO para os devidos fins, por ocasião da Prestação 
de Contas de Gestão do Período 01/01/2018 à 31/12/2018 do 
exe:r;cício de 2018, e em obediência ao que determina a Instrução 
Normativa no 03/2013 de 19/12/2013 desse Tribunal de Contas dos 
Municípios do Estado do Ceará, que a SECRETARIA DE TRANSPORTE 
E MOBILIDADE URBANA- STMU. : 

• Realizou pagamento de Restos a Pagar neste 
período (01/01/2018 à 31/12/2018) exercício de 
2018 (modelo n° 06) 

• Não houve CANCELAMENTO de Restos a Pagar 
neste período (01/01/2018 à 31/12/2018) 
exercício de 2018 (modelo no 06). 

Jaguaribara- CE, em 31 de dezembro de 2018. 

Francisco&i~s Santos 
Secretário de Transporte e Mobilidade Urbana 

Gestor e Ordenador de Despesas 

CentroAdmülistrati••o Porci11o Maia 
A ••etlida /Je;e.rra de Jletle::.es, 350 -Ce11tro- Jaguaribara- Ceará- CEJ~· 63.49fJ.OOO- Telefone: 88- 3568.4540 

sepaf(ã jaguaribara. ce.gm·. br 



MODEL0-06 

Município : JAGUARIBARA Exercício : 2018 

Órgão: SECRETARIA DE TRANSPORTE E MOBILIDADE URBANA- STMU 

RELAÇÃO DE RESTOS A PAGAR 

I.N. N° 03/13 

Período: 01/01/2018 à 31/12/2018. 

X Processados X Não Processados 

Inscrição Processo Nome/Razão Social Programa de Natureza da Fonte Na do Empenho Valor R$ 

Nome 
Matrícula: 
Assinatura: 

No 

NÃO.HOUVE RESTOS À 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS INSCRITOS 

HOUVE INSCRIÇÃO DE 
RESTOS A PAGAR 

PROCESSADOS NO 
PERÍODO. 

- Relação em Anexo -

Elaborado por Conferido por 

CONTADOR 

Trabalho Despesa 

I 

RESPONSÁVEL PELO CONTROLE INTERNO 

ASS.~. ~·,~hz ~ ASS.: _________ _ 
. ( '· / 

NOME : Mathusalém Peixoto Maia NOME : CONASP S/S L TDA-EPP 

~TBÚCU[J\:3398 CRC: -CE N° 000304/0-8 

TOTAUTransporte 

Visto Data 
31/12/20~1=-8 -----1 

ORDENADOR(A) DA DESPESA 

ASS: 4-------
:;~ 

Francisco Sivanêudo Pinheiro dos Santos 

~TRICULA: 3399 



ceará 
Governo Mun1c1pal ~e Ja~uar1oara 
Sec.de Transporte e Moo1lidade uroana 

EXERC. EMPENHO CLASSIFICA~ÃO ANTERIOR 

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS · MOVIMENTOS DE PAGAMENTO 
01/01/~01~ a l1/1~/~01~ Pá~1na : 0001 

CREDOR DOC.CAIXA VALOR CÓD.FINANCEIRO Cn/Ref/Tl 

SEM MOVIMENTO NO PERÍODO 



ceará 
Governo Mun1c1~a1 oe Jaguari~ara 
sec.ae Trans~orte e Mo~1liaaae ur~ana 

EXERC. EMPENHO CLASSIFICA~ÀO ANTERIOR 

i017 

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS · MOVIMENTOS DE PAGAMENTO 
01/01/1018 a j1/11/1018 Página : 0001 

CREDOR DOC.CAIXA VALOR CÓD.FINANCEIRO Ch/Ref/Tl 

01110llj 11 01. 1~ 4)1 00)7 1.101 ).1.90.11.00 FOLHA DE PAGAMENTO 
11/01/1018 1101004) ~! Un,Qj STMU 

m,04 INSS 
m,8~ IRRF 
))8,79 EMP.BB 5/A 

mm 
1101om 
1101om 
1101om 

R~ 
R~ 

SUB· TOTAL.,, .R~ 4.m,7) 

TOTAL GERAL .. R~ 4.9/ô,/) 



ceará 
Governo Mun1c1~a1 ae Ja~uar1bara 
sec.de Trans~orte e Mob11idade Urbana 

EXERC. EMPENHO CLASSIFICA~ÃO ANTERIOR 

RESTOS A PAGAR · MOVIMENTOS DE CANCELAMENTO 
01/0l/i01~ a ~1/1i/i01~ 

CREDOR YALOR 

SEM MOVIMENTO NO PERÍODO 

Pá~ina : 0001 



PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DE GESTÃO 

P.C.S. 
-

PERÍODO DE GESTÃO: 01/01/2018 
à 31/12/2018 

EXERCÍCIO DE 2018 

Centro Atlnaiui$lratil'fl l'flrdm1 ,\laia 
A l't'IIÍdtt /le:erra ti e M1!11e:es, 350 -Celllro- Jtlgllarilmra- Ceará- CEI': 63.490.0fJfJ- Telefime: 88-3568.4540 

Sf'IUttriiittguaribara.ct•.gtw.br 



MUNICÍPIO: JAGUARIBARA 

I.N. N° 03/13 
MODELO-O? 

EXERCÍCIO: 2018 
--------

SECRETARIA DE TRANSPORTE E 01/01/2018 à 
ÓRGÃO: MOBILIDADE URBANA- STMU Período: 31/12/2018 

RELATÓRIO DO RESPONSÁVEL PELO SETOR CONTÁBIL 

Examinada a Prestação de contas dos ordenadores de despesas, referente ao 

exercício de 2018, constatamos: 

a) a regularidade dos documentos Sim Não Não Aplicável 

comprovantes que deram origem aos X D registros contábeis 

b) a propriedade e regularidade dos registros X D contábeis 

c) a regularidade da execução orçamentária da 
X D despesa 

d) a regularidade da execução orçamentária da 
X D receita 

e) a existência da ilegalidade ou 
irregularidades, bem como falhas que tenham 
causado ou possam causar prejuízo ao erário D X 

Observações: 

Responsável pelo Setor Contábil Cargo 

I 
Assinatura: 

I 31/12/2018 I 

RESPONSÁVEL PELO CONTADOR SECRETÁRIO 
CONTROLE INTERNO 

ASS.: -;:-:__ t71.2l·"b_~_,-- ASS.: 
Francisco Sivaneudo Pinheiro 

dos Santos . 
• r 

~ NOME: Mathusalém Peixoto Maia NOME: CONASP S/S L TOA-
EPP 

MATR: 3398 C.R.C: 000304/0-8 



PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DE GESTÃO -

P.C.S. 

PERÍODO DE GESTÃO: 01/01/2018 
à 31/12/2018 

EXERCÍCIO DE 2018 

C.imtro A dmillistrati1•o l'orc:i11o Maia 
A l't'llitltl lle;erra ti e Me11e:es. 350 -Ctmtro- Jag11aribara- Ct•ará- CEI': 63.49(1.000- Telefotw: 88- 3568.454() 

set•affâ'itll!lllrrilwra. c:e.gm•. h r 



I.N. N° 13/13 
MODEL0-08 

MUNICÍPIO: JAGUARIBARA EXERCÍCIO: 2018 

ÓRGÃO: 
SECRETARIA DE TRANSPORTE 
E MOBILIDADE URBANA- STMU PERÍODO: 01/01/2018 à 31/12/2018 

TERMO DE CONFERÊNCIA DE CAIXA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA 

Aos 31 ( trinta e um ) dias do mês de dezembro de 2018, efetuou-se 
uma verificação dos valores existentes nos cofres desta entidade, obtendo os seguintes 
resultados: 

01. Em caixa: R$ 0,00 (Zero Real). 

02. Em banco: R$ 13,28 (Treze Reais e Vinte e Oito Centavos), 
discriminado da seguinte forma: 

CONTA No BANCO VALOR(R$) 
15.810-0 Banco do Brasil S/A 13,28 

TOTAL R$ 13,28 

03. Total Geral (1+2): R$ 13,28 (Treze Reais e Vinte e Oito Centavos). 

04. Demonstrativo das Conciliações Bancarias : 

CONTA N° VR.EXTRATO CREDITOS DEBITO OBSERVAÇAO SALDO 
(R$) (R$) (R$) REAL 

(R$) 

-CONCILIAÇOES E EXTRATOS EM 
ANEXO 

TESOUREIRO CONTADOR ORDENADOR DE DESPESA 

ASS.: Çd·~~e~s. ASS.: ~-
CONASP-
Contabilidade, Francisco 

NOME: Gealina Maria. Moreira NOME: Assessoria e NOME: Sivaneudo Pinheiro de Negre1ros 
Processamento S/S dos Santos 
LTDA-EPP 

MATR: 3385 C.R.C.: CRC-CE N° 000694-0/8 MATR: 3399 



ceará 
Governo Municipal 
sec.de Transporte 

T E R M O D E 

de Jaguaribara 
e Mob1lidade urbana 

C O N F E R Ê N C I A D E C A I X A 

Nesta data, em cumprimento às exigências estabelecidas por 
Lei 1 o abaixo assinado, tesoureiro do~a) sec.de Transporte e 
Mob1lidade urbana, procedeu à verificaçao dos valores existentes 
no Caixa deste(a) sec.de, tendo encontrado o seguinte: 

a) CAIXA .... : R$ 0,00 (Zero Real). 

b) BANCOS ... : R$ 13,28 (Treze Reais e vinte e oito centavos). 

c) EXATORES.: R$ 0,00 (Zero Real). 

Os valores acima mencionados foram verificados por mim à 
vistg do(a) sr.(a). sec.de Transporte e Mobiliqade Urbana,que 
tambem ass1na o presente e achado certo com os reg1stros do L1vro 
de caixa existente nesta Tesouraria, nesta data, no ato do 
encerramento do expediente. 

visto: Jaguaribara, 31 de Dezembro de 2018. 

FRANCISCO ~fEUDO PINHEIRO DOS SANTO 
sec.de Transporte e Mobilidade urbana 

GEALINA MARIA MOREIRA DE NEGREIROS 
I TESOUREIRA GERAL 



I.N.N°13/13 
MODEL0-08 

MUNICÍPIO: JAGUARIBARA 
SECRETAR~IA~D~E~T=RA~N~S=P~O~R=T=E~--

EXERCÍCIO: 2018 

ÓRGÃO: E MOBILIDADE URBANA- STMU PERÍODO: 01/01/2018 à 31/01/2018 

TERMO DE CONFERÊNCIA DE CAIXA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA 

Aos 31 (trinta e um ) dias do mês de janeiro de 2017, efetuou-se uma 
verificação dos valores existentes nos cofres desta entidade, obtendo os seguintes resultados: 

01. Em caixa: R$ 0,00 (Zero Real). 

02. Em banco: R$ 0,20 (Zero Virgular Vinte Centavos), discriminado 
da seguinte forma: 

CONTA No I BANCO VALOR(R$) 
15.810-0 Banco do Brasil S/A 0,20 

TOTAL R$ 0,20 

03. Total Geral (1+2): R$ 0,20 (Zero Virgular Vinte Centavos). 

04. Demonstrativo das Conciliações Bancarias : 

CONTA N° VR.EXTRATO CREDITOS DEBITO OBSERVAÇAO SALDO 
(R$) (R$) (R$) REAL 

(R$) 

-CONCILIAÇOES E EXTRATOS EM 
ANEXO 

TESOUREIRO CONTADOR ORDENADOR DE DESPESA 

ASS.: CJ. ·~~{J·<i:PASS: ASS.: ~· 
CONASP-

~ Gealina Maria Moreira NOME: 
Contabilidade, Francisco 

NOME: Assessoria e NOME: Sivaneudo Pinheiro de Negre1ros 
Processamento S/S dos Santos 
LTDA-EPP 

MATR: 3385 C.R.C.: CRC-CE N° 000694-0/8 MATR: 3399 



ceará 
Governo Municipal de Jaguaribara 
sec.de Transporte e Mob1lidade urbana 

T E R M O D E C O N F E R Ê N C I A D E C A I X A 

Nesta data, em cumprimento às exigências estabelecidas por 
Lei 1 o abaixo assinado, tesoureiro do~a) sec.de Transporte e 
Mob1lidade urbana, procedeu à verificaçao dos valores existentes 
no caixa deste(a) sec.de, tendo encontrado o seguinte: 

a) CAIXA .... : R$ 0,00 (Zero Real). 

b) BANCOS ... : R$ 0,20 (Vinte Centavos). 

c) EXATORES.: R$ 0,00 (Zero Real). 

Os valores acima mencionados foram verificados por mim à 
vista do(a) sr.(a). sec.de Transporte e Mobilidade urbana que 
também ass1na o presente e achado certo com os registros do Livro 
de caixa existente nesta Tesouraria, nesta data, no ato do 
encerramento do expediente. 

visto: Jaguaribara, 31 de Janeiro de 2018. 

FRANCISCO SIVANEUDO PINHEIRO DOS SANTO 
sec.de Transporte e Mobilidade urbana 

I GEALINA MARIA M R~ RA DE NEGREIROS 
V TESOUREIRA GERAL 



ESTADO DO CEARÁ 
Poder Executivo Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 

PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DE GESTÃO 

P.C.S. 
-

PERÍODO DE GESTÃO: 01/01/2018 
à 31/12/2018 

EXERCÍCIO DE 2018 

Centro AtlministratÍI'O l'orcüzo Jlaia 
Al'tmitla Be;erra de Mene:;es, 350-Cemro- Jaguarihara- Ceará- CEI': 63.49().000 -1'elefime: 88-3568.4540 

s epa@iaguarihara. c e. gm•. br 



18/04/2019 

Extrato conta corrente 

Cliente • Conta atual 
Agência 1294-7 
Conta corrente 15810-0 SEC DE TRANS DO MUNICIPIO 
Período do 
extrato 12/2018 

Lançamentos 
Dt. Dt. Histórico 

movimento balancete 
20/11/2018 Saldo Anterior 

10/12/2018 + Transferência recebida 

10/12/2018 + Transferência enviada 

10/12/2018 BB CP Admin Supremo 

17/12/2018 + Transferência recebida 

17/12/2018 + Transferência enviada 

17/12/2018 BB CP Admin Supremo 

28/12/2018 + Transferência recebida 

28/12/2018 + Transferência recebida 

28/12/2018 + Transferência enviada 

28/12/2018 + Transferência enviada 

28/12/2018 BB CP Admin Supremo 

31/12/2018 SALDO 

OBSERVAÇÕES: 

Banco do Brasil 

Documento 

661.294.000.004.015 

661.294.000.005.129 

70 

661.294.000.004.015 

661.294.000.005.129 

70 

661.294.000.004.017 

661.294.000.004.017 

661.294.000.004.017 

661.294.031.027.001 

70 

Transação efetuada com sucesso por: JB51831 O GEALINA MARIA MOREIRA DE NEGREIROS. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor- SAC 0800 729 0722 Ouvido ria BB 0800 729 5678 

G333181607004937010 
18/04/201916:13:55 

Valor R$ 

4.340,00 c 
4.336,82 D 

3,18 o 
3.981,00 c 
3.980,47 o 

0,53 o 
245,00 c 
357,00 c 
243,78 o 
356,35 o 

1,87 o 

Saldo 

0,00 c 

0,00 c 

O,OOC 

O,OOC 

O,OOC 

Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

https:l/aapj.bb.com .br/aapj/homeV2.bb?tokenSessao"'08c148f01642002c11 ca 7 e66f5020ccf# 1/1 



18/04/2019 Banco do Brasil 

Consultas- Investimentos Fundos -Mensal 

Cliente 
1294-7 Agência 

Conta 
Mês/ano referência 

15810-0 SEC DE TRANS DO MUNICIPIO 
DEZEMBR0/2018 

S PUBLICO SUPREMO • CNPJS PUBLICO SUPREMO 
Data 

30111/2018 

10/12/2018 

17/12/2018 

28/12/2018 

Histórico 
SALDO ANTERIOR 

APLICAÇÃO 

APLICAÇÃO 

APLICAÇÃO 

31/12/2018 SALDO ATUAL 

Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 
APLICAÇÕES(+) 
RESGATES(-) 
RENDIMENTO BRUTO(+) 
IMPOSTO DE RENDA(-) 
IOF(-) 
RENDIMENTO LIQUIDO 
SALDO ATUAL= 

Valor da Cota 
30/11/2018 
31/12/2018 

Rentabilidade 
No mês 
No ano 
Últimos 12 meses 

3,616719503 
3,623073727 

0,1756 
2,2723 
2,2723 

Valor Valor IRPrej. Comp. 
7,68 

3,18 

0,53 

1,87 

13,28 

7,68 
5,58 
0,00 
0,02 
0,00 
0,00 
0,02 
13,28 

Valor IOF Quantidade cotas 
2,124368 

0,878787 

0,146402 

0,516184 

3,665741 

Transação efetuada com sucesso por: JB518310 GEALINA MARIA MOREIRA DE NEGREIROS. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor- SAC 0800 729 0722 Ouvido ria BB 0800 729 5678 

G333181607004937011 
18/04/201916:14:17 

Valor cota 

3, 618622238 

3,620164219 

3,622733942 

Saldo cotas 

3,003155 

3,149557 

3,665741 

3,665741 

Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

https://aapj .bb.com .br/aapj/homeV2.bb?tokenSessao=08c148f01642002c11 ca 7 e66f5020ccf# 111 



18/04/2019 

~ 
~ 
Cliente • Conta atual 

Agência 1294-7 

Extrato conta corrente 

Conta corrente 15810-0 SEC DE TRANS DO MUNICIPIO 
Perfodo do 0112018 extrato 

Lançamentos 
Dt. Dt. Histórico movimento balancete 

20/12/2017 Saldo Anterior 

04/01/2018 04/01/2018 Transferência recebida 

04/01/2018 04/01/2018 Transferência enviada 

11/01/2018 11/01/2018 Transferência recebida 

11/01/2018 11/01/2018 Transferência enviada 

30/01/2018 30/01/2018 Transferência recebida 

30/01/2018 30/01/2018 Transferência enviada 

30/01/2018 30/01/2018 88 CP Admin Supremo 

30101/20 18 30/01/2018 88 CP Admin Supremo 

31/01/2018 SALDO 

OBSERVAÇÕES: 

Banco do Brasil 

Documento 

661.294.000.011.120 

661.294.031.027.001 

661.294.000.004.015 

661.294.000.005.129 

661.294.000.004.015 

661.294.031.027.001 

70 

70 

Transação efetuada com sucesso por: JB51831 O GEALINA MARIA MOREIRA DE NEGREIROS. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor- SAC 0800 729 0722 Ouvido ria 88 0800 729 5678 

G333181607004937008 
18/04/2019 16:10:48 

Valor R$ 

358,79 c 
358,79 o 

3.978,03 c 
3.978,03 D 

358,00 c 
358,79 D 

0,99 c 
0,200 

Saldo 

0,00 c 

0,00 c 

0,00 c 

0,00 c 
0,00 c 

Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

https://aapj.bb.com .br/aapjlhomeV2.bb 7tokenSessao=08c 148f0 1642002c 11 ca 7 e66f5020ccf# 1/1 



18/04/2019 Banco do Brasil 

Consultas - Investimentos Fundos - Mensal 

Cliente 
Agência 1294-7 
Conta 15810-0 SEC DE TRANS DO MUNICIPIO 
Mês/ano referência JANEIR0/2018 

S PUBLICO SUPREMO· CNPJS PUBLICO SUPREMO 
Data 

29/12/2017 

30/01/2018 

30/01/2018 

Histórico 
SALDO ANTERIOR 

APLICAÇÃO 

RESGATE 

Aplicação 06/09/2017 

Aplicação 30/1 0/2017 

31/01/2018 SALDO ATUAL 

Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 
APLICAÇÕES(+) 
RESGATES (-) 
RENDIMENTO BRUTO(-) 
IMPOSTO DE RENDA(-) 
IOF(-) 
RENDIMENTO LIQUIDO 
SALDO ATUAL= 

Valor da Cota 
29/12/2017 
31/01/2018 

Rentabilidade 
No mês 
No ano 
Últimos 12 meses 

3,542572639 
3,550715518 

0,2298 
0,2298 
5,1537 

Valor Valor IRPrej. Comp. 
0,99 

0,20 

0,99 

0,02 

0,97 

0,20 

0,99 
0,20 
0,99 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,20 

Valor IOF Quantidade cotas 
0,278565 

0,056332 

0,278565 

0,006268 

0,272297 

0,056332 

Transação efetuada com sucesso por: JB518310 GEALINA MARIA MOREIRA DE NEGREIROS. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor- SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 

G333181607004937009 
18/04/201916:11:10 

Valor cota 

3,550326349 

3,550326349 

Saldo cotas 

0,334897 

0,056332 

0,056332 

Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

https://aapj.bb.com .br/aapj/homeV2.bb?tokenSessao=08c148f01642002c 11 ca 7 e66f5020ccf# 1/1 



~ G:;l~~ ~ ESTADO DO CEARÁ 

'if'-:J~ ;;~~~7;~.:~n~~NICIPAL DE JAGUARIBARA 
...- --- m SECRETARIA DE TRANSPORTE E 1\:IOBILIDADE URBANA
~STl\'IU 

PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DE GESTÃO 

P.C.S. 
-

PERÍODO DE GESTÃO: 01/01/2018 
à 31/12/2018 

EXERCÍCIO DE 2018 

Cemro Administratil•o i'orcüw .\laia 
A 1•enida /Je:;erra ele Jlene:;es, 350 -Centro- Jaguaribara- Ceará- Cl~l': 63.49fJ.(J0fJ- Telefone: 88-3568.4540 

S<7mf(íiiaguaribara. ce.gm•. h r 



ESTADO DO CEARÁ 
Poder Executivo MUDicipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 001/2018-GABP, DE 02 DE JANEIRO DE 2018 

Nomeia a Comissão Permanente de licitação que 
indica e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e de acordo com a Lei 
Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores e ainda a Lei Municipal n° 794, de 27 de 
dezembro de 2011, 

RESOLVE: 

Art. 1 o - Nomeiã a Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Jaguaribara, para compras, alienação de bens, serviços e obras do Munidpio, 
com competência para processar licitações, na forma estabelecida pela Lei Federal8.666 f 93, e 
suas alterações posteriores, e ainda em conformidade com Lei Municipal n° 794, de 27 de 
dezembro de 2011, e será composta pelo~ membros para o exerdcio de 2018, a seguir: 

Art. 2° - Na falta do Presidente, o Secretário o substituirá e por sua vez, o 
terceiro membro substituirá o Secretário . 

.. 
Art. 3° - A Comissão será composta de (03) três membros efetivos abaixo 

discriminados, sendo o Presidente, o Secretário, e um terceiro membro: 

1. Presidente: Geovane da Silva Alves 
2 Secretário: Darilene Queiros de Figueiredo 
3. Membro: Camila Carneiro Augusto 
4. Suplente: Nilcibergue Saldanha Bezerra 

Art. 4° - A investidura dos membros da Comissão de Licitação não 
excederá a um (01) ano, vedada a sua recondução no total para o período subseqüente. 

Art. 5° -Compete à Comissão Permanente de Licitação: 

I. Cadastrar os fornecedores e prestadores de serviços, mantendo 
atualizadas suas respectivas fichas; 

ll. Adotar as providências preliminares ao processo licitatório; 
m. Elaboração de processo licitatório abrangendo todas as suas fases, 

inclusive edital, convite, tomada de preços, concorrência pública, 
leilão, contratos, publicações de avisos, contrato de locação de bens 
de terceiros; 

Centro Administrativo Porcino Maia 
Avenidll Beze"a de Menezes, 350 -Centro- Jaguaribara - Ceará- CEP: 63.490.000- Telefone: 88-3568.4540 

sefinlaguaribgn(íi),yahoo.com.br 



-; 

. -""'! 

~ ESTADO DO CEARÁ 
~ Poder Executivo Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
li:Sfm.ttnnf' GABINETE DO PREFEITO 

N. Elaborar o edital, anexando minuta do contrato; 
V. Providenciar a publicidade do ato e publicações quando for o caso; 
VI. Acompanhar o processo licitatório da despesa pública; 
Vll. Receber, abrir e examinai os envelopes contendo os documentos 

de habilitação e as propostas de preço, rubricando todos os 
documentos que o compõem; 

vm. Julgar as propostas; 
IX. Emitir parecer circunstanciado indicando o licitante vencedor para 

homologação do Ordenador de Despesas; 
X. Propor aplicação de penalidades a fornecedores, nas modalidades 

de advertência e multa para decisão do Ordenador de Despesas; 
XI. Apreciar os pedidos de dispensa e inexigibilidade de processo 

competitivo para aquisição de bens, contratação de obras e 
serviços, sujeitos a esse processo, emitindo parecer para decisão do 
Ordenador de Despesas 

XII. Acompanhar a Conüssão de Inspeção do Tribunal de Contas dos 
Munidpios, quando o assunto for à contratação através de 
processo licitatório; 

Art. 6° - A Conüssão Permanente de licitação proporá ao Prefeito 
Municipal de Jaguaribara, as medidas cabíveis e legais em acordo com as disposições da Lei 
Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, ficando inteiramente responsável pelo 
recebimento, exame e julgamento dos documentos relativos às licitações e cadastramento dos 
licitantes. 

janeiro de 2018. 

.: 

Art. 7° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE . 

GABINETE DO PTCIPAL DE JAGUARJBARA, em 02 de 

joacy Alj~"'' Santos Júnior 
PRE CIPAL 

Centro Administrativo Porcino Maia 
Avenida Bezerra de Menezes, 350 -centro- Jaguuribara- Ceará- CEP: 6.'1.490.000- Telefone: 88-3568.4540 

selinjflllllalibara@vllboo.conLbr 



- , ~ ESTADO DO CEARÁ 
~ Poder Executivo Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 

PORTARIA N° 002,12018-GABP, DE 02 DE JANEIRO DE 2018. 

Nomeia a Comissão de Pregão do Município que 
indica e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e de acordo com a Lei 
Federal n° 8.666/93, a Lei Federal n° 10.520/02, e suas alterações posteriores, e ainda a Lei 
Municipal n° 794, de 27 de dezembro de 2011 

RESOLVE: 

Art. 1 o - Designar os membros abaixo relacionados para operacionalização 
da modalidade licitatória Pregão, na forma Presencial, de acordo com a Lei Federal n° 
8.666/93, e suas alterações posteriores, e Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002, e ainda em 
conformidade com Lei Municipal n° 794, de 27 de dezembro de 2011, será composta pelos 
membros para o exercido de 2018, a se~: 

-'\ ·-

1. Pregoeiro: Nilcibergue Saldanha Bezerra 
2 Equipe de Apoio: Camila Carneiro Augusto 
3. Equipe de Apoio: Darilene Queiros de Figueiredo 
4. Suplente: Geovane da Silva Alves 

Art. 2° -Compete à Comissão de Pregão: 

I. 

II. 
m. 

Cadastrar os fornecedores e prestadores de serviços, mantendo 
atualizadas suas respectivas fichas; 
Abrir e acompanhar o processo licitatório da despesa pública; 
Receber, examinar e decidir sobre as impugnações ao edital, 
comunicando os resultados aos interessados antes da sessão de 
julgamento, e prestar esclarecimentos a seu respeito; 

IV. Esclarecer aos licitantes como os trabalhos irão ser conduzidos; 
V. Instaurar a sessão única de licitação; 
VI. Credenciar os licitantes interessados; 
VII. Receber no inicio os envelopes com as propostas e habilitação dos 

licitantes que pretenderem entregá-los na sessão; 
VIII. Promover a habilitação prévia dos licitantes, mediante análise de 

declaração formal; 
IX. Realizar a abertura dos envelopes-propostas, efetuando o exame 

do conteúdo dos mesmos, sua adequação às especificações do 
Centro Administralivo Porcino Mllia 

Avenida Bezerra de Melle"'..es, 350 --Cenlt'O- Jaguaribara- Ceard- CEP: 63.490.000- Telefone: 88-3568.4540 
sdinjaguaribart!íiNqhoo.com.br 
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ESTADO DO CEARÁ 
PCKter Executivo MUDiclpal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 

X. 

XI. 

XII. 

XIII. 
XN. 

XV. 
XVI. 
XVII. 

XVIII. 
XIX. 

XX. 

edital, a análise de sua exeqüibilidade, efetuando, ao depois a 
classificação das propostas; 
Seleção, conforme critérios legais e editalícias, dos licitantes para a 
etapa de lances; 
Condução da etapa de lances, promovendo a escolha da proposta 
com lances de menor valor; 
Verificação de exeqüibilidade e aceitabilidade da proposta 
vencedora nos lances; 
Realização de negociações com o vencedor, se necessário; 
Análise e julgamento da habilitação quanto aos documentos do 
licitante que ofereceu a melhor proposta, eventualmente dos 
demais licitantes quando for necessária a abertura de seus 
envelopes de documentação; 
Elaboração de ata da sessão, relatando todas as ocorrências; 
Orientação dos trabalhos da equipe de apoio; 
Recebimento, deferimento e exames dos recursos administrativos 
apresentados; 
Emitir pareceres; 
Envio do processo administrativo à autoridade superior para 
adjudicação e homologação; 
Acompanhar a Comissão de Inspeção do Tribunal de Contas dos 
Municípios, quando o assunto for à contratação através de 
processo licitatório; 

Art. 3° - A Comissão de Pregão proporá ao Prefeito Municipal de 
Jaguaribara, as medidas cabíveis e legais em acordo com as disposições da Lei Federal n° 
10.520 de 17 de julho de 2002 e ainda a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
ficando inteiramente responsável pelo recebimento, exame e julgamento dos documentos 
relativos às licitações e cadastramento dos licitantes. 

Art. 4 ° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Centro Administrativo Porcino MIIÜI 
Avenida Be--..effll de Menezes, 350 -Centro- Jag11aribam- Ceará- CEP: 63.490.000- Telefone: 88-3568.4540 

sefinjaguaribarWi),yahoo.c:om.br 
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P.C.S. 
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PERÍODO DE GESTÃO: 01/01/2018 
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EXERCÍCIO DE 2018 
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J.N. 03/13 

MODEL0-11 

Município: JAGUARIBARA Exercício: 2018 Período: 01/01/2018 à 31/12/2018 

Órgão: SECRETARIA DE TRANSPORTE E MOBILIDADE URBANA- STMU 
Unidade Orçamentária: 05.01 

RELAÇÃO DAS ENTIDADES 

BENEFICIADAS POR CONVÊNIO 

ENTIDADE BENEFICIADA VALOR EMPENHADO (R$) VALOR PAGO (R$) 

Responsável pelo preenchimento: Cargo: 

Matrícula Assinatura: 

RESPONSA VEL PELO ORDENADOR(A) DA 
CONTADOR 

CONTROLE INTERNO DESPESA 

ASS.: // ) ASS.: - ~.,..-'I:Jr!p:',.., 
" NOME CONASP-

~ 

NOME: 
Mathusalém Peixoto Maia Contabilidade, Assessoria e 

CONTROLADOR GERAL Processamento S/S LTDA- ~· 
EPP 

MATR: 3398 CRC-CE N° 000694-0/8 VISTO: 
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CONTAS DE GESTÃO 

P.C.S. 
-

PERÍODO DE GESTÃO: 01/01/2018 
à 31/12/2018 

EXERCÍCIO DE 2018 

Ce11tro, ldmillistratil'O Porc.i11o Maia 
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BALANCETE FINANCEIRO 

ceará 
Governo Municipal de Jaguaribara 
sec.de Transporte e Mob1lidade urbana 

ATÉ DEZEMBRO DE 2018 
Página : 0001 

RECEITAS I 
Até o mês I 

DESPESAS 
No mês 

OR~AMENT ÁRIA 
Receita Patrimonial ~~~l 

I OI(AMENTiRU 
~~l~ AaministraíàO 

--------------------
subtotal or1amentária ~ 1 ~l ~ ll~ 

CONTRAPARTIDA 
EMPENHADA E A PAGAR· STMU ·ll.l~4 1 9l U111Ôl 

---------------------
subtota1 contrapartioa ·ll.m1Sl 6.01116l I 

subtota 1 or1amentar i a 

EXTRA ·OR~AMENT ÁRIA 
RESTOS A PAGAR • DESPESAS PROCESSADAS 

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS • 1~11 • 
subtota 1 

CONSIGNA~ÕES 
EXTRA·OR~AMENTÁRIA EMPRESTIMO CONSIGNAtÃO • B. DO BRASIL 
CONSIGNAtÕES I N S S • FOPAG • STMU 

EMPRESTIMO CONSIGNA~ÃO • B.DO BRASIL mllí J.ml9l I I. R. R. F. • STMU 
IN s s. FOPAG. sTMu Lm~~~ UJUl 1 

I. R. R. F. • STMU l4P~ l.í~4 1 Ít 
subtotal Lôlô1ll lUíUl I subtotal extra·or1amentária 

subtota 1 

No mês Até o mês 

·l.BUí 

·UlUí /Uôl 14í 

~I ijij U1Uí 
0100 4.9iPí 

líUí U9í 1il 
mlij4 U9!144 
wln l.iijôl4ô 

1.11!,17 11.70Ml 

l.llUi lb.ôi11l/ 

subtotal-e-xt-ra·-or-íam-en-tá-ria-----U-Jô-11-1 ----1-U-íô-1 ~1 ) TRANSFERÊNOAS CONCEDIDAS 

I ------------------------
TRANSFERÊNCIAS REmiDAS I subtotal transferências conceaiaas 
TRANSFERÊNCIAS ENTRE UNIDADES GESTORAS INTERNAS 

TRANSFERÊNCIAS SPAF x STMU 1Ulí19l il.llí 1lô I SALDOS ATUAIS 

ij I~~ 

Mês atua 1 

MO 
Mês atua 1 

subtotal 1UB19l il.lll 1lô !BANCOS 
------------------------ BB ........ , ........ lU lH (SEc.TRA 1l, l~ 1l, l~ 

subtotal transferências recebidas lUlUl /l.llUô I subtotal ll1l! ll 1l! 
I --------------------

SALoos ANTERIORES Mês anterior Exerc anterior 1 subtotal saldos atuais ll,l~ ll,l! 
BANCOS 

BB ................. 1U1H (SEc.TRA i,ô~ ~,99 I 
subtotal i 1 ô~ ij 199 I ----------------------1 

subtota1 saldos anteriores 1 1 6~ ~ 1 99 I 

TOTAL RECEITAS 91.4íq~ I T O T A L O E S P E S A S ·l.l~í ,1~ 91.414110 

_________ J_a_g-ua_r_i_b_ar_a_,_31-de Dezembro d~ 
CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC FRANCISCO SIVANEUDO PINHEIRO DOS SANTO 

CONTADOR CRC-CE-000304/0-8 Sec.de Transporte e Mobilidade urbana 



DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 
ATÉ DEZEMBRO DE 2018 - Em R$ 

ceará 
Governo Municipal de Jaguaribara 
sec.de Transporte e Mob1lidade urbana 

DISCRIMINA~ÃO ARRECADAÇÃO 
CÓDIGO DA RECEITA OR~AOO ANTERÍOR 

ANULADO 
NESTE MÊS 

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00 Receitas correntes 

1.~.o.o.oo.o.o.oo.oo.oo Receita Patrimonial 
1.).l.1.00.1.1.lO.OO.OO Rem. de Dep.Banc.ae Recur. Não vinculaaos · Principal 

0100 011~ 0100 

Total ae Receita Patr 0100 

Total oe Receitas Cor 0100 

TOTAL ORÇAMENTÁRIO ... 0100 

EMPRESTIMO CONSIGNA~ÀO · B.DO BRASI 
I N S S · FOPAG · STMU 
I. R. R. F. · STMU 

TOTAL EXTRA·OR~AMENTÁRIO.,,,,,,,,,, 

TRANSFERÊNCIAS SPAF X STMU 

TOTAL TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS.,,,, 

TOTAL GERAL .............. . 

01H 0100 

0118 0100 

o 118 0100 

U80 1 ~8 0100 
~.ml44 0100 
U40,l~ 0100 

10.ml81 0100 

6U8U4 0100 

6U8U4 0100 

nm~B 0100 

ARRECADADO 
NESTE MÊS 

010l 

o lo~ 

o lo~ 

0102 

m~J~ 
1. ml o~ 

24 j ll~ 

1.mln 

10. m~~~ 

10. ~)U~ 

12.lnl1~ 

Jaguaribara, 31 de Dezembro de 2018. 

Página 

ARRECADADO 
ATÉ ESTE MÊS 

01~0 

01~0 

o I ~o 

0120 

U)U) 
U)4 1 ~2 
U~4 1 5l 

nmlo2 

nm~~6 

nm~~G 

8U81148 

0001 

DIFEREN ~A 

o I ~o 

~ 
CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC FRANCISCO SIVANEUDO PINHEIRO DOS SANTO 

CONTADOR CRC-CE-000304/0-8 sec.de Transporte e Mobilidade urbana 



Ceará 
Governo Mun1c1pa1 ae Ja~uar1~ara 
sec.ae Transporte e Moo111aaae ur~ana 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA 
ATÉ DEZEMBRO DE 101~ · Em R~ 

MOVIMENTO OR~AMENTÁRIO 

Página : 0001 

CRÉDITOS 
ADICIONAIS 

ANULA~ÃO DE EMPENHADA 
NO MÊS 

EMPENHADA SALDO 
CÓDIGO F !H DA REDU~ÕES EMPENHO NO MÊS ATÉ O MÊS OR~AMENTÁRIO 

~m Sec.de Transporte e Mo~ili~a~e Ur~ana 
~~ ~1. ~4 m ~~~t Ulé Gestão e manuten~ão ~a Secretaria de Transporte e Mo~il. Ur~ana 
l.UUU~ Contrata~ão por tempo ~etermina~o 

001 11.oooloo oloo 14.mloo oloo 
l.UUU~ Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 

~ 100 0100 

oU04141 oo1 ~u~~~~~ o,oo nmloo 
l.UO.ll.O~ O~riga~ões patronais 

~~1 lU~~~~~ ~~~~ 
l.UUUO Despesas ae exercícios anteriores 

001 uooloo 0100 
l.UUU~ Diárias ·civil 

001 U00100 
l.UD.l~.O~ Material ~e consumo 

~01 1UOO I 00 ~I 00 Ul0100 
l. UO. ll. 00 Passagens e aespesas com 1 ocomo~ão 

~~1 u~o~~o oloo tmloo 
l.U~.1U~ Outros serv. ae terceiros pessoa física 

001 19.000100 0100 lUID,ijO 
l.UO.H.OO Outros serv. ~e tere. pessoa jur1dica 

001 1U~O~~O 0,00 H.m100 
l.U0.41.00 o~riga~ões tr1outár1as e contrioutivas 

~01 l.000100 0100 
U.90.n.oo Despesas de exercícios anteriores 

oo1 u~o~o~ uo 
l.1.9Ul.O~ In~eniza~ões e restitui~ões 

001 1.000100 0100 
4. UUUO Equipamentos e material permanente 

~o1 u~~~~o oloo 

TOTAL U1o l~U~O~O~ ~~00 

~.mloo 

mio o 

IH. 140100 

~~ ~1. lo m 0~41 U01 Cria~ão ~e pontos ae parada ~e veículos transporta~ores 

l.miH 
l.HOI9o 

0100 

~ 100 

o 100 

o 100 

~I~~ 

U11 1l0 

4.910111 

M~ 

o 100 

o 1 ~~ 

~I~~ 

o I ~o 

~I ~o 

~I ~o 

o 100 

o 100 

o 100 

o 100 

4.910111 

Ul9 104 

0100 

~ J ~~ 

~I ~o 

o 100 

o I ~o 

MO 
o I o~ 

MO 
~I~~ 

~ 100 

U.9UU~ O~ras e instala~ões 
001 10.0~0 1 00 UO lU90100 0100 o 100 

o 100 

~~ 01. lo m ~~4l U11 Gestão e manuten\àO da frota de veículos e má~uinas 
l.l.90.04.00 contratacão por tempo determinado 

~01 1UOO,~O 0100 9.910100 
l.U0.11.00 Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 

0,00 0100 0100 

001 11.000100 0100 
l.UO.B.OO O~riga~ões patronais 

001 uoo 100 o 100 
l. UUUO Despesas de exercícios anteriores 

001 uooloo 0100 

CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC 
CONTADOR CRC-CE-000304/0-8 

14.910100 

uooloo 
910100 

0100 0100 0100 

0100 0100 0100 

0100 0100 0100 

A~ :==c; 
FRANCISCO SIVANEUDO PINHEIRO DOS SANTO 
sec.de Transporte e Mobilidade urbana 

IOI 00 

1,19 

90I9o 

íOI 00 

IOI ~~ 

IOI 00 

í0 1 00 

lO 100 

IOI 00 

~~I 00 

101 o~ 

IMO 

í~D,ij~ 

1.mlll 

lO 100 

lO 100 

100100 

IOI 00 



DEMONSTRATIVO DA DESPESA 
ATÉ DEZEMBRO DE ~m · Em R~ Página : 000~ 

Ceará 
Governo Municipal ae Ja~uarioara 
Sede Transporte e Mo~1 1 ia a de Ur~ana 

MOVIMENTO OR~AMENTÁRIO 

CRÉDITOS ANULA~ÃO DE EMPENHADA EMPENHADA SALDO 
CÓDIGO FIXADA ADHIONAIS REOU~ÕES EMPENHO NO MÊS NO MÊS ATÉ O MÊS OR~AMENTÁRIO 

l.U0.1UO Diárias • civil 
001 ~.000100 o 100 1.mloo o 100 o 100 o 100 lO 100 

l.UO.lO.OO Material de consumo 
001 10.000100 0100 ~.mloo o 100 o 100 o 100 IOI 00 

l.UO.lUO Outros serv. de terceiros pessoa física 
001 1.000100 o,oo uooloo o 100 MO o 100 100100 

l.UO.lUO Outros serv. de tere. pessoa jmdica 
001 11.000100 0100 1U00100 o 100 0100 o 100 10M O 

4.4.90-IUO Equipamentos e materi a 1 permanente 
001 1.000100 0100 uooloo o 100 o 100 o 100 100100 

TOTAL l.Oll ~U00 1 00 o 100 óUI0100 o 100 o 100 o 100 mloo 

TOTAL 0101 m.oooloo o 100 m.4!0ioo Ull1l0 4.970,1) /Uól14í 1.m~~~ 

TOTAL OR~AMENT ÁRIO m.oooloo o 100 m.mloo i.miJo Uib1n i4.ibll4í l.mlíí 

Jaguaribara, 31 de Dezembro de 2018. 

~· 
I 

CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC FRANCISCO SIVANEUDO PINHEIRO DOS SANTO 
CONTADOR CRC-CE-000304/0-8 sec.de Transporte e Mobilidade urbana 



ceará 

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA 
ATÉ DEZEMBRO DE 2018 - Em R$ Página : 0001 

Governo Municipal de Jaguaribara 
sec.de Transporte e Mob1lidade urbana 

MOVIMENTO DAS LIQUIDAÇÕES 

EMPENHADA ESTORNO DE 
CÓDIGO ATÉ O MÊS LIQ. NO MÊS 

LIQUIDA~O 
NO MES 

0)01 sec.ae rrans~orte e Mooiliaaae uroana 
0) 01. 04 1!! 000! .016 Gestão e manutenção aa Secretaria ae Trans~orte e Mooil. Uroana 

$.1.~0.04.00 Contratação por tempo oeterminado 
001 0,00 0,00 0,00 

j,1.~0.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
001 66.004,41 o, 00 UB,)O 

j,1.~0.1J.OO Obrigações patronais 
0,00 1.0~4,~~ 001 ~. 7)~,04 

~.1.90.92.00 Despesas ae exercícios anteriores 
001 0,00 0,00 0,00 

U.90.14.00 Diárias · civil 
001 0,00 0,00 0,00 

U.9UO.OO Material ce consumo 
001 0,00 0,00 0,00 

U.90. B.OO Passagens e despesas com locomoção 
001 0,00 0,00 0,00 

UJUUO Outros serv. ae terceiros ~essoa física 
001 00 0,00 0,00 

j, uo. l~.oo Outros serv. ae tere. pessoa ~urídica 
001 o o 0,00 0,00 

j, U0.47.00 Obrigações trioutárias e contrioutivas 
001 0,00 0,00 0,00 

l.Uo.noo Despesas de exercícios anteriores 
001 o 00 0,00 0,00 

j,U0.9UO Indenizações e restituições' 
001 0,00 0,00 0,00 

4.4.90.)2.00 Equipamentos e material permanente 
001 0,00 o 100 0,00 

TOTAL 2.0lb 74. m,4) 0,00 11.04~, j~ 

0) 01. 26 7~2 004l 1.00l Criação ae pontos de paraaa ae veículos transportadores 
4.4.90.)1.00 obras e instalações 

0,00 0,00 0,00 001 

TOTAL l.OOl 0,00 0,00 0,00 

0) 01. 26 7~2 004l 2.017 Gestão e manutenção aa frota de veículos e máquinas 
).1.90.04.00 Contratação por tempo determinado 

0,00 0,00 001 o 00 
l.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas ~essoal civil 

001 00 o ,00 0,00 
l.l.90.1l.OO oorigações patronais ' 

001 0,00 0,00 0,00 
U.90.92.00 

LIQUIDA~O 
ATE O MES 

0,00 

66.004,41 

~.m,o4 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

74. m,4) 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

EMPENHADA E 
A LIQUIDAR 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

001 
Despesas de exercícios anteriores 

0,00 0,00 0,00~. 

CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC FRANCISCO SIVANEUDO PINHEIRO DOS SANTO 
CONTADOR CRC-CE-000304/0-8 sec.de Transporte e Mobilidade urbana 



DEMONSTRATIVO DA EXECUÕÃO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA 
Página : 0002 

ceará 
ATÉ DEZEMBR DE 2018 - Em R$ 

Governo Municipal de Jaguaribara 
sec.de Transporte e Mob1lidade urbana 

MOVIMENTO DAS LIQUIDAÇÕES 

EMPENHADA ESTORNO DE LIQUIDA~O LIQUIDA~O EMPENHADA E 
CÓDIGO ATÉ O MÊS LIQ. NO MÊS NO MES ATE O MES A LIQUIDAR 

U.90.14.00 Diárias · civil 
001 MO 0,00 0,00 0,00 0,00 

j,UUO.OO Material oe consumo 
001 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

j,UUo.OO outros serv. oe terceiros ~essoa física 
001 00 0,00 0,00 0,00 0,00 

U.90.H.OO outros serv. ae tere. pessoa ~uríoica 
001 M 0,00 0,00 0,00 0,00 

4.4.9U~.oo Equipamentos e material permanente 
001 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL '-011 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL OlOl 14.m,4~ o ,00 11.048, l8 14.16),4~ 0,00 

TOTAL OR~AMENTÁRIO 14. m,4~ 0,00 11.048, H 14. m,4~ 0,00 

Jaguaribara, 

·, 

CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC FRANCISCO SIVANEUDO PINHEIRO DOS SANTO 
CONTADOR CRC-CE-000304/0-8 Sec.de Transporte e Mobilidade urbana 



ceará 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA 
ATÉ DEZEMBRO DE 2018 - Em R$ 

Governo Municipal de Jaguaribara 
sec.de Transporte e Mob1lidade urbana 

CÓDIGO 
EMPENHADA E~TORNO DE 
ATÉ O ME~ PAGTO NO MÊ~ PAGO NO MÊS 

0)01 ~ec.~e Trans~orte e Mooiliaa~e uroana 
0) 01. 04 1ll OOOl .01ó Gestão e manuten~ão ~a ~ecretaria ~e Transporte e Mooi1. uroana 

j,l.~0.04.00 contrata~ão por tempo ~etermina~o 
001 0100 0100 0100 

j,1.~0.11.00 Vencimentos e vant. fixas ~essoal civil 
oo1 oo.o 4141 0100 UB1)0 

].1.~0.1j,00 ooriga~ões patronais 
0100 l.O~U~ 001 ~.7)~104 

l.1.~0.9l.OO Despesas ~e exercícios anter1ores 
0100 0100 001 0100 

j, uo. 14.00 Diárias · civil 
001 0100 0100 0100 

U.90.]0.00 Material ~e consumo 
001 0100 0100 0100 

~.UO.B.OO Passagens e ~espesas com locomo~ão 
001 0100 o lo o 0100 

U.90.]U0 outros serv. ~e terceiros pessoa física 
001 o 100 0100 0100 

j,UO.lUO outros serv. ~e tere. pessoa ~urí~ica 
001 o o 0100 0100 

j, U0.47.00 oorigações trioutárias e contrioutivas 
001 0,00 0100 0100 

U.90.~l.OO Despesas oe exercícios anter1ores 
001 o 00 0100 0100 

l.U0.9UO In~eniza~ões e restitui~ões 
1 

001 0100 0100 0100 
4.UO. )!,00 Equipamentos e material permanente 

001 0100 0100 0100 

TOTAL Uló 74.m~4' 0100 11.04~1j~ 

0) 01. ~o 7~' 004j 1.00j cria~ão ~e pontos ~e para~a ~e veículos transporta~ores 
4.4.90.)1.00 coras e instala~ões 

0100 0100 0100 001 

TOTAL 1.00] 0100 0100 0100 

0) 01. l6 7~' 004] l.017 Gestão e manuten~ão oa frota ~e veículos e máquinas 
~.1.90.04.00 Contratação por tempo aeterminaao 

0100 o lo o 001 o 00 
U.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 

001 0100 0100 0100 
U.90.B.OO ooriga~ões patronais 

001 0100 0100 0100 
uJu~.oo 

Página : 0001 

MOVIMENTO FINANCEIRO 

PAGO ATÉ EMPENHADA 
O MÊS E A PAGAR 

0100 0100 

ol.mloo 4.m~7' 

7.664110 1. 0~4~~~ 

0100 0100 

0100 0100 

0100 0100 

0100 0100 

0100 0100 

0100 0100 

0100 0100 

0100 0100 

0100 0100 

0100 0100 

o~.m~~' ó.07lló~ 

0100 0100 

0,00 0100 

0100 0100 

0100 0100 

0100 0100 
Despesas oe exercícios anter1ores 

001 I 0100 0100 0100 0,00 0,00 
~· 

.• , 
CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC FRANCISCO SIVANEUDO PINHEIRO DOS SANTO 

CONTADOR CRC-CE-000304/0-8 sec.de Transporte e Mobilidade urbana 



DEMONSTRATIVO DA DESPESA 

ceará 
ATÉ DEZEMBRO DE 2018 - Em R$ Página : 0002 

Governo Municipal de Jaguaribara MOVIMENTO FINANCEIRO 
sec.de Transporte e Mob1lidade urbana 

EMPENHADA ESTORNO DE PAGO ATÉ EMPENHADA 
CÓDIGO ATÉ O MÊS PAGTO NO MÊS PAGO NO MÊS O MÊS E A PAGAR 

~.U0.14.00 Dia ri as · c i vil 
001 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

U.9UO.OO Material ae consumo 
001 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

u.9u~.oo Outros serv, oe terceiros pessoa física 
001 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

U.9U9.00 outros serv. oe tere. pessoa ~uríoica 
001 o, o 0,00 0,00 0,00 0,00 

4.4.90.~2.00 Equipamentos e material permanente 
001 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL ~.017 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL 0~01 74. m,4~ 0,00 11.04U~ ~~' b91, ~l ó.07l,~l 

TOTAL OR~AMENTÁRIO 74. m,4) 0,00 11.04~ ,l8 6U91,81 6.071,6l 

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS · l017 · STMU 0,00 o 00 4.97ó,7~ 
EMPRESTIMO CONSIGNA~ÀO · 8.00 BRASIL 5/A · 5TMU 0,00 m:n 4.m,n 
I N S 5 · FOPAG · STMU 0,00 m,o4 ).m,44 
I. R. R. F. · STMU 0,00 w,n 1.706,46 

TOTAL EXTRA·OR~AMENTÁRIO 0,00 1.1H,17 1U77,H 

TOTAL TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS 0,00 0,00 0,00 

TOTAL GERAL 0,00 1UóU~ ~).m,H 

Jaguaribara, 31 de Dezembro 
de l,______ 

...__,-
CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC FRANCISCO SIVÁNEUDO PINHEIRO DOS SANTO 

CONTADOR CRC-CE-000304/0-8 sec.de Transporte e Mobilidade urbana 
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LEI N° 924/2017, DE 30 DE JANEIRO DE 2017. 

Dispõe sobre a alteração na Estrutura 
Organizacional da Administração Municipal de 
]aguaribara, fundindo, extinguindo e criando 
Secretarias e cargos na fonna que indica e dá outras 
providências 

O PRE.FEITO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA faz saber que a CÂMARA 
MUNICIPAL DE JAGUARIBARA aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1 o - A Administração Direta do MUNidPIO DE JAGUARIBARA criada 
pela Lei Municipal n° 820/2013, de 01 de março de 2013 e a Lei n° 830, de 18 de julho 
de 2013, fica alterada nos termos_ da presente Lei. 

Parágrafo Único- O Anexo Único definido no art. 32 da Lei n° 820/2013 de 
01/03/2016, alterado pela Lei n° 830/2013 de 18/07/2013, terão suas modificações 
autorizada nos termos dessa lei, alterando a sua estrutura com novos cargos e valores, 
e serão aqueles que constam no novo ANEXO ÚNICO, parte integrante desta Lei. 

Art. 2°- Fica extinta a SECREfARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E 
RECURSOS HíDRICOS, bem como o respectivo cargo de Secretário Municipal, criando 
novos cargos, persistindo inalteradas todas as suas divisões, coordenadorias e células, 
nos termos do Anexo Único da presente Lei, que passarão a integrar a Secretaria de 
Infraestrutura, Meio Ambiente e Agricultura, criada por meio da presente Lei. 

Art. 3°- Fica extinta a SECRETARIA DE INFRAFSTRUTURA E URBANISMO, 
bem como o respectivo cargo de Secretário Municipal, persistindo inalteradas todas as 
suas divisões, coordenadorias e células, nos termos do Anexo Único da presente Lei, 
que passarão a integrar a Secretaria de Infraestrutura, Meio Ambiente e Agricultura, 
criada por meio da presente Lei. 

Art. 4° - Fica criada a SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, MEIO 
AMBIENTE E AGRICULTURA, com o objetivo de coordenar as políticas do Governo 
municipal nas áreas de obras e energia; estabelecer objetivos, diretrizes e estratégias a 
serem seguidas nas suas diversas áreas de atuação pelos órgãos e entidades 
municipais; elaborar planos diretores e modelos de gestão compatíveis com as ações de 
desenvolvimento programados no âmbito do setor de obras públicas; estabelecer a 
base institucional necessária para as áreas de atuação da Infraestrutura e urbanismo; 
superviSionar e acompanhar as atividades relativas ao desenvolvimento, 
acompanhamento e execução de projetos da Infraestrutura; realizar o planejamento 
indicativo e determinativo nas áreas de sua competência; estabelecer normas, controles 
e padrões para serviços executados em sua área de abrangência; criar, organizar e 
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manter o sistema de informações dos diversos setores de sua competência; promover o 
desenvolvimento sustentável da agricultura e pecuária do Munidpio, com ênfase na 
agricultura familiar; elaborar políticas de desenvolvimento local, de combate à pobreza 
rural; formular e implementar a política agricola e agrária do Mwridpio; promover o 
desenvolvimento das atividades agropecuárias, dentro dos princípios de modernização 
dos métodos da produção e experimentação; proceder à formulação e implementação 
da política municipal de irrigação; promover atividades técnicas de agricultura, 
pecuária; exercer a vigilância, defesa sanitária e inspeção de produtos de origem 
animal e vegetal; implementar ações de assistência técnica e extensão rural e o 
abastecimento de produtos agroindustriais, agropecuários; incentivar a adoção de 
práticas de fertilidade dos solos e conservação dos recursos naturais renováveis; 
exercer a vigilância e o poder de polícia ambiental; coordenar ações de estímulo aos 
produtores rurais; promover o aproveitamento racional e integrado dos recursos 
hídricos do Município; promover a articulação dos órgãos e entidades municipais do 
setor com os órgãos e entidades estaduais e federais; exercer outras atribuições 
necessárias ao cumprimento de suas finalidades, nos termos do Regulamento. 

Parágrafo Único -Fica criado o respectivo cargo de Secretário Municipal de 
Infraestrutura, Meio Ambiente e Agricultura, remunerado por meio de subsídio, 
podendo o mesmo atuar como gestor e ordenador de despesas, como também novos 
cargos de diretoria, coordenadorias e células, e atualização de seus valores, conforme 
Anexo Único, parte integrante da presente Lei.. 

Art. 5°- Fica criada a SECRETARIA DE TRANSPORTE E MOBILIDADE 
URBA..NA, que tem como objetivo coordenar as políticas do Governo municipal nas 
áreas de transportes e manutenção viária; estabelecer objetivos, diretrizes e estratégias 
a serem seguidas nas suas diversas áreas de atuação pelos órgãos e entidades 
mwricipais; elaborar planos diretores e modelos de gestão compatíveis com as ações de 
desenvolvimento programados no âmbito dos setores de transportes nos diversos 
modos; estabelecer a base institucional necessária para as áreas de transporte e do 
sistema viário; desenvolver os planos estratégicos para implementação das políticas de 
transportes e manutenção de vias; definir planos, programas e projetos em sua área de 
abrangência; supervisionar e acompanhar as atividades relativas ao desenvolvimento, 
acompanhamento e execução de projetos de transporte e mobilidade urbana; realizar o 
planejamento indicativo e determinativo nas áreas de sua competência; coordenar a 
articulação permanente entre os trabalhos da Secretaria e os órgãos e entidades 
vinculadas; estabelecer normas, controles e padrões para serviços executados em sua 
área de abrangência; criar, organizar e manter o sistema de informações dos diversos 
setores de sua competência; a coordenação e fiscalização do sistema de transporte 
coletivo municipal; a execução do plano de circulação de veículos e pedestres na área 
mbana e rural do Município; coordenar e :implantar o sistema de sina1ização do 
Município; executar a implantação ou modificação do sistema viário do Município; 
elaborar a política de controle e localização dos postos de estacionamento de veículos 
de aluguel e de embarque de passageiros, bem como o sistema de carga c descarga de 
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mercadorias no âmbito do Município; exercer outras atribuições necessárias ao 
cumprimento de suas finalidades, nos termos do Regulamento. 

§ 1° ~ Fica criado o respectivo cargo de Secretário Mmúdpal de Transporte e 
Mobilidade Urbana, remunerado por meio de subsídio, podendo o mesmo atuar como 
gestor e ordcnador de despesas, como também novos cargos de diretoria, 
coordenadorias e células, e atualização de seus valores, conforme Anexo Único, parte 
integrante da presente Lei. 

§ 2° - A estrutura da Secretaria de Transporte e Mobilidade Urbana é definida 
nos termos do Anexo Único da p1·esente Lei. 

Art. 6° - Extingue o Órgão Auxiliar da Controladoria e Ouvidoria Geral do 
Município vinculado à Secretaria do Gabinete do Prefeito, bem como seus respectivos 
cargos. 

Art. 7° ~ Fica criada a Secretaria da Controladoria e Ouvidoria Geral do 
Município com o objetivo de zelar pela observância dos princípios da Administração 
Pública; exercer a coordenação geral, a orientação técnica e normativa e a execução das 
atividades inerentes aos sistemas de controle interno, ouvidoria e ética e transparência 
do Município; consolidar os controles internos, a partir do desenvolvimento de 
métodos e técnicas voltadas para a observância dos princípios da Administração 
Pública e a excelência operacional; avaliar o cumprimento das metas previstas no Plano 
Plurianual, a execução dos programas de governo e dos orçamentos do Município; 
comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e à eficiência da 
gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos Órgãos, Entidades e Fundos da 
Administração Municipal, bem como da aplicação de recursos públicos por entidades 
de direito privado; exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem 
como dos direitos e deveres do Município, nessas operações; apoiar o controle externo 
no exercido de sua missão institucional; realiz..ar fiscalização nas contas dos 
responsáveis sob seu controle, emitindo relatório, certificado e parecer; alertar 
formalmente a autoridade administrativa competente para que instaure imediatamente 
tomada de contas especial, diante da omissão no dever de prestar contas, da não 
comprovação da aplicação dos recursos repassados pelo Município, da ocorrência de 
desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos ou ainda, da prática de 
qualquer ato ilegal, ilegítimo ou anticconômico de que resulte dano ao Erário, com 
identificação dos responsáveis e quantificação do dano, sob pena de responsabilidade 
solidária; realizar fiscalização nos sistemas contábil, financeiro, orçamentário e 
patrimonial, atuando prioritariamente de forma preventiva com foco no desempenho 
da gestão, considerando as dimensões de riscos, custos e procesSOSi efetuar estudos 
relacionados à apuração de custos e propor medidas com vistas à racionalização dos 
gastos públicos; propor à autoridade máxima do Órgão, Entidade ou Fru1do a 
suspensão de atos relativos à gestão contábil, financeira, orçamentária e patrimonial, 
incluindo receitas e despesas, renúncias e incentivos fiscais, praticados com indícios ou 
evidências de irregularidade ou ilegalidade, comunicando às autoridades competentes 
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4 
nos termos da legislação vigente; conceber mecanismos para o monitoramento das 
contas públicas para a tomada de decisõesi avaliar e fiscalizar os contratos, convênios e 
outros instrumentos congêneres de receita e despesa celebrados pelos Órgãos, 
Entidades e Fundos municipais, exercendo inclusive o controle da consistência dos 
registros nos sistemas operacionais; exercer o monitoramento e avaliar o cumprimento 
dos indicadores relativos à gestão fiscal; criar condições para o exercício do controle 
social sobre os programas contemplados com recursos do orçamento do Murúcípio, 
contribuindo para a formulação de políticas públicas; promover a articulação entre a 
sociedade e as ações governamentais em consonância com a política de ouvidoria do 
Município; prestar serviços de atendimento à coletividade, inclusive com a instauração 
de procedimentos preliminares à apuração da qualidade dos serviços prestados aos 
cidadãos-usuários dos serviços públicos municipais; criar condições adequadas para o 
atendimento ao idoso e ao portador de necessidades especiais, contribuindo para a sua 
inclusão social; criar mecanismos para facilitar o registro de reclamações, denúncias, 
críticas, elogios ou sugestões, devendo os resultados das correspondentes atividades de 
apuração contribuir na formulação de políticas públicas ou em recomendações de 
medida disciplinar, administrativa ou judicial por parte dos órgãos competentes; 
captar recursos, celebrar parcerias e promover a articulação com órgãos c entidades 
estaduais, federais, municipais e instituições privadas; exercer outras atribuições 
necessárias ao cumprimento de suas finalidades, nos termos do Regulamento. 

§ 1 o - Fica criado o respectivo cargo de Secretário Municipal de Controladoria e 
Ouvídoria Geral do Município, remunerado por meio de subsídio, podendo o mesmo 
atuar como gestor e ordenador de despesas, como também novos cargos de diretoria, 
coordenadorias e células, e atualização de seus valores, conforme Anexo Único, parte 
integrante da presente Lei. 

§ 2° - A estrutura da Secretaria de Controladoria e Ouvidoria Geral do 
Município é definida nos termos do Anexo Único da presente Lei. 

§3°- No âmbito das competências estabelecidas neste artigo, a Controladoria e 
Ouvidoria Geral do Município poderá expedir recomendações aos órgãos e às 
entidades da Administração Municipal 

§4° -Por sugestão do Controlador e Ouvidor Geral do Município, o Prefeito 
poderá conferir à recomendação do Órgão efeito normativo em relação aos órgãos e às 

entidades da Administração Municipal, devendo sua íntegra, em tal caso, ser publicada 
no órgão de Publicação Oficial do Município, com o respectivo número de ordem, e o 
despacho do Prefeito a ela relativo. 

§5° -O reexame de qualquer recomendação da Controladoria e Ouvidoria Geral 
do Município depende de expressa autorização do Controlador e Ouvidor Geral, à 
vista de requerimento fundamentado. 
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§6° - O descumprimento injustificado por parte dos Órgãos, Entidades e 
Fundos municipais, de recomendação de efeito normativo, emanada pela 
Controladoria e Ouvidoria Geral do Mwúêípio e aprovada pelo Prefeito Municipal, 
constitui ilícito administrativo e ensejará a apuração de responsabilidade pela 
Procuradoria Geral do Município- PGM. 

§7° - As consultas formuladas pelos Órgãos, Entidades e Fundos municipais à 
Controladoria e Ouvidoria Geral do Município devem ser acompanhadas dos autos 
pertinentes e instruídas adequadamente com pareceres conclusivos da área técnica dos 
interessados. 

§8° - As exigências previstas no parágrafo anterior deste artigo podem ser 
dispensadas, nas hipóteses de comprovada urgência ou de impedimento ou suspeição 
dos agentes públicos integrantes dos Órgãos, Entidades e Fundos municipais 
interessados, bem como em outros casos, a critério do Controlador e Ouvidor Geral do 
Município. 

Art. 8°- Por conta da criação das novas Secretarias Municipais, o Anexo 9, da 
Lei n° 4320/64 (Portaria SOF n°, de 04/ 0285), Adendo VIII - Demonstrativo da Despesa 
por Órgãos e Funções, definidos na Lei Orçamentária Anual- LOA, Lei n° 917/2016 de 
31/10/2016, para o exercício de 2017, ficará alterada na seguinte forma: 

Órgãos FUNÇÕES 
01 Câmara Munid_E_al de J~aribara 
02 Secretaria do Gabinete do Prefeito 
03 Sec.de Planej. Administração e Finanças 
04 Sec.de Agricultura, Meio Amb.e Rec. Hídricos 
05 Sec. de Infra-Estrutura e Urbanismo 
06 Sec.Desenv. Econ.Turismo, Aquic.e Pesca 
07 Secretaria da Saúde 
08 Secretaria da Educação 
09 Secretaria da Assistência Social - SAS 
10 Sec. de Cultura, De~orto e Juventude 
11 Sec.de Infraestrutura, Meio Ambiente e Agricultura 
12 Sec.de Trans_E_orte e Mobilidade Urbana 
13 Sec. da Controladoria e Ouvidoria Geral 

§ 1° - Os órgãos: 04 - Sec. de Agricultura, Meio Amb. E Rec. Hídricos, e, 05 -
Sec. da Infra-Estrutura e Urbanismo, foram fundidos isto é, transformados no órgão 11 
- Sec. de hlfra-Estrutura, Meio Ambiente c Agricultura, permutando todas as dotações 
orçamentárias, c ainda, fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal abrir 
crédito adicional especial, através de Decreto, para criar novas dotações orçamentárias 
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de acordo e na forma que dispõe os Anexos: Anexo 6, Adendo V, e Anexo 2, Adendo 
IH, da Lei n° 4.320/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85), passando a integrar o 
Orçamento Fiscal da Lei Orçamentária Anual - LOA, para o exercício de 2017, 
podendo realizar o remanejamento de dotações orçamentárias, as funções, subfunções, 
programas, atividades e projetos, indicando as fontes de recursos. 

§ 2°- Os órgãos: 12- Sec. de Transporte e Mobilidade Urbana e, 13- Sec. de 
Controladoria, por se tratar de Secretarias novas, fica autorizado o Chefe do Poder 
Executivo Municipal abrir crédito adicional especial, através de Decreto, para criar as 
dotações orçamentárias de acordo e na forma que dispõe os Anexos: 6, Adendo V, e 
Anexo 2, Adendo III, da Lei n° 4.320/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85), passando a· 
integrar o Orçamento Fiscal da Lei Orçamentária Anual - LOA para o exercício de 
2017, podendo realizar o remanejamento de dotações orçamentárias, as funções, 
subfunções, programas, atividades e projetos, indicando as fontes de recursos. 

Art. 9° - Fica o Olefe do Poder Executivo Municipal autorizado a proceder 
todas as alterações previstas nesta Lei, bem como a abertura de Crédito Especial 
adicional ao vigente orçamento, para criação órgãos, unidades e dotações 
orçamentárias, e remanejamento de dotações orçamentárias, as funções, subfunções, 
programas, atividades e projetos, indicando as fontes de recursos. 

§ 1 o - O valor do Crédito Adicional Especial de que trata o caput deste artigo é 
de R$ 3.978.000,00 (três milhões e novecentos e setenta e oito mil reais), devendo ser 
detalhado por meio de Decreto do Poder Executivo. 

§ 2° - As fontes de recursos para cobertura do Crédito Adicional acima 
especificado se dará por meio da Anulação Total ou Parcial de Dotações 
Orçamentárias, nos moldes do art. 43 da Lei 4.320/64. 

Art. 10° - Ficam inalteradas c em pleno vigor as demais disposições contidas 
nas Leis Municipais: Lei n° 820/2013 de 01/03/2016, alterada pela Lei n° 830/2013 de 
18/07/2013, que tratam da estrutura administrativa do Munictpio. 

Art. 11 o - Esta Lei terá vigência e eficácia na data de sua publicação, com efeitos 
administrativos, orçamentários e firumcciros a vigorar a partir de 01 de janeiro de 2017. 

Paço da Prefeitura Municipal d< ~bara, aos 30 de janeiro de 2017. 

Prefei Municipal 

(.~ntro Admi11lstrati•·o Prm:i1111 !li aia 
Amzida Bc..erra de Mene;es, 350-Cetltro- Jagllaribttro ·Ceará- CEP: 63.490.000- Tele/olle: 88-3J68.45JO 

.ç,>fillklf:llariboru{iht•alluo.t:mrLhr 
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ANEXO ÚNICO 

LEI N° 92412017, DE 30 DE JANEIRO DE 2017. 

SECRETARIA DO GABINETE DO PREFEITO 

CARGO VENC. BASICO REPRESENTAÇAO 

Secretário - -
Secretária Executiva Administrativa 1.000,00 1.800,00 

.. -· Coordenadoria do Gabinete 500,00 1.000,00 

Coordenadoria de Comunicação 500,00 1.000,00 

Coordenadoria de Ações Políticas 500,00 1.000,00 

Coordenadoria Econômica e Financeira 500,00 1.000,00 

Coordenadoria Jurídica 500,00 1.000,00 

Coordenadoria da Junta do Serv. Militar 500,00 700,00 

Célula de Gabinete do Prefeito 500,00 600,00 

Célula de Atendimento 500,00 600,00 

Coordenadoria de Cerimonial 500,00 600,00 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

CARGO VENC. BASICO REPRESENTAÇAO 

Procurador Geral do Município - -
Diretoria da Procuradoria Geral 500,00 2.000,00 

Coordenadoria da Procuradoria 500,00 700,00 

SECRETARIA DA CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL 

CARGO VENC. BASICO REPRESENTAÇAO 

Controlador e Ouvidor Geral do Municipio - -
Diretoria da Controladoria Geral 500,00 2.000,00 

Ceu:ro Admil•istrathYJ l'on·ino li/aia 
Al•tmido Be;:.erru de .'Utlle::a, 350-Centm- }11/fliUribnra- Ceará- CEP: 6J.J90.001J -1~/f!.[one.: 88- 3.)68.45./0 Q_ v 

.ve,linjogaal'ihnrll[á':t·i!lwo.com.br '\]) 

,Vfo&Z:>··:=::.t-.ezs:? .. f<'$t§:Afxitii.?l#iít14f%W§fl&i1MJi4é#tkS#MI'St~?'t!lr!ZfN-:êffit'?i:1.-;--:-$~~,trrt.:#Mi-==*iS .. fff#%t&&»:####4l 
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Diretoria de Ouvidoria 500,00 2.000,00 

Coordenadoria de Controle Interno 500,00 1.000,00 

Coordenadoria da Ouvidoria 500,00 1.000,00 

Célula Portal da Transparência 500,00 600,00 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

CARGO VENC. BASICO REPRESENTAÇAO 

Secretário - -
Diretoria de Recursos Humanos 500,00 2.000,00 

Diretoria de Divisão de Almoxarifado 500,00 1.000,00 

Diretoria de Divisão de Patrimônio 500,00 1.000,00 

Diretoria de Divisão de Compras e 500,00 1.000,00 

Contratos 

Coordenadoria de Planejamento 500,00 700,00 

Coordenadoria de Administração 500,00 700,00 

Coordenadoria de Finanças 500,00 700,00 

Coordenadoria de Patrimônio 500,00 700,00 

Coordenadoria de Informática 500,00 700,00 

Coordenadoria de Recursos Humanos 500,00 700,00 

Célula de Pessoal 500,00 600,00 

Célula de Patrimônio 500,00 600,00 

Célula de Tributação 500,00 600,00 

Célula de Convênios 500,00 600,00 

Célula de Orçamento 500,00 600,00 

Célula de Almoxarifado 500,00 600,00 

Célula de Compras 500,00 600,00 

Célula de Tributos e Feiras 500,00 600,00 

Celltm Admi.lli.<truti>•t> Pordlll• !lltlitl 

Avenidtt Btzerra de Mi!lle;.es, 3JO -Cemro-- Juguuribttra- Ceará- CEP: 63 • ./90.000- Telt•fone: 88- J.'i6ll.4.'i./O i 
sefi,'1iarmarihardâ.):altoo.MnLbr . 

~lé!"t:·&:::w .. :w.mtt?taw#Jsttü#!fuf4t4!•Wt4WAASW#fliGGiéiS·mi~*'*'*Wi#iH**W!Sídd5m!Bf&J? ? be;tS·Sf .+-'"âftMi#i@~ --· 1 r· r _ .. 
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Presidente da Comissão de Licitação 500,00 1.600,00 

Célula de Licitação 500,00 600,00 

Pregoeiro( a) 500,00 1.600,00 

Célulado Pregão 500,00 600,00 

Tesoureiro{a) Geral 500,00 1.800,00 

Diretoria de Tesouraria 500,00 1.500,00 

Célula Tesouraria Auxiliar 500,00 600,00 

Célula de Contabilidade 500,00 600,00 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA 

CARGO VENC. BASICO REPRESENTAÇAO 

Secretário - -
Diretoria de Obras 500,00 1.500,00 

Coordenadoria Administrativa 500,00 1.000,00 

Coordenadoria de Infraestrutura 500,00 700,00 

Coordenadoria de Limpeza Pública 500,00 700,00 

Célula Cemitério Parque 500,00 600,00 

Coordenadoria de Obras e Orçamento 500,00 700,00 

Coordenadoria de Vigilância Pública 500,00 700,00 

Célula de Serviços de Infraestrutura 500,00 600,00 

Célula de Fiscalização de Obras 500,00 600,00 

Diretoria de Agricultura e Meio 500,00 1.500,00 

Ambiente 

Coordenadoria Agricultura e Pecuária 500,00 700,00 

Coordenadoria de Meio Ambiente 500,00 700,00 

Coordenadoria de Recursos Hídricos 500,00 700,00 

Secretaria Executiva 1.000,00 1.000,00 

Célula de Apoio Agricultura Familiar 500,00 600,00 

Ce11tru Admiuistrll1ivu Porci11o /lluía 

A~·tmit/a /Je:.erra de Mene:es, 3J0-Ct'lltm- Jttgllaribortt- Cl!arli- CEP: 63.490.000- Telefone: 88-3568.4540 
s.•tinjtlguarliNmtii;J•nltoo.com.br 
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Coordenadoria do Matadouro Público 500,00 700,00 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

CARGO VENC. REPRESENTAÇAO 

BÁSICO 

Secretário - -

Coordenador de Gabinete 700,00 700,00 

Gerente do PAIC 500,00 1.000,00 

Coordenadoria do Eixo de Educação 500,00 800,00 

Infantil 

Coordenadoria do Eixo de Alfabetização e 500,00 800,00 

Letramento - 1° ao 2° ano 

Coordenadoria do Ens. Fundamental I - 3° 500,00 800,00 

ao 5° ano - Português 

Coordenadoria do Ens. Fundamental I - 3° 500,00 800,00 

ao 5° ano - Matemática 

Coordenadoria do Ens. Fundamental 11- 700,00 800,00 

6° ao 9° ano - Português 

Coordenadoria do Ens. Fundamental li- 700,00 800,00 

6° ao go ano- Matemática 

Coordenadoria Financeira e Merenda 500,00 700,00 

Escolar 

Coordenadoria do Transporte Escolar e 700,00 700,00 

Almoxarifado 

Coordenadoria dos Programas Federais e 500,00 700,00 

Conselhos Escolares 

Coordenadoria do Mais Educação nas 500,00 700,00 

Escolas 



.- .... 

, · ·... 6 ESTADO DO CEARÁ 

~Jim-.tl~ Poder Executivo Municipal 

~ PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
t;LijitnmP GABINETE DO PREFEITO 

----------------------
11 

Coordenadoria do Brasil Alfabetizado e 700,00 700,00 

PEJA 

Coordenadoria de Inspeção Escolar 700,00 700,00 

Coordenadoria de Dados Escolares 500,00 700,00 

Coordenadoria de Informações 500,00 700,00 

Educacionais 

Diretores Escolares de 1 a 1 00 alunos 800,00 500,00 

Diretores Escolares de 101 a 300 alunos 800,00 600,00 

Diretores Escolares de 301 a 500 alunos 800,00 700,00 

Vice-Diretor de 500 alunos a cima 800,00 700,00 

Diretores Escolares de 501 alunos a cima 800,00 800,00 

Coordenador Escolar de 1 a 1 00 alunos 700,00 400,00 

Coordenador Escolar de 1 01 a 300 alunos 700,00 500,00 

Coordenador Escolar de 301 a 500 alunos 700,00 600,00 

Coordenador Escolar de 501 alunos a 700,00 700,00 

cima 

Secretário Escolar 1 a 1 00 alunos 500,00 200,00 

Secretário Escolar 101 a 300 alunos 500,00 300,00 

Secretário Escolar 301 a 500 alunos 500,00 400,00 

Secretário Escolar 501 alunos acima 500,00 500,00 

Coordenador por Area de Ensino - PCA - 1.100,00 

SECRETARIA DE SAÚDE 

CARGO VENC. BASICO REPRESENTAÇAO 

Secretário - -
Secretária Executiva Administrativa 1.000,00 1.500,00 

Secretaria Executiva do Conselho de 500,00 700,00 

Saúde 

Centro A.dntini.flratb•o Pur,·itu> JJluia 

Amriú(l Be:.erru de MeiU~:es, .f 50 -Centro- Jaguaribara- Ceará- CEP; 63.490.000- Telefone: 88-3568..1540 
se(i"j«f!IUITibOTll{ii)•tJ/lOO.COltLbr 
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Diretoria do Hospital Municipal 500,00 1.500,00 

Celula de Promoção e Vigilância em 500,00 700,00 

Saúde 

Célula de Inspeção de Vigilância em 500,00 700,00 

Saúde 

Coordenadoria de Controle de Endemias e 500,00 700,00 

Zoonoses 

Diretoria de Assistência Farmacêutica 500,00 700,00 

Coordenadoria da Farmácia Central da 500,00 700,00 

Atenção básica 

Célula de Insumos Estratégicos, Vacinas e 500,00 600,00 

Rede de Frios 

Coordenadoria Administrativo - Financeira 500,00 700,00 

e Gestão da Saúde 

Célula de Auditoria, Regulação, Ouvidoria 500,00 600,00 

e Cartão do SUS 

Coordenadoria de Recursos Humanos e 500,00 700,00 

tecnologia da Informação em Saúde 

Coordenadoria de Almoxarifado, Material, 500,00 700,00 

Patrimônio, Transportes e Serviços Gerais 

Coordenadoria de Média Comglexidade 500,00 700,00 

Diretoria Clínica Hospitalar 500,00 700,00 

Célula de Reabilitação 500,00 600,00 

Coordenação de Enfermagem Hospitalar 500,00 600,00 

Coordenadoria de Atenção Primária em 500,00 700,00 

Saúde 

Célula de Saúde da Família e Mobilização 500,00 600,00 

Social (ESF, ACS e NASF) 

Coordenadoria de Saúde Bucal 500,00 600,00 

Crmrro Admilli.~trutlm Porc:iml.~luill 

A rrnida Bt•zerru de Menezes. 350 -C mtrn- Jaguaribnra- Ceará- CEP: 63.490.000- Te!.jolte: 88- 3568.4540 
se{itl;ogJUlrihara(tif.ralttJo. çom. h r 

,:.· . .... '' ~i>'i-•-•'•"•l·w_,.'!· .• ,,. '·••-r, •'•,',<-,,'' 
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Célula de Unidades Básicas de Saúde 500,00 700,00 

Célula de Gestão do Trabalho e Educação 500,00 600,00 

na Saúde 

Coordenadoria da Casa de Apoio 500,00 1.000,00 

Célula da Casa de Apoio 500,00 700,00 

SECRETARIA 00 DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TURISMO E 

AQUICUL TURA E PESCA 

CARGO VENC. BASICO REPRESENTAÇAO 

Secretário -

Secretária Executiva 1.000,00 1.000,00 

Diretoria Administrativa 500,00 700,00 

Diretoria de Negócios 500,00 700,00 

Coordenadoria de Aquicultura e Pesca 500,00 700,00 

Coordenadoria de Desenvolvimento 500,00 700,00 

Econômico e Turismo 

Coordenadoria de Turismo 500,00 700,00 

Célula de Assistência Administrativa 500,00 600,00 

SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO E JUVENTUDE 

CARGO VENC. BASICO REPRESENTAÇAO 

Secretário - -

Diretoria de Esportes 500,00 1.000,00 

Coordenadoria de Esporte 500,00 600,00 

Célula Futebol de Salão 500,00 600,00 

Célula de Futebol de Campo 500,00 600,00 

Célula Vila Olímpica 500,00 600,00 

Ce11tro .... tlnrinistrutb•o Porc.:i11o 1.'-/uia 

:h·ettido B~?ztrru de Meuars, 3.'i0-Cmtro- JrtgtiUrihctru- Crurtí- CEP: 63.490.000- Tell'jone: 88 -3J68.45.f0 
.~ ... flr.lrz<Ztlt•ribn!Tl(wrafuJo.cprn.br 
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Coordenadoria de Cultura e Juventude 500,00 600,00 

Célula de Artes e Cultura 500,00 600,00 

Célula de Eventos e Projetos Culturais 500,00 600,00 

Célula de Música 500,00 600,00 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CARGO VENC. BASICO REPRESENTAÇAO 

Secretário - -
Diretoria de Assistência Social 1.000,00 1.000,00 

Coordenadoria da Secretaria Executiva 500,00 700,00 

dos Conselhos 

Coordenadoria da gestão do SUAS 500,00 700,00 

Coordenadoria de Controle, Gestão e 500,00 600,00 

Almoxarifado 

Célula de Controle, Gestão e Almoxarifado 500,00 600,00 

Coordenadoria de proteção Social Básica 500,00 700,00 

e Especial 

Coordenadoria de Gestão do Bolsa 500,00 700,00 

Família e Cadúnico 

Diretoria dos Programas de Transferência 1.000,00 1.000,00 

de Renda e Benefícios 

Diretoria da PSB 1.000,00 1.000,00 

Coordenadoria do CRAS 500,00 700,00 

Coordenadoria dos SCFV 500,00 700,00 

Diretoria do PSE 500,00 1.000,00 

Coordenadoria do PSEMC 500,00 700,00 

Coordenadoria do PSEAC 500,00 700,00 

Coordenadoria da Vigilância Sócio- 500,00 700,00 

Centro AJnUnistru.th•o Pur..:i110 ftlulu 

Al'~llüla Dezemt de .M1me:.e.\, JJO-cemro-- Jugtu!!iburu- Ceurd- CEf': 6}.490.01/IJ- retej(me: 88- 3Jft8.4.UO 
!CfillÍllf!UUTilJarafiil.l'llflOO.COIII.bT 
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Assistência I 

Coordenadoria da Proteção Social 500,00 700,00 

Especial 

SECRETARIA DE TRANSPORTE E MOBILIDADE URBANA 

CARGO VENC. BASICO REPRESENTAÇAO 

Secretário - -
Diretoria de Transportes 500,00 1.000,00 

Coordenadoria Administrativa 500,00 700,00 

Coordenadoria de Transportes 500,00 700,00 

Coordenadoria de Mobilidade Urbana 500,00 700,00 

Célula de Apoio ao Trânsito 500,00 700,00 

Célula de Controle de Combustíveis, 500,00 700,00 

Peças e Serviços 

Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, 30 (trinta) de 

janeiro de 2017 (dois e dezessete). 

S SANTOS JUNIOR 
unicipal 

C tmtro Adminiftratít•o Porci11o A/aia 

Al•etlitla Be:erra de illetlr..es. J.W -Centm- Juguoribora- Ceard- CEP: 63.490.000- Teleftme: 88-3568.4540 
se[miaglloribllrlfíV)'al;oo.com.br 
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LEI N°. 830, DE 18 DE JULHO DE 2013. 

Dispõe sobre alterações no ANEXO 

ÚNICO da Lei n° 82012013, que definiu a 

estrutura organizacional do Poder 

Executivo do Município de Jaguaribara e 

dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA no uso de suas atribuições 

legais e prerrogativas contidas na Lei Orgânica. 

Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. 1°- Ficam introduzidas alterações no ANEXO ÚNICO da Lei Municipal 

n° 82012013, de 01 de março de 2013, com a criação de novos cargos de Provimento em 

Comissão na Estrutura Organizacional do Poder Executivo -do Município de Jaguaribara . 

SECRETARIA DO GABINETE DO PREFEITO 

CARGO VENC. BASJCO REPRESENTAÇAO 

• Célula de Gabinete 200,00 600,00 

• Célula de Atendimento I 200,00 600,00 

• Célula de Apoio ao Trânsito 200,00 600,00 

Coordenadoria de Cerimonial 300,00 700,00 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

CARGO VENC. BASICO REPRESENTAÇÃO 

• Coordenadoria da Secretaria 300,00 700,00 
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CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL DO MUNICIPIO 

CARGO VENC. BASICO REPRESENTAÇAO 

• Célula Portal da Transparência 200,00 600,00 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

CARGO VENC. BASICO REPRESENTAÇAO I 
Célula de Convênios 200,00 600,00 

Célula de Orçamento 200,00 600,00 

Célula de Almoxarifado 200,00 600,00 

Célula de Compras 200,00 600,00 

Célula de Tributos e Feiras 200,00 600,00 

Coordenadoria de Património 300,00 700,00 

Coordenadoria de Informática 300,00 700,00 

Presidente da Comissão de Licitação 500,00 1.600,00 

Célula de Licitação 200,00 600,00 

Pregoeiro( a) 500,00 1.600,00 

Tesoureiro{ a) 500,00 1.600,00 

• Célula Tesouraria Auxiliar 200,00 600,00 

• Cétula de Contabilidade 200,00 600,00 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 

CARGO VENC. BASICO REPRESENTAÇAO 

• Célula de Controle de l 200,00 600,00 

Combustíveis, Peças e Serviços ' 

• Célula dos Serviços de 200,00 600,00 

Infraestrutura 

• Célula de fiscalização de Obras 200,00 600,00 
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SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 

CARGO VENC. BASICO REPRESENTAÇAO 

• Secretaria Executiva 1.000,00 1.000,00 

• Célula de Apoio Agricultura 200,00 600,00 

Familiar 

• Coordenadoria do Matadouro 300,00 700,00 

Público 

SECRETARIA DE SAÚDE 

CARGO VENC. BASICO REPRESENTAÇAO 

• Coordenadoria da Casa de Apoio 300,00 700,00 

em Fortaleza 

• Célula da Casa de Apoio 200,00 600,00 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CARGO VENC. BÁSICO REPRESENTAÇAO 

1.6. Coordenadoria da Vigilância 300,00 700,00 

Sócio-Assistencial 

1.6. Coordenadoria da Proteção 300,00 

I 
700,00 

Social Especial 

Parágrafo Único - Em decorrência da criação dos cargos em comissão 
definidos no caput deste artigo, o anexo único definido no artigo 32 da Lei Municipal n° 
820/2013, de 01 de março de 2013, deverá ser atualizado na forma desta Lei. 

Art. 2° - Ficam alteradas as nomenclaturas dos cargos em Comissão 

definidos nos itens 1.2 e 1.3 do quadro da Secretaria de Educação Básica, os quais 

passarão a ser lidos na segutnte forma: 

1.2. Coordenador de Ensino, Aprendizagem e Avaliação 

1.3. Coordenadoria Administrativa e Inspeção Escolar 

I 
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Art. 3° • Fica alterada a nomenclatura do cargo em Comissão definidos no 

item 1.3 do quadro da Secretaria de Assistência Social, o qual passará a ser lido na 

seguinte forma: 

1 :3. Coordenadoria de Proteção Social Básica 

Art. 4° - Fica alterada a nomenclatura do cargo em Comissão definidos no 

item 1.3 do quadro da Secretaria de Saúde, o qual passará a ser lido na seguinte forma: 

6.1. Céfula de Saúde da Famma e Mobilização Social (ESF. PSE. ACS. 

NASF) . 

Art. 5°. As despesas decorrentes da presente lei serão custeadas pelas 

dotações previstas nos orçamentos anuais do município. 

Art. 6°. Os efeitos administrativos, orçamentários e financeiros decorrentes 

da aprovação desta Lei, serão retroagidos à 2 (dois) de maio de 2013 (dois mil e treze). 

Art. 7°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, no estado do Ceará, em 18 de 

julhode2013. prt.IÇ',..,....~, 
Francisco Holand§l Ç3uedes 

Prefeito Municipal 



··-·· 

... _ _.,.· 

~ 
1ilflill ESTADO DO CEARÁ 

Poder Executivo Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JA(;UARIBARA 
trrnmr GABINETE DO PREFEITO 

LEI N°. 820/2013, DE 01 DE MARÇO DE 2013. 

1 

Cria a nova estrutura organizacional do 

Poder Executivo do Município de 

Jaguaribara e da outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA no uso de suas atribuições legais e 

prerrogativas contidas na Lei Orgânica. 

Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica criada a nova estrutura organizacional do Poder Executivo do Município 

de Jaguaribara, na fonna como dispõe a presente lei. 

TÍTULO I 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

Capítulo I 

DA NOVA ESTRUTURA DA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO 

Art. 2° Para os fins desta Lei, a Administração Pública Municipal compreende os 

órgãos e as entidades que atuam na esfera do Poder Executivo, os quais visam 

atender às necessidades coletivas. 

§ 1° O Poder Executivo tem a missão básica de conceber e implantar políticas 

públicas, planos, programas, projetos e ações que traduzam, de forma ordenada, os 

princípios emanados da Lei Orgânica do Município. da Constituição do Estado do 

Ceará, na Constituição Federal e das Leis e dos objetivos do Governo Municipal, em 

estreita articulação com os demais Poderes e os outros níveis de Governo. 
Cemro Admi11isuath•o Porci1w Af11i11 
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§ 2° As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem propiciar a melhoria e o 

aprimoramento das condições sociais e econômicas da população do Município, nos 

seus diferentes segmentos. 

Art. 3° O Poder Executivo é exercido pelo Prefeito Municipal, com o auxílio dos 

Secretários do Município. 

Parágrafo único. O Prefeito e os Secretários Municipais exercem as atribuições de 

suas competências constitucionais, legais e regulamentares, com o emprego dos 

órgãos e entidades que compõem a Administração Municipal. 

Art. 4° Respeitadas às limitações estabelecidas nas Constituições Federal, Estadual 

e na Lei Orgânica do Município o Poder Executivo regulamentará por Decreto a 

organização, a estrutura, as atribuições dos cargos e o funcionamento dos órgãos e 

entidades da Administração Municipal. 

Art. 5° O Poder Executivo do Município terá a seguinte estrutura administrativa 

organizacional básica: 

1- ADMINISTRAÇÃO DIRETA: 

1. GOVERNADORIA MUNICIPAL: 

1.1. Secretaria do Gabinete do Prefeito; 

1.1.1. Procuradoria Geral do Município; 

1.1.2. Controladoria e Ouvidoria Geral do Município. 

2. SECRETARIAS MUNICIPAIS: 

2.1. Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças; 

2.2. Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo; 

2.3. Secretaria da Educação Básica; 

2.4. Secretaria da Saúde; 

Centro Adnüllistratil'O Porâ110 Maia 
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2.5. Secretaria do Desenvolvimento Econômico, Turismo, Aquicultura e Pesca; 

2.6. Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente e Recursos Hídricos; 

2.7. Secretaria da Cultura, Desporto e Juventude; 

2.8. Secretaria da Assistência Social; 

TÍTULO 11 

DA GOVERNADORIA DO MUNICÍPIO 

3 

Art. 6° A Governadoria do Município se constitui do conjunto de Órgãos Auxiliares 

-do Prefeito e a ele direta e imediatamente subordinados, com as atribuições 

definidas em Regulamento . 

Art. 7°. A Governadoria do Município compreende: 

a) Secretaria do Gabinete do Prefeito; 

b) Procuradoria Geral do Município; 

c) Controladoria e Ouvidoria Geral do Município; 

Capítulo I 

DA SECRETARIA DO GABINETE DO PREFEITO 

Art. 8°. Compete a Secretaria do Gabinete do Prefeito: a assistência imediata e o 

assessoramento direto ao Chefe do Poder Executivo, notadamente quanto ao trato ... 

de questões, providências e iniciativas atinentes ao desempenho de suas atribuições 

e prerrogativas como também na área política e parlamentar; o agendamento e 

coordenação de audiências e quaisquer outras missões ou atividades determinadas 

pelo Chefe do Poder Executivo; a assistência ao Chefe do Poder Executivo, 

mediante o planejamento e a execução dos serviços protocolares e cerimonial 

público; a recepção a autoridades e pessoas em visita oficial e eventos análogos; a 

promoção da coordenação e articulação política entre os órgãos da Administração 

Pública Municipal e a sociedade civil organizada, bem como com todos os órgãos do 

Centro Adminiiiratil•n Porcirro Maia 
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Poder Público Federal, Estadual e Municipal; a gestão da documentação recebida e 

expedida, a transmissão e controle da execução das ordens e determinações 

emanadas do Chefe do Poder Executivo e o assessoramento especial na celebração 

de contratos e convênios. 

Capítulo 11 

DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Art. 9°. Compete à Procuradoria Geral do Município: representar privativamente o 

Município, judicial e extrajudicialmente, tendo suas competências e o funcionamento 

dos órgãos que a integram disciplinados por lei competindo-lhe, entre outras 

atribuições previstas em regulamento os interesses, bens e serviços do Município, 

nas ações em que esse for autor, réu, terceiro interveniente ou tiver interesse na 

causa; exercer as funções de consultoria e assessoramento jurídico do Município; 

inscrever e controlar a dívida ativa. tributária ou não, do Município; promover, 

privativamente, a cobrança extrajudicial e judicial da divida ativa, tributária ou não, 

da Fazenda Pública Municipal, funcionando em todos os processos em que haja 

interesse fiscal do Município; representar o Município junto ao Contencioso 

Administrativo Tributário e junto ao Tribunal de Contas dos Municípios; elaborar 

minutas de informações a serem prestadas ao Poder Judiciário em mandados de 

segurança, mandados de injunção e habeas data nos quais o Prefeito, o Vice

Prefeito, os Secretários Municipais e as demais autoridades da administração direta 

forem apontadas como coatoras, produzindo as defesas dos procedimentos 

adotados pelos agentes, e órgãos da Administração Municipal, salvo na hipótese de 

manifesta ilegalidade ou ilegitimidade por desvio de finalidade; elaborar minutas de 

informações a serem prestadas ao Poder Judiciário e petições iniciais em ações 

diretas de inconstitucionalidade, representações de inconstitucionalidade e 

arguições de descumprimento de preceito fundamental nas quais se questionem 

normas e outros atos do poder público; impetrar mandados de segurança em que o 

promovente seja o Município, bem como atuar e adotar medidas judiciais, inclusive 

C entro Admilti.~1Tatiw} Porcino ll·ltlia 
A l'elrida Bezerra de Me11ezes, 350 -Centro- Jaguaribara- Cettrtí- CEP: r.J.-190. {)1)0- Telefone: 8R- 3568.4530 145.~ I 

seinfiaguaribum;á~wlloo .• ·om.br 



. ..._--

~s ESTADO DO CEARÁ 
Poder Executivo Municipal 

.PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIB_A.RA 
GABINETE DO PREFEITO 

5 

habeas corpus, e extrajudiciais em defesa de autoridades e servidores públicos 

municipais, quando injustamente coagidos ou ameaçados em razão do regular 

exercício de suas funções, ainda que não mais as exerçam, sempre que tais 

atuações e medidas forem consideradas de interesse do Município, como 

salvaguarda da própria autoridade do poder público e da dignidade das funções 

exercidas pelos agentes públicos municipais; representar ao Prefeito Municipal 

sobre providências de ordem jurídica que lhe pareçam reclamadas pelo interesse 

público, para aplicação da Constituição Federal, da Constituição Estadual, Lei 

Orgânica do Município e das leis vigentes; propor ao Prefeito e às demais 

autoridades municipais a adoção das medidas consideradas necessárias à 

uniformização da legislação e da jurisprudência administrativa: conduzir processos 

administrativo-disciplinares em que se atribua a prática de ilícitos administrativos a 

servidores da Administração municipal, quando for o caso; requisitar aos dirigentes 

de órgãos e entidades da Administração Municipal certidões, cópias, exames, 

informações, diligências e esclarecimentos necessários ao cumprimento de suas 

finalidades institucionais, devendo as respectivas autoridades prestar imediato 

auxílio e atender às requisições em prazo razoável, ou naquele indicado na 

requisição, quando alegada urgência; fiscalizar a legalidade dos atos administrativos 

de quaisquer dos Poderes municipais, recomendando, quando for o caso, a 

decretação de sua nulidade ou a sua anulação e promovendo, se necessário, as 

ações judiciais cabíveis; ajuizar ações de improbidade administrativa em face de 

agentes públicos municipais, quando for o caso, nos termos da legislação federal 

pertinente; celebrar convênios, com órgãos públicos e entidades públicas ou 

privadas, que tenham por objeto a troca de informações e o exercício de atividades 

de interesse comum, bem como o aperfeiçoamento e a especialização do 

Procurador do Município e dos servidores da Procuradoria Geral do Município e da 

Administração Municipal; manter estágio para estudantes de cursos correlatos às 

atividades-meio e às atividades-fim da Procuradoria Geral do Município, conforme 

disposto em Regulamento; propor ao Prefeito medidas de caráter jurídico que visem 

proteger o patrimônio público e aperfeiçoar as práticas administrativas municipais; 

Ceutro Admillistratil·o Porr:i110 Mtria 
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representar e assessorar o Prefeito nas ações diretas de inconstitucionalidade e nas 

representações de inconstitucionalidade de autoria deste; ajuizar ações civis 

públicas em que seja promovente o Município, visando à proteção do meio ambiente 

e do patrimônio histórico, artístico-cultural, turístico. urbanístico e paisagístico 

municipais; coordenar. orientar e supervisionar as atividades de representação 

judicial e de consultoria jurídica das entidades da Administração Indireta, quando for 

o caso; desenvolver atividades de relevante interesse municipal, das quais 

especificamente a encarregue o Prefeito Municipal. 

Parágrafo único. Os pronunciamentos da Procuradoria Geral do Município, nos 

processos sujeitos a seu exame e parecer, esgotam a apreciação da matéria no 

âmbito da Administração Pública Municipal, deles só podendo discordar o Prefeito. 

Capítulo 111 

DA CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Art.10. Compete à Controladoria e Ouvidoria Geral do Município: zelar pela 

observância dos princípios da Administração Pública; exercer a coordenação geral, 

a orientação técnica e normativa e a execução das atividades inerentes aos 

sistemas de controle interno, ouvidoria e ética e transparência do Município; 

consolidar os controles internos, a partir do desenvolvimento de métodos e técnicas 

voltadas para a observância dos princípios da Administração Pública e a excelência 

operacional; avaliar o cumprimento das metas previstas no Plano Plurianual, a 

execução dos programas de governo e dos orçamentos do Município; comprovar a 

legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e à eficiência da gestão 

orçamentária, financeira e patrimonial nos Órgãos, Entidades e Fundos da 

Administração Municipal, bem como da aplicação de recursos públicos por entidades 

de direito privado; exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, 

bem como dos direitos e deveres do Município, nessas operações; apoiar o controle 

Centro Administrativo Pon:iiW Maia 
.4l·mi.1a Bezerra de Me11e:.es, 350 -Cerrtro- Juguaribara- Ceará- CEP: 63.490. 00{)- T ele_f(me: 88 - 35fi8.4S30 I 4531 

sei11fiagual'ibar111iJralroo.cllm.hr 



ESTADO DO CEARÁ 
Poder Executivo Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
-.81JEmr GABINETE DO PREFEITO 

7 

externo no exercício de sua missão institucional; realizar fiscalização nas contas dos 

responsáveis sob seu controle, emitindo relatório, certificado e parecer; alertar 

formalmente a autoridade administrativa competente para que instaure 

imediatamente tomada de contas especial, diante da omissão no dever de prestar 

contas, da não comprovação da aplicação dos recursos repassados pelo Município, 

da ocorrência de desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos ou 

ainda, da prática de qualquer ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico de que resulte 

dano ao Erário, com identificação dos responsáveis e quantificação do dano, sob 

pena de responsabilidade solidária; realizar fiscalização nos sistemas contábil, 

financeiro, orçamentário e patrimonial, atuando prioritariamente de forma preventiva 

com foco no desempenho da gestão, considerando as dimensões de riscos, custos e 

processos; efetuar estudos relacionados à apuração de custos e propor medidas 

com vistas à racionalização dos gastos públicos; propor à autoridade máxima do 

Órgão, Entidade ou Fundo a suspensão de atos relativos à gestão contábil, 

financeira, orçamentária e patrimonial, incluindo receitas e despesas, renúncias e 

incentivos fiscais, praticados com indícios ou evidências de irregularidade ou 

ilegalidade, comunicando às autoridades competentes nos termos da legislação 

vigente; conceber mecanismos para o monitoramento das contas públicas para a 

tomada de decisões; avaliar e fiscalizar os contratos, convênios e outros 

instrumentos congêneres de receita e despesa celebrados pelos Órgãos, Entidades 

e Fundos municipais, exercendo inclusive o controle da consistência dos registros 

nos sistemas operacionais; exercer o monitoramento e avaliar o cumprimento dos 

indicadores relativos à gestão fiscal; criar condições para o exercício do controle 

social sobre os programas contemplados com recursos do orçamento do Município, 

contribuindo para a formulaçao de políticas públicas; promover a articulação entre a 

sociedade e as ações governamentais em consonância com a política de ouvidoria 

do Município; prestar serviços de atendimento à coletividade, inclusive com a 

instauração de procedimentos preliminares à apuração da qualidade dos serviços 

prestados aos cidadãos-usuários dos serviços públicos municipais; criar condições 

adequadas para o atendimento ao idoso e ao portador de necessidades especiais, 
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contribuindo para a sua inclusão social; criar mecanismos para facilitar o registro de 

reclamações, denúncias, críticas, elogios ou sugestões, devendo os resultados das 

correspondentes atividades de apuração contribuir na formulação de políticas 

públicas ou em recomendações de medida disciplinar, administrativa ou judicial por 

parte dos órgãos competentes; captar recursos. celebrar parcerias e promover a 

articulação com órgãos e entidades estaduais, federais, municipais e instituições 

privadas; exercer outras atribuições necessárias ao cumprimento de suas 

finalidades, nos termos do Regulamento. 

§1° No âmbito das competências estabelecidas neste artigo, a Controladoria e 

Ouvidoria Geral do Município poderá expedir recomendações aos órgãos e às 

entidades da Administração Municipal. 

§2° Por sugestão do Controlador e Ouvidor Geral do Município, o Prefeito poderá 

conferir à recomendação do Órgão efeito normativo em relação aos órgãos e às 

entidades da Administração Municipal. devendo sua íntegra, em tal caso, ser 

publicada no Órgão de Publicação Oficial do Município, com o respectivo número de 

ordem, e o despacho do Prefeito a ela relativo. 

§3° O reexame de qualquer recomendação da Controladoria e Ouvidoria Geral 

do Município depende de expressa autorização do Controlador e Ouvidor Geral, à 

vista de requerimento fundamentado. 

§4° O descumprimento injustificado por parte dos Órgãos, Entidades e Fundos 

municipais, de recomendação de efeito normativo, emanada pela Controladoria e 

Ouvidoria Geral do Município e aprovada pelo Prefeito Municipal, constitui ilícito 

administrativo e ensejará a apuração de responsabilidade pela Procuradoria Geral 

do Município - PGM. 
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§5° As consultas formuladas pelos Órgãos, Entidades e Fundos municipais à 

Controladoria e Ouvidoria Geral do Município devem ser acompanhadas dos autos 

pertinentes e instruídas adequadamente com pareceres conclusivos da área técnica 

dos interessados. 

§6° As exigências previstas no parágrafo anterior deste artigo podem ser 

dispensadas, nas hipóteses de comprovada urgência ou de impedimento ou 

suspeição dos agentes públicos integrantes dos Órgãos, Entidades e Fundos 

municipais interessados, bem como em outros casos, a critério do Controlador e 

Ouvidor Geral do Município. 

Art.11. Fica criado o Portal da Transparência, sob a responsabilidade da 

Controladoria e Ouvidoria Geral do Município, constituindo um canal disponível na 

internet, para que o cidadão possa acompanhar a execução financeira dos 

programas executados pelo Município. em atendimento as normas previstas na Lei 

Federal n° 12.527/2011. 

§1° No Portal da Transparência serão disponibilizadas informações sobre recursos 

públicos federais transferidos pela União, transferências de recursos públicos 

estaduais ao município, transferência de recursos públicos municipais para qualquer 

órgão ou entidade, bem como, gastos realizados com pessoal, compras, 

contratações de obras e serviços. 

§z> Serão disponibilizados, na íntegra, no Portal da Transparência os editais dos 

processos licitatórios. os contratos, convênios, acordos celebrados e respectivos 

aditivos pelos órgãos e pelas entidades da Administração Municipal. 

Art. 12. Nenhum processo, documento. livro, registro ou informação, inclusive 

acesso à base de dados de informática, relativos aos sistemas contábil, financeiro. 

orçamentário e patrimonial, poderá ser sonegado à Controladoria e Ouvidoria Geral 
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do Município no exercício inerente às atividades de auditoria, fiscalização e 

controlado ria. 

Art.13. O agente público ou privado que. por ação ou omissão, causar embaraço, 

constrangimento ou obstáculo à realização das atividades de auditoria, fiscalização e 

avaliação da gestão pública, ficará sujeito à responsabilidade administrativa, civil e 

penal. 

TÍTULO 111 

DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS 

Capítulo I 

DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Art. 14. Compete à Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças: 

coordenar os processos de planejamento, orçamento e gestão no âmbito da 

Administração Municipal voltado ao alcance dos resultados previstos da ação do 

Governo municipal; orientar a elaboração e promover a gestão dos instrumentos de 

planejamento do Governo Municipal (Plano de Governo, Plano Plurianual, Lei de 

Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual); coordenar o processo de 

definição de diretrizes estratégicas nas áreas econômica, social, de infraestrutura, 

de meio ambiente e de gestão, bem como de planejamento territorial, para a 

formulação das políticas públicas; coordenar o processo de alocação dos recursos 

orçamentários, compatibilizando as necessidades de racionalização dos gastos 

públicos com as diretrizes estratégicas, para viabilizar a programação dos 

investimentos públicos prioritários; acompanhar os planos de ação e a execução 

orçamentária em nível dos programas governamentais; coordenar a formulação de 

indicadores para o sistema de gestão por resultados e o monitoramento dos 

programas estratégicos de governo; coordenar a elaboração de estudos, pesquisas 

e a base de informações gerenciais e sócio-econômicas para o planejamento do 

Município; coordenar a promoção de concursos públicos e seleções, salvo nos 
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casos em que essa atribuição seja outorgada por lei a outros Órgãos e Entidades; 

planejar, coordenar, monitorar e estabelecer critérios de seleção para a mão-de-obra 

terceirizada do governo; exercer outras atribuições necessárias ao cumprimento de 

suas finalidades. nos termos do Regulamento: auxiliar direta e indiretamente o 

Prefeito na formulação da polltica econOmico-tributária do município; realizar a 

administração de sua fazenda pública; dirigir, superintender, orientar e coordenar as 

atividades de tributação, arrecadação, fiscalização, recolhimento e controle dos 

tributos e demais rendas do erário; elaborar, o planejamento financeiro do município; 

administrar o fluxo de caixa de todos os recursos do Município e o desembolso dos 

pagamentos; gerenciar o sistema de execução orçamentária financeira econtábil

patrimonial dos órgãos e entidades da Administração Municipal; superintender e 

coordenar a execução de atividades correlatas na Administração Direta e Indireta; 

exercer outras atribuições nos termos do Regulamento. 

Capítulo 11 

DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 

Art. 15. Compete à Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo: coordenar as políticas 

do Governo municipal nas áreas dos transportes e obras, de energia e 

comunicações; estabelecer objetivos, diretrizes e estratégias a serem seguidas n~s 

suas diversas áreas de atuação pelos órgãos e entidades municipais; elaborar 

planos diretores e modelos de gestão compativeis com as ações de 

desenvolvimento programados no âmbito dos setores de transportes nos diversos 

modos e obras públicas; estabelecer a base institucional necessária para as áreas 

de atuação da Infraestrutura e urbanismo; desenvolver os planos estratégicos para 

implementação das políticas de transportes, obras, energia, comunicações e 

serviços; definir planos. programas e projetos em sua área de abrangência; 

supervisionar e acompanhar as atividades relativas ao desenvolvimento, 

acompanhamento e execução de projetos da Infraestrutura; realizar o planejamento 

indicativo e determinativo nas áreas de sua competência; coordenar a articulação 
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permanente entre os trabalhos da Secretaria e os órgãos e entidades vinculadas; 

estabelecer normas, controles e padrões para serviços executados em sua área de 

abrangência; criar. organizar e manter o sistema de informações dos diversos 

setores de sua competência; exercer outras atribuições necessárias ao cumprimento 

de suas finalidades, nos termos do Regulamento. 

Capítulo 111 

DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

Art.16. Compete à Secretaria da Educação Básica: definir e coordenar políticas e 

diretrizes educacionais para o sistema de ensino básico, comprometidas com o 

desenvolvimento social inclusivo e a formação cidadã; assegurar o fortalecimento da 

política de gestão democrática, na rede pública de ensino do Município; promover o 

desenvolvimento de pessoas para o sistema de ensino, garantindo qualidade na 

formação e valorização profissional; estimular o diálogo com a sociedade civil e 

outras instâncias como instrumento de controle social e de integração das políticas 

educacionais; assegurar a manutenção e o funcionamento da rede pública municipal 

de acordo com padrões básicos de qualidade; desenvolver mecanismos de 

acompanhamento e avaliação do sistema de ensino público. com foco na melhoria 

de resultados educacionais; promover a realização de estudos e pesquisas para o 

aperfeiçoamento do sistema educacional, estabelecendo parcerias com outros 

órgãos e instituições públicas e privadas, estaduais e nacionais; exercer outras 

atribuições correlatas, nos termos do Regulamento. 

Art. 17. o Fundo Municipal de Educação - FME e o Fundo Municipal de 

Desenvolvimento do Ensino Básico - FUNDEB ficam vinculados a Secretaria de 

Educação Básica. 

Art. 18. Os dirigentes municipais especificados nos subitens 1.4, 1.5, 1.6, 1.7, 1.8, 

1.9, 1.10, 1.11, 1.12, 1.13, 1.14 e 1.15, do Quadro de Cargos da Secretaria de 
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Educação Básica constante do Anexo Único da presente Lei, farão jus à uma 

gratificação adicional de 10% (dez por cento), desde que esteja à escola em Regime 

de Tempo Integral 

Capítulo IV 

DA SECRETARIA DE SAÚDE 

Art. 19. A Secretaria da Saúde exercerá o comando Único do SUS do município, 
tendo como finalidade básica a gestão das políticas públicas de saúde; À Secretaria 
Municipal da Saúde, compete: 
I - formular, regulamentar e coordenar a política municipal de saúde exercendo as 

atribuições previstas no Sistema Único da Saúde; 
11- assessorar e apoiar a organização dos Sistemas Locais de Saúde; 
111 - acompanhar e avaliar a situação da saúde e da prestação de serviços; IV -
prestar serviços de saúde através de unidades especializadas, de vigilância 
sanitária, epidemiológica, toxicológica e farmacológica; 
V - promover uma política de recursos humanos, adequada às necessidades do 
SUS; 
VI- integrar e articular parcerias com a sociedade e outras instituições; 
VIl- desenvolver uma política de comunicação e informação, visando à melhoria da 
qualidade de vida da população; 
VIII- coordenar e integrar as ações e serviços de saúde individual e coletiva; 
IX - promover, desenvolver e executar os programas de saúde preventiva; 
X - a permanente interação com a União, com o Estado e com os municípios 
vizinhos visando o desenvolvimento de políticas regionais voltadas à promoção da 
saúde da população local e regional com a participação e execução dos programas 
dos governos Federal e Estadual na área da saúde pública; 
XI - a regulamentação, controle e fiscalização dos alimentos, da fonte de produção 
até ao consumidor, em complementação à atividade federal e estadual; 
XII- promover, sistemática e periodicamente, estudos e pesquisas relativas à saúde 
pública; 
XIII - administrar os fundos e recursos específicos de sua Secretaria; 
XIV - dar suporte para o funcionamento de Conselho cuja área de atuação está .afeta 
à Secretaria; e 
XV - desenvolver as competências correlatas que forem atribuídas à Secretaria, 
mediante Decreto. 

Art. 20 -O Fundo Municipal de Saúde fica vinculado a Secretaria da Saúde nos 
termos da Lei N° 292, de 09 de Novembro de 1991. 
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Art. 21. Compete à Secretaria do Desenvolvimento Econômico, Turismo, Aquicultura 

e Pesca: coordenar a formulação, implementação e avaliação, no município, de 

Políticas do Trabalho, em conformidade com a legislação vigente e tendo como 

princípio a intersetorialidade; ampliar as oportunidades de acesso a geração de 

trabalho e renda, apoiar projetos de desenvolvimento do artesanato e do fomento às 

micros e pequenas empresas; preservar e difundir os aspectos artísticos e culturais 

do artesanato do município, como fator de agregação de valor e melhoria nas 

condições de vida da população artesã; apoiar a comercialização dos produtos 

artesanais e das micros e pequenas empresas; promover a organização de 

microfinanças e da economia solidária; monitorar o mercado de trabalho, 

subsidiando o governo municipal e a sociedade na formulação de políticas sociais e 

econômicas; elevar o nivel de qualificação dos trabalhadores, potencializando as 

suas condições de inserção no mercado de trabalho; implementar projetos de 

iniciação profissional para jovens com foco na aprendizagem e inserção no mercado 

de trabalho, em conformidade com a Lei Federal n° 10.097/2000; planejar coordenar, 

executar, fiscalizar, promover, informar, integrar e supervisionar as atividades 

pertinentes ao turismo, fomentar o seu desenvolvimento através de investimentos 

locais, estaduais e nacionais; realizar a capacitação e qualificação do segmento 

envolvido com o turismo; implantar as pollticas do Governo Municipal para o setor; 

estimular o turismo de negócios e serviços: implementar a política específica para 

combate permanente ao turismo sexual; exercer outras atribuições necessárias ao 

cumprimento de suas finalidades; formular, planejar, coordenar e executar as 

políticas e diretrizes para o desenvolvimento sustentável da pesca e da aquicultura 

do Município; estimular estudos, levantamentos e programas de pesquisa e de 

geração de novas tecnologias, visando o desenvolvimento pesqueiro e aquícola no 

Municipio; manter o Cadastro Único da Pesca e da Aquicultura do Município em 
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parceria com órgão estadual competente; Ordenar e fiscalizar a pesca; promover a 

formação, a profissionalização e o aperfeiçoamento da pesca artesanal, da· pesca 

industrial, da pesca esportiva; apoiar iniciativas públicas e privadas que visem 

agregar inovações tecnológicas, métodos de cultivo sustentáveis, capacitação 

técnica e o aperfeiçoamento da mão-de-obra. 

Capítulo VI 

DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E RECURSOS 

HÍDRICOS 

Art. 22. A Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente e Recursos Hídricos, 

compete: promover o desenvolvimento sustentável da agricultura e pecuária do 

Município, com ênfase na agricultura familiar, contribuindo para a melhoria da 

vida da população do município, competindo-lhe: elaborar políticas de 

desenvolvimento local, de combate à pobreza rural; coordenar e implementar 

programas e projetos de desenvolvimento local, de combate à pobreza rural, 

definindo os mecanismos de acompanhamento e avaliação das ações; formular 

e implementar a política agrícola e agrária do Município; promover o 

desenvolvimento das atividades agropecuárias, dentro dos princípios de 

modernização dos métodos da produção e experimentação; proceder à 

formulação e implementação da política municipal de irrigação; promover 

atividades técnicas de agricultura, pecuária; exercer a vigilância, defesa 

sanitária e inspeção de produtos de origem animal e vegetal; proceder os 

estudos necessários à formulação de políticas voltadas para o desenvolvimento 

do setor agropecuário; promover e executar a política agrária do município, 

implementando as ações de assistência técnica e extensão rural e o 

abastecimento de produtos agroindustriais, agropecuários; incentivar a adoção 

de práticas de fertilidade dos solos e conservação dos recursos naturais 

renováveis; fortalecer, desenvolver e estimular os mecanismos para 
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comercialização de produtos agroindustriais, agropecuários; promover a 

otimização da utilização dos recursos naturais do solo e do subsolo, da mão

de-obra e do aproveitamento da água, objetivando a melhoria da produção e da 

produtividade da agricultura, agroindústria, com vistas à geração de trabalho e 

renda e ao apoio ao desenvolvimento das atividades da agricultura familiar e 

abastecimento alimentar; estimular a produção de grãos, na agricultura familiar, 

de modo individual e coletivo através das cooperativas e associações de 

pequenos produtores e nos assentamentos de reforma agrária; dar condições 

ao surgimento de investimentos da iniciativa privada para cultivo, 

processamento e comercialização de produtos agropecuários; estimular outras 

atividades ligadas aos objetivos da Secretaria nos aspectos de produção 

familiar; coordenar o processo de formulação, aprovação, avaliação e 

atualização da Política Municipal do Meio Ambiente; estabelecer diretrizes para 

o planejamento ambiental em conjunto com a sociedade civil; coordenar e 

executar, fiscalizar planos. programas, projetos e atividades de proteção 

ambiental visando contribuir para a melhoria da qualidade de vida da população 

mediante a preservação, conservação e recuperação dos recursos naturais, 

considerando o meio ambiente como bem de uso comum do povo e essencial a 

sadia qualidade de vida; propor normas, critérios e padrões municipais relativos 

ao controle, ao monitoramento à preservação, à melhoria e à recuperação da 

qualidade do meio ambiente; outorgar licença ambiental, cadastrar e fiscalizar a 

implantação e a operação de empreendimentos, potencial ou efetivamente 

degradadores do meio ambiente; elaborar planos de ocupação e utilização de 

áreas das bacias hidrográficas, bem como, de uso e ocupação de solo urbano 

inclusive por sugestão de outros órgãos e entidades municipais; autorizar a 

exploração de recursos hídricos e minerais, efetivando seu cadastramento, 

conforme convênio com os órgãos competentes; fixar critérios de 

monitoramento e auto-monitoramento, condições de lançamento e padrões de 

emissão para resíduos e efluentes de qualquer natureza, ouvidas as demais 

Secretarias e órgãos públicos, bem como, exercer a fiscalização de seu 
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cumprimento; promover medidas adequadas à preservação de árvores isoladas 

imunes ao corte e dos maciços vegetais significativos, identificando-os e 

cadastrando-os bem como exercer a fiscalização correspondente; cumprir e 

fazer o Plano Diretor de Arborização Urbana e o manejo e integração do 

Sistema de Áreas Verdes do Município, e da fauna associada; promover a 

conscientização pública para a proteção do meio ambiente, criando os 

instrumentos adequados para a educação ambiental como processo 

permanente, integrado e multidisciplinar; incentivar a criação e o 

desenvolvimento, absorção e difusão de tecnologias compatíveis com a 

melhoria da qualidade ambiental; exigir a recuperação do ambiente degradado; 

propor a criação de unidades de conservação; exercer a vigilância e o poder 

de polícia ambiental; executar, manter e implantar a urbanização de praças, 

áreas verdes e a arborização das vias públicas; coordenar ações de estímulo 

aos produtores rurais; promover o aproveitamento racional e integrado dos 

recursos hídricos do Município; coordenar, gerenciar e operacionalizar estudos, 

pesquisas, programas, projetos, obras, produtos e serviços referentes a 

recursos hídricos: promover a articulação dos órgãos e entidades municipais do 

setor com os órgãos e entidades estaduais e federais; exercer outras 

atribuições necessárias ao cumprimento de suas finalidades, nos termos do 

Regulamento. 

Capítulo VIl 

DA SECRETARIA DA CULTURA, DESPORTO E JUVENTUDE 

Art. 23. À Secretaria da Cultura, Desporto e Juventude compete: auxiliar direta e 

indiretamente o Prefeito na formulação da política cultural do Município, planejando, 

normatizando, coordenando, executando e avaliando-a, compreendendo o amparo à 

cultura, a promoção, documentação e difusão das atividades artísticas e culturais, a 

defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Paisagístico, Artístico e Documental; 

incentivar e estimular a pesquisa em artes e cultura; apoiar a criação, a expansão e 
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o fortalecimento das estruturas da sociedade civil voltada para a criação, produção e 

difusão cultural e artística; analisar e julgar projetos culturais; deliberar sobre 

tombamento de bens móveis e imóveis de reconhecido valor histórico, artístico e 

cultural para o Município; cooperar na defesa e conservação do Patrimônio Cultural 

Histórico, Arqueológico, Paisagístico, Artístico e Documental, material e imaterial, do 

município; planejar, normatizar, coordenar, executar e avaliar a política municipal do 

esporte, compreendendo o amparo ao desporto, à promoção do esporte, 

documentação e difusão das atividades físicas, desportivas e a promoção do esporte 

amador; deliberar, normatizar e implementar ações voltadas à política municipal de 

lazer e recreação; revitalizar a prática esportiva em todo o Municfpio, abrangendo as 

mais diversas modalidades em todos os segmentos sociais; articular as ações do 

Governo municipal no sentido de orientá-las para a inclusão social, formação integral 

das pessoas, inclusive da terceira idade e portadoras de deficiências; administrar e 

viabilizar a implantação, manutenção de parques e equipamentos esportivos; 

coordenar as ações de governo municipal na formulação de planos, programas e 

projetos no que concerne à Política Municipal de Desenvolvimento do Esporte, em 

consonância com a Política Estadual e Federal de Desporto, além de outras 

atribuições correlatas, nos termos do Regulamento. 

Capítulo VIII 

DA SECRETARIA DA ASSITÊNCIA SOCIAL 

Art. 24. À Secretaria da Assistência Social compete: formular, executar e avaliar a 

política municipal de assistência social e o Sistema Único de Assistência Social, 

observando as propostas e deliberações da política Nacional de Assistência Social e 
dos conselhos de assistência social; coordenar e manter atualizado o cadastro 

Único das famílias em situação de vulnerabilidade e/ou risco social; Coordenar e 

monitorar as ações de transferência de renda junto às famílias beneficiadas; 

gerenciar e acompanhar o beneficio da prestação continuada no âmbito municipal; 

coordenar, planejar. executar e monitorar ações de proteção social básica e 
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especialidade média e alta complexidade desenvolvida pela rede socioassistêncial, 

em consonância com o sistema de assistência social; realizar a vigilância social de 

situações de vulnerabilidade social e riscos socioassistenciais; coordenar e executar 

a defesa social e institucional; coordenar e executar a concessão de benefícios 

eventuais, conforme legislação vigente; identificar as entidades socioassistênciais. 

estimulando a formação da rede de assistência social; acompanhar e monitorar as 

organizações socioassistenciais beneficiadas com recursos financeiros da União, do 

estado, do município e de outros órgãos nacionais ou internacionais quando houver; 

prestar assistência técnica e financeira às entidades socioassistenciais quando 

houver; viabilizar a capacitação dos recursos humanos da área de assistência social 

governamental e não governamental; garantir recursos humanos e materiais aos 

conselhos vinculados a secretaria de assistência social, viabilizando suas 

atribuições; gerenciar o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

gerenciar com a Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças os 

contratos, convênios e Fundo Municipal de Assistência Social e outros fundos 

vinculados à secretaria; articular e coordenar ações de fortalecimentos das 

instâncias de participação e deliberação das questões relativas à assistência social; 

atuar no campo intersetorial das políticas públicas 

Com vistas a integração no atendimento às demandas de proteção social e 

enfrentamento à pobreza; atuar integradamente aos conselhos municipais 

vinculados à secretaria de assistência social; coordenar e executar serviços e ações 

intersetoriais para minimizar os efeitos das calamidades públicas sobre as 

comunidades; planejar, coordenar, executar e controlar ações voltadas para o 

fortalecimento do associativismo como direito de cidadania; desenvolver ações 

socioassistenciais em cooperação com a União, estado e organizações não 

governamentais; propor políticas públicas voltadas para a ampliação dos direitos do 

cidadão e democratização na prestação de atendimento nos serviços públicos 

municipais, observando as diversidades éticnicas, raciais, culturais, de orientação 

sexual e gênero; elaborar, executar e avaliar o plano plurianual e anual de 

Centro Adnunistraril•o Porcino Maia 
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assistência social; elaborar o relatório da gestão da política municipalidade 

assistência social; elaborar e executar a proposta orçamentária da assistência 

social; coordenar e executar a gestão integrada de serviços, benefícios e 

transferência de renda no âmbito do Sistema Único da Assistência Social; realizar 

outras atividades afins no âmbito de sua competência; elaborar e desenvolver 

política de recursos humanos conforme a Norma Operacional Básica de recursos 

Humanos do Sistema Único da Assistência Social. 

Art. 25. O Fundo Municipal de Assistência - FMAS e o Fundo Municipal para a 

Criança e o Adolescente - FMCA, e os respectivos Conselhos ficam vinculados à 

Secretaria de Assistência Social, além do Conselho Municipal de Direitos da Pessoa 

Idosa- CMDI, Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional- COMSAN 

e Conselho Municipal da Mulher Jaguaribarense. 

Art. 26. O Conselho Tutelar fica vinculado à Secretaria de Assistência Social. 

TÍTULO IV 

DOS SECRETÁRIOS MUNICIPAIS 

Art. 27. Constituem atribuições básicas dos Secretários Municipais, além das 

previstas na Lei Orgânica do Município: 

I - promover a administração geral da respectiva Secretaria, em estreita observância 

às disposições normativas da Administração Pública Municipal; 

11 - exercer a representação política e institucional do setor específico da Pasta, 

promovendo contatos e relações com autoridades e organizações de diferentes 

nlveis governamentais; 

Centro A.clministratii"O PorciiW Maia 
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111 - assessorar o Prefeito e colaborar com outros Secretários do município em 

assuntos de competência da Secretaria de que é titular; 

IV - despachar com o Prefeito Municipal; 

V - participar das reuniões do Secretariado com órgãos Colegiados Superiores 

quando convocado; 

VI - fazer indicação ao Prefeito Municipal para o provimento de cargos de Direção e 

Assessoramento, atribuir gratificações e adicionais, na forma prevista em Lei, dar 

posse aos servidores e inaugurar o processo disciplinar no âmbito da Secretaria; 

VIl - promover o controle e a supervisão das Entidades da Administração Indireta 

vinculada à Secretaria; 

VIII -atender às solicitações e convocações da Câmara Municipal; 

IX - apreciar, em grau de recurso hierárquico, quaisquer decisões no âmbito da 

Secretaria, dos órgãos e das Entidades a ela subordinadas ou vinculadas, ouvindo 

sempre a autoridade cuja decisão ensejou o recurso, respeitados os limites legais; 

X - decidir, em despacho motivado e conclusivo, sobre assuntos de sua 

competência: 

XI - autorizar a instalação de processos de licitação e ratificar a sua dispensa ou 

declaração de sua inexigibilidade, nos termos da legislação específica; 

XII - aprovar a programação a ser executada pela Secretaria, Órgãos e Entidades a 

ela subordinados ou vinculados, a proposta orçamentária anual e as alterações e 

ajustes que se fizerem necessários; 

Centro AdminiMTtllil'O Porci110 Muiu 
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XIII -expedir portarias e atos normativos sobre a organização administrativa interna 

da Secretaria, não limitada ou restrita por atos normativos superiores e sobre a 

aplicação de Leis, Decretos ou Regulamentos de interesse da Secretaria; 

XIV - apresentar. anualmente, relatório analítico das atividades da Secretaria; 

XV - referendar atos, contratos ou convênios em que a Secretaria seja parte, ou 

firmá-los quando tiver atribuição a si delegada pelo Prefeito Municipal; 

XVI - promover reuniões periódicas de coordenação entre os diferentes escalões 

hierárquico da Secretaria; 

XVI - atender requisições e pedidos de informações do Poder Judiciário e do Poder 

Legislativo, ouvindo previamente a Procuradoria Geral do Município; 

XVII - instaurar sindicâncias e determinar a abertura de processo administrativo

disciplinar contra servidores públicos faltosos, aplicando as penalidades de sua 

competência; 

XVIII - desempenhar outras tarefas que lhe forem determinadas pelo Prefeito 

Municipal, nos limites de sua competência constitucional e legal. 

XIX - Fornecer todas as informações e documentos solicitados pela Controladoria e 

Ouvidoria Geral do Município, no uso de suas atribuições. 

§ 1° Para efeitos das atribuições básicas definidas neste artigo, são considerados 

Secretários Municipais: o Procurador Geral e o Controlador e Ouvidor Geral do 

Município; e têm o mesmo nível hierárquico dos Secretários municipais e gozam das 

prerrogativas e honras do cargo. além da remuneração do cargo. 

Centro Adnrinistratil"O P11rcino Jl•laia 
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Art. 28. Os cargos de Controlador e Ouvidoria Geral e de Procurador Geral do 

Município passam a denominar- se, respectivamente, de Controlador e Ouvidor 

Geral e de Procurador Geral do Município. 

Art. 29. Os valores para vencimentos e gratificações estabelecidos no Anexo único 

desta Lei, para os Secretários Municipais, Controlador e Ouvidor Geral, e, 

Procurador Geral do Município, permanecem na forma regulamentada no Art. 4°, da 

Resolução n° 03/12, de 03 (três) de setembro de 2012 (dois mil doze), aprovada pela 

Câmara Municipal de Jaguaribara. 

Art. 30. Os cargos de Secretário do Município têm a seguinte denominação: 

I - Secretário do Gabinete do Prefeito; 

11 - Secretário de Planejamento Administração e Finanças; 

111 - Secretário de Infraestrutura e Urbanismo; 

111- Secretário de Educação; 

IV - Secretário de Saúde; 

V - Secretário de Desenvolvimento Econômico, Turismo e Pesca; 

VI- Secretário de Agricultura, Meio Ambiente e Recursos Hídricos; 

VIl- Secretário de Cultura, Desporto e Juventude; 

VIII - Secretário de Assistência Social; 

Art. 31. O Poder Executivo editará os atos complementares necessários à 

regulamentação das competências das Secretarias e Órgãos do Município. 

Art. 32. Os cargos de provimento em comissão da estrutura administrativa do Poder 

Executivo Municipal, serão aqueles que constam no ANEXO ÚNICO, parte 

integrante desta Lei. 

Cc1uro A dmintstrotiJ•o Porcino 111 aia 
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§ 1°. Os detentores de cargos comissionados das escolas que funcionam em 

regime de tempo integral terão um acréscimo de 10% (dez ·por cento), na 

representação do· cargo . 

§ 2°. Os cargos a que se refere o caput deste artigo serão denominados e 

distribuídos através de Decreto do Chefe do Poder Executivo. 

i. 

TÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 33. Ficam revogadas às leis n° 698 de 23 de janeiro de 2009, 711/2009, de 1° 

de outubro de 2009, 758/2011 de 03 de janeiro de 2011 e 796/2012 de 29 de 

fevereiro de 2012. 

Art. 34. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito 

adicional especial, ao vigente orçamento, através de Decreto no valor de R$ 

358.197,78 (trezentos e cinquenta e oito mil, cento e noventa e sete reais e setenta 

e oito centavos), através de anulação total ou parcial de dotações orçamentárias, 

conforme determina a Lei Federal n° 4.320/64 . 

Art. 35. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, no estado do Ceará, em 1° (primeiro) 

de março de 2013 (dois mil e treze). .~ 

- ,~ç r,(Y\J . - / 
P:ff. r::::::__ --~~ ~s .. / 

Francisco Holanda G'u.edeJ 
Prefeito Municipal ·-
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ANEXO ÚNICO -LEI MUNICIPAL N° 820, DE 01 DE MARÇO DE 2013 

(ART. 32) 

SECRETARIA DO GABINETE DO PREFEITO 

CARGO VENC. BASICO REPRESENTAÇAO 

Secretário - -

I Coordenadoria do Gabinete 300,00 700,00 

Coordenadoria de 300,00 700,00 

Comunicação 

Coordenadoria de Ações 300,00 700,00 

Políticas 

Coordenadoria Econômica 300,00 700,00 

e Financeira 

Coordenadoria Jurídica 300,00 700,00 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

CARGO ' VENC. BASICO REPRESENTAÇÃO I 

Procurador Geral do - -

Município 

Cencro Administrativo Porci1W Mata 
A t•enída /Jezerru de ,1-/enezes, 350 -Ce11tro- .!oguaribara - Ce11rd- CEP: 63.4 90. fJO(J- TeJefo11e: 88- 3568.4530 14J31 
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CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL DO MUNICIPIO 

CARGO VENC. BASICO REPRESENTAÇAO 

Controlador e Ouvidor - -

Geral do Município 

Coordenadoria de 300.00 700.00 

Controle Interno 

Coordenadoria da 300,00 700,00 

Ouvidoria 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

CARGO VENC. BAstCO REPRESENTAÇÃO 

Secretário - -
Coordenadoria de 300,00 700,00 

Planejamento 

Coordenadoria de 

Administração I 300,00 700,00 

• Célula de Pessoal 200,00 600,00 

• Presidente da 200,00 600,00 

Comissão de 

licitação 
I 

• Pregoeiro 200,00 I 600,00 

• Célula de 200,00 I 600,00 

Patrimônio 

Coordenadoria de 300,00 700,00 

Finanças 

• Tesouraria 200,00 600,00 

• Célula de 200,00 600,00 

Tributação 

! 

I 
I 

I 

I 
---....1 

Ce1Uro Atbninistrath'O Porcino Maio 
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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 

CARGO VENC. BASICO REPRESENTAÇAO 

1. Secretário I - -
1.1. Coordenadoria 300,00 l 700,00 

Administrativa i 
1.2. Coordenadoria 300,00 700,00 

de Transportes 

1.3. Coordenadoria 300,00 700,00 

de Infraestrutura 
I 

1.4. Coordenadoria 300,00 700,00 

de Limpeza 
I 

Pública 

1.4.1. Célula Cemitério 200,00 600,00 

Parque 

1.5. Coordenadoria 300,00 700,00 

de Obras e 

Orçamento 

1.6. Coordenadoria 300,00 700,00 

de Vigilância 

Pública 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

1. 

1.1. 

1.2. 

CARGO VENC. BASICO REPRESENTAÇAO 

Secretário -

Coordenador de 300,00 700,00 

Gabinete 

Coordenador de 300,00 700,00 

Ensino, 

Centro Administroti"o Porclno Maia 
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Aprendizagem e 

Educação 

1.2.1. Célula de Educação 200,00 600,00 

Infantil 

1.2.2. Célula 200,00 600,00 

Multidisciplinar do 

6° ao 9° Ano 

1.2.3. Célula de 200,00 600,00 

Alfabetização 

1.2.4. Célula de 200,00 

l 
600,00 

Português 3a ao 5a 
I I 

Ano I 
I 

. 

1.2.5. Célula de 200100 600,00 

Matemática 3a ao 

5aAno 

1.2.6. Célula de Educação 200,00 I 600.00 

de Jovens e I 

Adultos - EJA 

1.3. Coordenadoria 300,00 700,00 

Administrativa e 

Financeira 

I 1.3.1. Célula de I 200,00 600.00 

I I Articulação I 

Educacional e 

Apoio à gestão 

Escolar 

1.3.2. Célula de dados e 200,00 600,00 

Informações 

Educacionais 

Ce11tto Adminiçtruti•·o Porcino Maia 
Avenida Bezerra de Mem~zes, 350 -ce111ro- Jaguaribara- Ceard- CEP: 63.490.000- Telefone: 88-3568.4530 I 45.11 
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1.3.3. Célula de 200,00 600,00 

Programas e 

Conselhos 

I 
I Escolares 
I 
11.3.4. Célula de Nutrição I 200,00 600,00 

ao Educando 

1.3.5. Célula de 200,00 600,00 

Transporte Escolar, 

Material e 

I Patrimônio 

I 1.4. Diretores Escolares 400,00 600,00 

i de 51 a 250 alunos I 
1.5. Diretores Escolares 500,00 700,00 

de 251 a 500 

alunos 

1.6. Diretores Escolares 600,00 800,00 

de 501 a 1000 

alunos 

[rr Diretores Escolares 700,00 1.000,00 

I 
de 1001 a 1500 

alunos 

1.8. Coordenador 300,00 400,00 

Escolar 1 

1.9. Coordenador 400,00 500,00 

Escolar 2 

1.10. Coordenador 500,00 600,00 

Escolar 3 

1.11. Coordenador 600,00 800.00 

Escolar4 

Cenlrt.l Admi11b.truJil•o Porl'im.• Maia 
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1.12. Secretário Escolar 1 250,00 300,00 

1.13. Secretário Escolar 2 300,00 350,00 

1.14. Secretário Escolar 3 350,00 400,00 

1.15. Secretário Escolar 4 400,00 450,00 

SECRETARIA DE SAÚDE 

CARGO VENC. BASICO REPRESENTAÇAO 

1. Secretário - -
-

1.1. Secretária I 1.000,00 1.000,00 

I Executiva 
I 

2. Coordenadoria de 300,00 700,00 

Promoção e 

Vigilância em 

Saúde 

2.1. Célula de 200,00 600,00 

Vigilância 

Sanitária e 

Ambiental 

2.2. Célula de 200,00 600,00 

Vigilância 

Epidemiológica 
I 

e Saúde 

Ocupacional 
I 

2.3. Célula de 200,00 600,00 

Controle de 

Endemias e 

Zoonoses 

3. Coordenadoria de 300,00 700,00 

Centm Admi11istrati~-o Pof'l'ino Maia 
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Assistência 

Farmacêutica 

3.1. Célula de 

Insumos 

Estratégicos, 

Vacinas e Rede 

de Frios 

4. Coordenadoria 

Administrativo-

Financeira e 

Gestão da Saúde 

4.1. Célula de 

Auditoria, 

Regulação, 

Ouvidoria e 

Cartão do SUS 

4.2. Célula de 

Recursos 

Humanos e 

tecnologia da 

Informação em 

Saúde 

4.3. Célula de 

Almoxarifado, 

Material. 

Patrimônio, 

Transportes e 

Serviços Gerais 

5. Coordenadoria de 

200,00 600.00 

I 
I 

300,00 700,00 

I 

200,00 600,00 

200,00 600,00 

I 
200,00 600,00 

300,00 700,00 

Celltro Administrativo Pnrcilw .'Uaia 
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Média 

Complexidade 

5.1. Diretoria Clínica 300,00 700,00 

Hospitalar 

5.2. Célula de 200,00 600,00 

Reabilitação 

5.3. Célula de 200,00 600,00 

Enfermagem 

Hospitalar 

6. Coordenadoria de 300,00 700,00 

Atenção Primária I 

em Saúde 

6.1. Célula de Saúde 200,00 600,00 

da Família e 

Mobilização I 
Social (ESF, 

ACS e NASF) 

6.2. Célula de Saúde 200,00 600,00 

Bucal 

6.3. Célula de 200,00 600,00 

Unidades 

Básicas de 

Saúde 

6.4. Célula de 200,00 600,00 

Gestão do 

Trabalho e 

Educação na 

Saúde 

Centro AtlmillistratiPo Porcino Maia 
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SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TURISMO E 

AQUICUL TURA E PESCA 

CARGO VENC. BASICO I REPRESENTAÇAO 

1. Secretário -
1.1. Secretária 1.000,00 1.000,00 

Executiva 

1.1.1. Coordenadoria 300,00 700,00 

de Aquicultura e 

Pesca 

1.2. Coordenadoria 300,00 I 700,00 

de I 
Desenvolviment 

o Econômico 

1.3. Coordenadoria 300,00 700,00 

de Turismo 

1.3.1. Célula de 200,00 600,00 

Assistência 

Administrativa 

33 

SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS 

CARGO VENC. BASICO REPRESENTAÇAO 

1. Secretário 

1.1. Coordenadoria 300,00 700,00 

Agricultura e 

Pecuária 

1.2. Coordenadoria 300,00 700,00 

de Meio 

Centro Aáministratil'o Porcino Maiu 
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Ambiente 

1.3. Coordenadoria 300,00 700,00 

de Recursos 

Hídricos I 

SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO E JUVENTUDE 

CARGO VENC. BASICO REPRESENTAÇAO 

1. Secretário 

1.1. Coordenadoria 300,00 I 700,00 

de Esporte 

1.1.1. Célula Futebol 200,00 600,00 

de Salão 

1.1.2. Célula de 200,00 600,00 

Futebol de 

Campo 

1.1.3. Célula Vila 200,00 600,00 

Olímpica I 
I 

1.2. Coordenadoria 300,00 700,00 

de Cultura e 

Juventude 

1.2.1. Célula de Arte 200,00 600,00 

Dança e Teatro 

1.2.2. Célula de 200,00 600,00 

Música 

C entro Aclmi11istrati.-o Porci11u li faia 
Aveuidu Bezerra de Menezes, 350-cenlro- Jaguaribur11- Ce11rú- CEP: 63.490.000- TeliifMe: 88-3568.4530 I 4531 

seillfitlf!llaribtmfiLrnlton.com.hr 
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EST AUO DO CEAR,\ 
Poder Executivo Municipal 

:PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
-,!m;mmd:- GABINETE DO PREFEITO 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CARGO VENC. BASICO REPRESENTAÇAO 

1. Secretário - -
1.1. Coordenadoria 300,00 700,00 

Executiva dos 

Conselhos 

1.2. Coordenadoria 300,00 700,00 

de gestão do 

SUAS 

1.2.1. Célula de 200,00 600,00 

Controle, 

Gestão e 

Almoxarifado 

1.3. Coordenadoria 300,00 700,00 

de proteção 

Social Bãsica e 

Especial I 
! 

1.4. Coordenadoria 300,00 700,00 

de Gestão do 

Bolsa Família e 

Cadúnico 
I 

Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, 1° (primeiro) de março de 

2013(dois e treze). 

Y::-f:!-Ê::!l"Y\~ F~CISCO HOLANDA.G~ 
Prefeito Municipal 

Centro Administrath·o Porc/110 Jfuia 
Averlida Bezerra de llme;;es, 350 -Centro- Jogmrribara- Cetmí- CEP: 63.490.000- Telefone: 88-3568.4530 I 4531 

seinúaguariblrra'íi::rotroo.f(lm,(lr 
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